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Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
EMPENHOS- MOVIMENTO EMPENHOS- 2004
Fornecimento refeições, material em geral, despesas de hospedagem, serviços prestados, despesas com 
combustível, medicamentos, fornecimento de passagens, serviços médicos prestados, 13 salário, vencimentos 
salarial, mensalidades, gêneros alimentícios, saldo de salário, transferência de recursos financeiros, locação de 
veiculo, locação de veiculo registro de ata, honorários médicos, locação de som, adiantamento de recursos financeiros, 
realização de sessões de hidroterapia, revelação de fotos, contribuição EMATER, formação do Pasep, débitos 
bancários, amortização de juros sobre empréstimos, amortização de parcelamento de empréstimos, vencimentos de 
aposentadoria, INSS, pagamento referente à ART. 3156795 E 3156794, locação de sistema de contabilidade, FGTS, 
aluguel, mensalidades, serviços odontológicos, fatura telefônica, fatura de energia elétrica.

EMPENHOS-MOVIMENTO EMPENHO-2003
Despesas com impressos, fatura de água, fatura telefônica, assinatura do boletim informativo, serviços prestados 
em analises de água dos poços artesianos de bairro distrito, restituição parcial ao tesouro do estado, fornecimento 
combustível, serviços prestados, realização de exames e consultas médicas, funcionamento dos serviços 
retransmissão de TV, seguro de veiculo, fornecimento de mudas destinados à arborização de vias públicas, material 
esportivo, vencimento salarial, refeições, fornecimento de peças, serviços odontológicos, saldo de salários, revelação 
de filme fotográfico, honorários médicos, despesas com viagem, fornecimento de impressos, débitos bancários, 
formação do Pasep, FGTS, debito bancário a favor EMATER, amortização de juros s/ empréstimos, pagamento 
referente despesas do mês, vencimentos de aposentadoria, salário família, ajuda de custo para aquisição de aparelho 
ortopédico, locação de salão, fornecimento de peças, fornecimento de lubrificantes, mensalidades, locação de veiculo, 
fornecimento de fotos de atos oficiais, despesas de viagem, locação de som, ajuda de custo para tratamento de saúde, 
transferência de recursos financeiros provenientes do FNAS.

EMPENHOS- 2005
Reembolsos com despesas, fatura telefônica, serviços de mecânica, parcelamentos e juros, fatura energia elétrica, 
taxas ambiental, amortização parcelamento do FGTS, formação do PASEP, amortizações de parcelamentos de 
contrato, 	 débitos bancários, manutenção mensal dest, ao sistema de arrecadação municipal, taxa de fiscalização, 
guias de identidade, mensalidades, juros incidentes folha de pagamento, consultas médicas, adiantamento de viagem, 
vencimentos salarial, INSS, custear despesas com combustível, medicamentos, débitos bancários, pagamento de 
estagiários, serviços de supervisão e orientação técnica, autorização ambiental para adequação de estrada rural, 
manutenção e atualização do CMcetil, manutenção do sistema ICMS, taxas para levantamento topográfico e 
confecção de mapa, pagamento de estagiários,mensalidades, aquisição de concreto asfaltico destinados operação 
tapa buraco, manutenção de folha de pagamento do departamento pessoal, exames em geral, fornecimento com 
combustível, obrigações patronais incidentes sobre folha de pagamento, manutenção do programa de informações 
de dados, funilaria e pintura do veiculo, revelação de fotos, auxilio funeral, pagamento de mão de obra, gêneros 
alimentícios, material em geral, transferência de recursos destinados pagamento de funcionário, honorários médicos, 	
aluguel de prédio,  propaganda com carro de som, locação de som, certidões de imóveis, certidões de matricula, 
fornecimento de combustível, descontos salariais, aquisição de peças, locação de maquinas industriais, salário 
família.  

MOVIMENTO EMPENHOS- 2001
Mensalidades da internet, material em geral, serviços do RENPAC, débitos bancários, vencimento salarial, 
fornecimento passagens, fornecimento de peças, fretes, despesas com alimentação, transferência de recursos 
financeiros, serviços prestados na área social, honorários, tarifa telefônica, gêneros alimentícios, rescisão trabalhista, 
registro de ata, serviços de mão de obra, tarifa telefônica, fornecimento de certidões de transferência de imóveis, 
locação de som, serviços de mão de obra, inscrição no curso sobre licitação, adiantamento de recursos financeiros 
destinados ao custeio de despesas de viagem, participação de contrapartida municipal na execução das obras e projeto 
de aterro sanitário, revelação de filme fotográfico, fornecimento de combustível, precatória de reclamatória trabalhista, 
honorários de contador advocatício e perito/ precatórias trabalhista, custas judiciais, da justiça do trabalho, publicação 
de atos oficiais, seguro de automóvel, refeições, pagamento de ministração de palestra sobre cooperativismo, seguro 
obrigatório de veiculo, serviços executados na reforma de escola, fornecimento de peças, fornecimento de impressos, 
passagens, transferência de veiculo do estado para o município, tarifa telefônica, formação do PASEP, 13 salário, 
transferência numerários, amortização de parcelamento FGTS, amortização de juros sobre empréstimos. 

EMPENHOS-	 6601 A 6710-2005
Aquisição gêneros alimentícios, material em geral, mensalidades, serviços prestados, reembolsos em geral, 
aquisição de peças, serviços de alinhamento e balanceamento, refeição, aquisição sementes de eucalipto, aquisição 
combustível, tarifa telefônica, contratação de empresa jornalística, contratação de serviços técnicos, aquisição de 
combustível, despesas com hospedagem, gêneros alimentícios, medicamentos, despesas com alimentação, tarifa 
energia elétrica, tarifa de água, vencimentos salarial, serviços de contabilidade, aquisição de uma motocicleta, 
amortização e parcelamento INSS, amortização de parcelamento de FGTS, formação do PASEP, débitos bancários, 
material esportivo, locação de som, recolhimento destinados taxas do Detran, mensalidades, parcelas de termo aditivo 
de convenio, postagem de documentos destinados a divisão de serviços gerais, aquisição de calcário, aquisição de 
peças, locação de barracas, manutenção de software.

EMPENHOS- 8200 A 8270- 2006
Aquisição de combustível, aquisição de material em geral, aquisição de peças, consulta oftalmológicas, amortização 
parcelamento FGTS, formação do Pasep, aquisição gêneros alimentícios, serviços prestados, contribuição mensal 
confederação nacional de municípios, débitos bancários, saldo remanescente de convenio, serviços prestados, 
despesas com viagem, refeição, prestação de serviços de assessoria, prestação de serviços de estagiários, 
recolhimento INSS parte patronal, prestação de serviços de gráfica, aquisição de peça.

EMPENHOS- 6761 A 6810-2007
Confecção de carimbos, aquisição de peças, aquisição de material em geral, serviços de exames de ultra-som, guia 
de recolhimento e licenciamento anual e seguro obrigatório, material elétrico, transferência de recursos associação de 
trabalhadores de material reciclável, fretes, aquisição de combustível, serviços de mão de obra, gêneros alimentícios, 
ressarcimentos de despesas.

EMPENHOS- 7000 A 7099- 2006
Consulta médica psiquiátrica, serviços prestados, aquisição de passagens aéreas, fornecimento de combustível, 
material de construção, gêneros alimentícios, transferência de recursos, destinados aos funcionários agentes 
comunitários, contratação de instrutora, manutenção do sistema de informações gerenciais, vencimentos salarial, 
serviços do coordenador do núcleo, aquisição de peças, prestação de serviços de estagiários, aquisição de material 
em geral, prestação de serviços de mão de obra, pagamento de registro de ata, contratação de som, guia recolhimento 
do FGTS, diárias concedidas ao prefeito municipal  p/ tratar de interesses do município.

EMPENHOS- 3384 A 3499- 2006
  Transferência de recursos financeiros, pagamento de estagiários, exames especializados anatomo patológicos, 
transferência de financeiros destinados a APMI, recursos reembolsos de inscrição para congresso de secretario 
municipais de saúde, confecção de folder, aquisição de material em geral, locação de imóvel comercial, despesas 
com alimentação, diárias, aquisição de peças, aluguel de maquinas industriais, locação de veiculo, serviços de 
contabilidade, prestação de serviços de advogado, gêneros alimentícios, 	 aquisição de poste com luminárias, 
locação de som, prestação de serviços de alinhamento e balanceamento, prestação de serviços, levantamento 
topográfico localizado do Distrito de são Silvestre, manutenção de software, fornecimento combustível, despesas com 
viagem, serviços de fisioterapeuta, serviços de agendamento no centro de saúde, prestação de serviços de auxiliar 
administrativo, tarifa de débitos bancários, formação do Pasep, tarifa de conta telefônica, tarifa de conta energia 
elétrica, fornecimento de combustível.

EMPENHOS- 3521 A 3630-2001
Fornecimento de combustível, tarifa telefônica, fornecimento de peças, revelação de filme fotográfico, locação de som, 
honorários contábeis, despesas com viagem, taxas de inscrição, honorários advocatícios, serviços de mão de obra, 
pensão, gratificação do mês, vencimentos salarial, fornecimento de material destinado a confecção de fossa no aterro 
sanitário, fatura pelos serviços de RENPAC, serviços de mão de obra, pagamento de certidões negativas, publicação 
de atos oficiais, fornecimento de peças, amortização de juros de vários contratos de financiamento do Paraná Urbano, 
aquisição de medicamentos, fornecimento peças, férias vencidas em virtude do funcionário ter se aposentado,  débitos 
bancários, pagamento referente a horas extras, transferência de numerários, formação do Pasep, FGTS, aquisição de 
selos postais, refeições,auxilio funeral, custas judiciais, locação de som, aquisição de software, gêneros alimentícios, 
tarifa telefônica, tarifa de água, despesas com viagem, débitos bancários.

EMPENHOS- 5582 A 7055-2006
Aquisição de material em geral, prestação de serviços de estagiários, material em geral, gêneros alimentícios, 
pagamento de parcela do termo de cooperação técnico financeiro, locação de Kombi, aquisição de combustível, 
aquisição de peças, formação do Pasep, conta energia elétrica, tarifa de conta telefônica, vencimentos salarial, 
aquisição de material educativo, aquisição de combustível, tarifa de conta de água, valor referente à medição final 
das obras de ampliação e reforma do posto de saúde, locações de um veiculo, prestação de serviços a ação ordinária 
revisionado INSS, tarifa de conta de água, fornecimento de alimentação. 
 
EMPENHOS- 6331 A 6406- 2007
Prestação de serviços de mão de obra, aquisição material em geral, despesas com viagem, aquisição de combustível, 
aquisição de mobiliário, aquisição de material em geral, recolhimento INSS, aquisição de peças, contratação de uma 
empresa na execução de construção de um barracão industrial, serviços de autenticações e recolhimento de firma de 
ata do conselho municipal, gêneros alimentícios, aquisição de combustível, serviços de alinhamento e balanceamento, 
ressarcimento de despesas a serviço do município, medicamentos, atualização da licença de uso agregada aos 
direitos autorais de software, prestação de serviços, material de informática, taxa de licenciamento anual, prestação 
de serviços de reconhecimento de firma, prestação de serviços de estagiários, transferência de recursos financeiros 
destinados a entidade casa lar, prestação de serviços de licença previa publicação da licença ambiental, despesas 
com viagem. 

EMPENHOS- 123 A 250-2006
Serviços prestados, manutenção de recargas de cartuchos, aquisição de material em geral, contratação de uma 
empresa de produção publicitária, vencimentos salarial, aquisição de combustível, formação do Pasep, FGTS, INSS, 
serviços de contabilidade, amortização e parcelamento da Copel, parcelamento de instalação de luminárias, tarifa 
de energia elétrica, aquisição de peças, tarifa telefônica, tarifa de conta de água, manutenção e conservação de 
equipamentos da secretaria municipal de agricultura, refeição, aquisição de equipamentos destinados ao posto de 
saúde, fretes, ressarcimento de despesas com hospedagem, despesas com alimentação, pagamento referente mão 
de obra.

EMPENHOS- 4931 A 4960-2006 
Prestação de serviços de estagiários, confecção de tampas para boca de lobo, refeições, aquisição de material em 
geral, pagamento referente hospedagem para o Sansei da federação paranaense, aquisição de sementes, serviços 
prestados de médico da família.

EMPENHOS- 3281 A 3369- 2007
Aquisição de material em geral, aquisição de combustível, vencimentos salarial, prestação de serviços de estagiários.

EMPENHOS- 1486 A 1600-2001
Fornecimento de material em geral, mensalidades, aquisição de pneus, fornecimento de peças, mensalidades da 
internet, complementos de horas extras, vencimento salarial, serviços prestados, salário família, adiantamento de 
recursos financeiros destinados ao custeio de despesas de viagem, fornecimento peças , gêneros alimentícios, 
fornecimento de impressos, tarifas débitos bancários, formação do Pasep, FGTS, pagamento referente autenticações 
de documentos e reconhecimento de firma, tarifa telefônica, fornecimento de inseticidas, fornecimento de combustível, 
despesas com viagem, aquisição de passagem, despesas com transporte.

EMPENHOS- 544 A 684- 2002
Locação de veiculo, serviços de mão de obra, fornecimento de combustível, licenciamento anual de veiculo, uso 
de internet, transferência de recursos financeiros destinados a custeio de despesas, serviços prestados, encargos 
sociais do fundo da presidência, INSS calculados s/ a folha de pagamento do pessoal nomeado, tarifas bancarias, 
pagamento energia elétrica, refeições, serviços médicos oftalmológicos, saldo de salários, locação de um veiculo 
de tração animal, fornecimento de passagens, referente aos reembolsos pela ajuda de custo para realização de 
exames, manutenção mensal dos sistemas de contabilidade, serviços de mão de obra, medicamentos, auxilio funeral, 
aquisição de peças, serviços cartorários, serviços de mão de obra, realização de exames, débitos bancários, custeio 
de pensões, salário família, vencimentos salarial, custeio das obrigações patronais, INSS, FGTS, licença premio, 
serviços de psicologia prestados, serviços médicos prestados, tarifa  telefônica, referente diferenças de horas extras, 
saldo de salários, fornecimento peças, locação de imóvel, serviços de consultoria contábil,  	 assinatura anual da 
folha de londrina, débitos bancários, pagamento horas extras, aquisição de impressos, contribuição para formação do 
Pasep. 

EMPENHOS- 744 A 785- 2007
Aquisição de material pedagógico, locação de caminhão, material em geral, aquisição de peças, gêneros alimentícios, 
prestação de serviços de funilaria, passagens aérea, prestação de serviços com divulgação de carro som. 	

EMPENHOS- 5384 A 5450-2007
Aquisição de combustível, aquisição de peças, refeições, serviços de mão de obra, gêneros alimentícios, despesas 
com viagem, pagamento guia de recolhimento de licenciamento, transferência de recursos financeiros destinados 
entidade Apae, despesas com alimentação, instalação e operação de equipamentos de som.  

EMPENHOS- 6711 A 6840-2005
Despesas com passagens, pagamento referentes fotos, reembolsos taxas de inscrição, material geral, serviços 
prestados, despesas com viagem, aquisição de combustível, remuneração dos membros referente à mão de obra, 
aquisição de peças, tarifa telefônica, despesas com passagens, autenticações e reconhecimento de firma, prestação 
de serviços referente a autenticações de licenciamento de veiculo, mensalidades, fretes, locação de som, guia de 
recolhimento do Detran, tarifa de água, material geral, serviços de mão de obra, débitos bancários, aquisição de 
combustível, locação de imóvel, locação de imóvel comercial, aquisição de peças, locação de som, vencimento 
salarial, referente à mão de obra.

EMPENHOS- 2926 A 3076-2001  	
Tarifa telefônica, amortização de contrato Paraná Urbano, fornecimento material em geral, tarifa de água potável, 
fornecimento de peças, tarifa de débitos bancários, fornecimento combustível, adiantamento de viagem, passagens, 
serviços de internet, auxilio funeral, quitação de consumo de energia elétrica, quitação de consumo de iluminação 
publica, mensalidades, tarifa telefônica, recarga de extintores, serviços de mão obra, diárias prestadas, honorários, 
aquisição de passagens, locação de sistema de contabilidade, gêneros alimentícios, locação de som, FGTS, INSS, 
adiantamento salarial, locação de som, locação de imóvel, pagamento referente certidões de matricula, serviços de 
mão de obra, fornecimento de impressos, aquisição de peças, aquisição de leite, revelação de filme fotográfico, 
formação do Pasep, transferência de recursos financeiros destinados à ajuda para custear despesas com aquisição 
de veiculo, férias, 13 salário, aquisição de peças, gêneros alimentícios, serviços de mão de obra. 

EMPENHOS- 6669 A 6749- 2004
Fatura telefônica, fatura energia elétrica, amortização de parcelamento do contrato copel, tratamento odontológico, 
medicamentos, material geral, aquisição de peças, serviços técnicos especializados de auditoria, fatura de água, 
ultima parcela 13 salário dos funcionários municipal, aquisição de combustível, manutenção de impressora, 
remuneração dos membros do conselho tutelar, 	 manutenção de  software, refeições, aquisição de 
mudas de árvore, serviços prestados de assessoramento e regularização de processo de licitações, prestações de 
contas de concessões de recursos financeiros a serviços municipais.

EMPENHOS- 5118 A 5190-2004
Fornecimento de combustível, fornecimento de peças, exames especializados em pessoas carentes, consultas 
psiquiátricas, mensalidades, procedimento médicos especializados, consultas oftalmológicas, aquisição de 
medicamentos, saldo de salário, verbas rescisórias, aquisição de um veiculo, vencimentos salarial, salário família.

EMPENHOS- 7571 A 7698- 2005	
Serviços prestados de mecânico, tarifa de débitos bancários, FGTS, formação do Pasep, tarifa conta telefônica, tarifa 
de água, tarifa de energia elétrica, refeições, gêneros alimentícios, prestação de serviços, locação de palco, fatura 
telefônica, material em geral, locação de som, serviços prestados destinado a iluminação pública, hospedagem, 
reembolsos destinados a taxas ambiental, projeto pavimentação asfaltica, contratação de advogados destinados a 
prestação de serviços na área de assessoria jurídica, exames em geral, referente estagiários, aquisição de peças, 
transferência de recursos destinados a Apae, transferência de recursos destinados a Sobaico, fatura de água, serviços 
de mão de obra. 	

câmara Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
Ato da Mesa nº 013/2018.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pelo vereador Aparecido Delfino dos Santos,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor:	 Aparecido Delfino dos Santos
Matrícula e/ou RG:	 5281738-2/PR
Destino:	 Curitiba- PR
Finalidade da Viagem:	 3º Congresso Interestadual de União e Fortalecimento da Vereança
Justificativa:	 Aprimorar seus conhecimentos a fim de desenvolver melhor sua função legislativa em consonância com 
o interesse público.
Data de saída:	 04/04/2018
Data de retorno:	 06/04/2018
Dias solicitados:	 04, 05 e 06/04/2018
Valor diário:	 R$ 500,00
Valor total:	 R$ 1500,00
Transporte:	 Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 27 de março de 2018.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente
Nadya Correa Massé                                    Aparecida Nunes Gonçalves
1ª Secretária                                                        2ª Secretária

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº 131/2.018 DE 29 DE MARÇO DE 2.018
SÚMULA: CONSTITUI COMITÊ MUNICIPAL DO TRANSPORTE ESCOLAR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a 
Instrução Normativa nº 05/2011 – SEED/SUDE/DILOG; 
RESOLVE:
1º. CONSTITUIR Comitê Municipal de Transporte Escolar, composta conforme abaixo:
Representantes da Secretaria de Educação Municipal
Titular: Elizabeth Cristina Girotto e Silva
Suplente: Ana Gil Vicentin
Representante dos Diretores da Rede Estadual de Ensino
Titular: Francys Paula Mota Espolador
Suplente: Lucia Marcia Segala Castelini
Representante da Rede Municipal de Ensino
Titular: Elisangela Delatore Ferraro
Suplente: Dayane Gomes da Silva Fernandes
Representantes dos Pais de Alunos
Titular: Cristina da Silva Bussola
Suplente: Rodrigo de Araujo Moura
2º. CONSIDERAR de relevância os serviços prestados, porém sem ônus para o Município.
3°. Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrario em especial a Portaria nº. 
124/2017, de 18 de abril de 2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e nove dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito (29/03/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Parana
EDITAL DE COMUNICAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR, por meio de seu Presidente em cumprimento ao disposto no $ 
6° do artigo 39 da Constituição Federal e no artigo 1° do Provimento 56/2005, do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, tornam públicos, para todos os efeitos, os valores mensais dos seguintes subsídios percebidos no exercício 
de 2017:
CARGO	 VALOR BRUTO	I.R.R.F	 I.N.S.S	 VALOR LÍQUIDO
Prefeito Municipal	 R$ 18.700,00	
	 R$ 4.105,82	 R$ 608,44	 R$ 13.985,74
Vice-Prefeito	R$ 7.400,00	 R$	 998,32
	 R$ 608,44	 R$ 5.793,24
Secretário	 R$ 4.900,00	 R$ 345,10		  R$ 539,00
	 R$ 4.015,90
Publique-se para que sejam produzidos os efeitos legais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Douradina-PR, 29 de Março de 2018.
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº 130
De 29 de Março de 2018
NOMEIA MEMBROS GESTORSES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE DOURADINA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,	
CONSIDERANDO as determinações da Lei Municipal nº 1.384 de 03 de setembro de 2013 que trata da reestruturação 
da Política Municipal aos Direitos da Criança e do Adolescente, Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, Conselho Tutelar e Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
CONSIDERANDO as determinações do Art. 2º da Lei nº 2.148/2018 que altera dispositivos da lei 1.384/2013 que 
determina que o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será gerido financeiramente pelo ocupante 
do cargo de Secretário Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção Social;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR membros a seguir relacionados para atuarem na gestão do FMDCA – Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente.
FUNÇÃO	 NOME	 CPF
Presidente	 Anderson Ribeiro Daldosso	 023.616.459-71
Tesoureiro	 Elisangela Giroto	 049.962.539-08
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario, em especial 
a Portaria nº 415 de dezenove de outubro de 2017. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de março de dois mil e dezoito (29/03/2018).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Esperança Nova
Estado do Parana 
LEI Nº. 874/2018
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito suplementar por anulação de dotação no 
orçamento para exercício de 2018, inclusão nas diretrizes orçamentária para 2018 e inclusão no plano plurianual 
2018-2021 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal De Esperança Nova, Estado Do Paraná, APROVOU, e eu Valdir Hidalgo Martinez, Prefeito 
Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito suplementar no orçamento municipal 
do exercício de 2018, inclusão nas diretrizes orçamentária para o exercício de 2018 e inclusão no Plano Plurianual de 
2018 a 2021 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
Art. 2º - Fica O Pode Executivo autorizado a abrir, um crédito suplementar no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil 
reais), mediante a inclusão de rubricas despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA	
Org.	 Unid.	Funcional Programática	 Fonte Recurso	 Nomenclatura	 Categoria Econômica	 Valor
03	 001	 04.122.1003.2.103	 * 000	 Manutenção das Atividades de Gabinete do Secretario	
3.3.90.91.00	 110.000,00
TOTAL	 110.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livre) Exercício Corrente;
Art. 3º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes 
dotação orçamentária vigente.
DESPESAS
Org.	 Unid.	Funcional Programática	 Fonte Recurso	 Nomenclatura	 Categoria Econômica	 Valor
03	 009	 15.451.10152.122	 * 000	 Manutenção das Atividades de Obras	 4.4.90.51.00	
30.000,00
09	 099	 09.999.9999.9.999	 * 000	 Reserva de Contingência	9.9.99.99.00	 80.000,00
TOTAL	 110.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livre) Exercício Corrente;
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 29 de Março de 2018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Concorrência n° 004/2018 
Tipo: Menor Preço Global 
Regime de Contratação: Empreitada Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada em construção civil 
para edificação de uma creche Pró-Infância tipo 1, a ser executada 
no Bairro Vila Alta, município de Guaíra, conforme memorial 
descritivo, planilhas, projetos e demais anexos deste edital.  Tal 
licitação visa atender ao Termo de Compromisso PAC 2 7595/2013 
recursos oriundos do FNDE/Governo Federal. 
Da Visita Técnica: Poderão participar do certame empresas que 
tenham feito VISTORIA PRÉVIA (OBRIGATÓRIA), a ser realizada até 
48 (quarenta e oito) horas anterior ao dia e horário previsto para 
abertura do certame, e pode ser “agendada antecipadamente” na 
Secretaria Municipal de Planejamento, pelos telefones (44) 3642-
9972 e 3642-9966, com Engºs Bruno Andrei Colcetta e/ou Luiz Mitsuo 
Shiomi, no horário das 07h30min às 12h00min e das 13h30min as 
17h00min de segunda a sexta feira com saída para o local da 
execução de serviços, no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Guaíra (Paço Municipal Kurt Walter Hasper, sito à Avenida Coronel 
Otávio Tosta, 126, centro. Somente aos participantes será fornecido 
o Atestado de Visita Técnica.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 21 de maio de 2018. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail- 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 29 de março de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli / Pregoeiro / Comissão Permanente 

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Parana
EDITAL Nº 01/2018
Concessão de bolsas de ensino a Estudantes Universitários de acordo com a Lei Municipal nº 1272/2005
Registrado no memorando on-line sob o nº 1141/2017
1. O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, Sr. Heraldo Trento e a Presidente da Comissão de Seleção e 
Acompanhamento de Bolsas, tornam público por meio deste, a relação nominal dos estudantes universitários/2018, 
que foram contemplados com a concessão de bolsas de estudos, de acordo com a Lei Municipal n° 1272/2005, de 
25.02.2005, regulamentada pelo Decreto n° 123/2018 de 23.02.2018, conforme a seguir: 
 CURSO: Enfermagem 
Nº	 Nome	 Valor R$
1.		  Edinéia Bezerra do Nascimento	 300,00
2.		  Tainara do Nascimento de Oliveira	 300,00
3.		  Vânia Galdino da Silva	 300,00
4.		  Crezieli Pinheiro da Silva	 300,00
5.		  Caio Henrique Gomes	 300,00
6.		  Carolina Ferreira de Oliveira	 300,00
7.		  Aretusa Franzon dos Santos	 300,00
8.		  Mariana Baratto	 300,00
TOTAL  	 2.400,00

CURSO: Direito
Nº	 Nome	 Valor R$
1.		  Geovana de Souza Lima Correia	 150,00
2.		  Matheus Svantek Brambila	 150,00
3.		  Bárbara Bettega Hermosilla	 150,00
4.		  Luis Carlos Pires Alegre	 150,00
5.		  Gabriela Marques Santana Vantelino	 150,00
6.		  Valquiria da Silva Magalhães	 150,00
7.		  Beatriz Lamperti	 150,00
8.		  Tatiane Cristina Rannow de Alvarenga 	 150,00
TOTAL	   1.200,00

CURSO: Pedagogia 
Nº	 Nome	 Valor R$
1.		  Jaqueline Aparecida dos Santos	 240,00
2.		  Helen Carla dos Santos	 240,00
3.		  Camila Correia Nunes	 240,00
4.		  Gisele Hernandes de Mendonça 	 240,00
5.		  Guisela Meire Freitas Ruas	 240,00
TOTAL	    1.200,00

CURSO: Administração
Nº	 Nome	 Valor R$
1.		  Edivaldo Pereira Coelho	 120,00
2.		  Matheus Boci Piron	 120,00
3.		  Lucas Henrique  Mendanha Jambersi	 120,00
4.		  Jefeter Lima Rodrigues	 120,00
5.		  Leonardo dos Santos Lourenço	 120,00
TOTAL	 600,00

CURSO: Tec. Estética e Cosmética 
Nº	 Nome	 Valor R$
1.		  Milena Viotto Leonardo	 200,00
2.		  Larissa Cavaliere do Espírito Santo	 200,00
3.		  Weslley Gabriel Marim	 200,00
4.		  Giovana Albuquerque Fischer	 200,00
5.		  Amanda Rodrigues dos Santos	 200,00
6.		  Jéssica Ramos Ortiz	 200,00
 TOTAL	 1.200,00

CURSO: Engenharia Civil
Nº	 Nome	 Valor R$
1.		  Thais Aparecida Dench	 300,00
2.		  Jeferson Autori Rocha	 300,00
3.		  Alex Sandro de Souza	 300,00
4.	    Ruan Pablo Franca de Souza	 300,00
5.		  Mariana Cobalchini Damacena de Souza 	 300,00
6.		  Indiele Darós da Cruz	 300,00
7.		  Rafael de Freitas Munhos	 300,00
8.		  Jabez de Freitas da Silva	 300,00
9.		  Alexandre Chenekembergue  Limberger	 300,00
10.		  Patrick Tsukamoto Ribeiro	 300,00
	 TOTAL	 3.000,00
2. Nos termos do Decreto nº 123/2018, foram remanejadas 03 (três) bolsas do curso de Administração 
para o curso de Direito.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de março de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
GISLAINE DIAS FARIA
Presidente da Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento - CPSA
Decreto nº 123/2018

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Permissão de Uso de Bem Público.
Registrado no PD sob o nº 455/2018
Espécie: Extrato do Termo de Concessão de Uso não oneroso de Bem Público; 
PERMITENTE: MUNICIPIO DE GUAÍRA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, instituído pela Lei 
Estadual nº. 790 de 14.11.1952, com sede à Avenida Otávio Tosta, nº. 126, centro, na cidade e Comarca de Guaíra-
PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 77.857.183/0001-90, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal HERALDO 
TRENTO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 859.664-6 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
428.867.759-91, 
PERMISSIONÁRIO: ACIAG – ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE GUAIRA, com endereço Rui 
Barbosa, 1285 – Centro CEP-85980-000, nesta cidade de Guaíra – Paraná, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº. 77.115.384/0001-12, neste ato representado pelo Sr. WALTER FABIANO DOS SANTOS brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade nº 7.144.391-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 006.177.729-32 residente na 
Rua Rui Barbosa, 1285, Guaíra - PR, CEP 85980-000, Centro; 
DA FINALIDADE – A Concessão de uso não oneroso, objeto deste Termo, destinar-se-á, ao uso do imóvel Centro 
Náutico Marinas para realização da 42ª Festa das Nações, 4ª Fronteira do Leite e 3ª Exposição da Indústria e 
Comércio. 
Vigência: Do dia 16/04/2018 a 05/05/2018; 
Assinatura: em 27/03/2018.

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 023/2018
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, através da 
sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de segurança desarmada e brigadistas, 
conforme especificações contidas no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: até 31 de Dezembro de 2018, ressalvado o direito de prorrogação de acordo 
com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A empresa vencedora deverá disponibilizar os seguranças e brigadistas no 
prazo máximo de 1 (um) dia após a solicitação do município.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), aptos 
à participação no presente certame, aqueles que preenchem os requisitos, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 
e a Lei Complementar Federal nº 147/2014. A empresa deverá comprovar o seu enquadramento em tal situação 
jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas 
com prazo de validade de até 90 (novena) dias a contar da data de emissão, que deverá ser apresentada no ato do 
credenciamento.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’s, EPP’s e MEI’s, o pregoeiro negociará com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: http://ivate.pr.gov.br/licitacao 
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
CREDENCIAMENTO: 16 de Abril de 2018 até às 14:00 horas	
ABERTURA DOS ENVELOPES: 16 de Abril de 2018 às 14:00 horas
Prefeitura Municipal de Ivaté, 29 de Março de 2018.
Univaldo Campaner
Prefeito

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 022/2018
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, através da 
sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Locação de som, iluminação e painel de LED para a festa em comemoração ao aniversário do município de 
Ivaté, conforme especificações contidas no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (Seis) meses, ressalvando o direito de prorrogação nos termos da lei.
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Considerando a necessidade de testes e ensaio da banda, toda a estrutura 
relacionada no objeto desta licitação, deverá estar adequadamente montada até às 09:00 h (Nove horas) do dia 
01/05/2018.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), aptos 
à participação no presente certame, aqueles que preenchem os requisitos, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 
e a Lei Complementar Federal nº 147/2014. A empresa deverá comprovar o seu enquadramento em tal situação 
jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas 
com prazo de validade de até 90 (novena) dias a contar da data de emissão, que deverá ser apresentada no ato do 
credenciamento.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’s, EPP’s e MEI’s, o pregoeiro negociará com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: http://ivate.pr.gov.br/licitacao 
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
CREDENCIAMENTO: 16 de Abril de 2018 até às 09:00 horas	
ABERTURA DOS ENVELOPES: 16 de Abril de 2018 às 09:00 horas
Prefeitura Municipal de Ivaté, 29 de março de 2018.
Univaldo Campaner
Prefeito

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 021/2018
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, através da 
sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Locação de palco, pirâmides, banheiros químicos e outras estruturas para a festa em comemoração ao 
aniversário do município de Ivaté, conforme especificações contidas no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (Seis) meses, ressalvando o direito de prorrogação nos termos da lei.
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Considerando a necessidade de montagem de som e demais equipamento 
necessários à realização do evento, toda a estrutura deverá estar adequadamente montada ao final do dia 30/04/2018, 
véspera do evento.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), aptos 
à participação no presente certame, aqueles que preenchem os requisitos, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 
e a Lei Complementar Federal nº 147/2014. A empresa deverá comprovar o seu enquadramento em tal situação 
jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas 
com prazo de validade de até 90 (novena) dias a contar da data de emissão, que deverá ser apresentada no ato do 
credenciamento.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’s, EPP’s e MEI’s, o pregoeiro negociará com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: http://ivate.pr.gov.br/licitacao 
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
CREDENCIAMENTO: 13 de Abril de 2018 até às 14:00 horas	
ABERTURA DOS ENVELOPES: 13 de Abril de 2018 às 14:00 horas
Prefeitura Municipal de Ivaté, 29 de Março de 2018.
Univaldo Campaner
Prefeito

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana                      
DECRETO N.º 052/2018
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de Tomada de Preços.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa J. MARINHO TERRAPLENAGEM LTDA-ME, o resultado da Tomada 
de Preços nº 001/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado da Tomada de Preços nº 001/2018, em favor empresa J. MARINHO 
TERRAPLENAGEM LTDA-ME, que tem como objeto a execução de obras de contenção de erosão no município sob 
o regime de empreitada por preço global, em conformidade com o projeto de engenharia, memorial descritivo, planilha 
orçamentária, e cronograma físico-financeiro, edital e seus anexos
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 29 dias do mês de Março de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana                    
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 015/2018
PROCESSO Nº 726/2018
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE SAÚDE
OBJETO: AQUISIÇÃO 01 (UMA) BALANÇA DIGITAL PARA USO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
IVATÉ-PR
CONTRATADO: G.R. BAVATTO EIRELI EPP 
CNPJ: 23.621.570/0001-02
VALOR MÁXIMO: R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/05/2018

Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana     
TERMO ADITIVO 04 AO CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 106/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a ASSOCIAÇÃO 
VILAS BOAS, inscrita no CNPJ nº 09.194.360/0001-46, com sede à AV. ARMELINDO TROMBINI, nº 3320, JARDIM 
ALBUQUERQUE - 87309-098 na cidade de CAMPO MOURAO, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. MÁRCIO ÁNDRE FADUL VILAS BÔAS, brasileiro, casado, portador do RG. nº 6.086.311 SSP/PR, e do CPF/MF 
Nº. 257.931.522-53, residente e domiciliado à Rua das Cerejeiras, 29, bairro Jardim Araucária, Campo Mourão, PR, 
resolvem firmar o presente Termo Aditivo n° 04 ao Contrato 106/2017 referente ao Pregão nº 29/2017, Tipo Menor 
Preço – Por Lote, Processo n° 83, data da homologação da licitação 30/03/17, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Da Vigência
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO Nº. 106/2017, que fica prorrogado 
até 31/05/2018, contados a partir do dia 31/03/2018, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes contratuais, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93.
Clausula Segunda – Do Valor
O valor do presente termo aditivo constitui a importância global de R$ - 25.998,00 (vinte e cinco mil novecentos e 
noventa e oito reais), pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da execução dos serviços, correspondente 
ao período aditado, nos termos do art. 57, II da Lei 8.666/93.
Clausula Terceira - Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Clausula Quarta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30 de Março de 2018
JOSÉ CARLOS BARALDI
CPF/MF Nº 409.020.649-91
Contratante
ASSOCIAÇÃO VILAS BOAS	 SVZ ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA	 I. PAZIAN - ME
CNPJ/MF Nº 09.194.360/0001-46	 CNPJ/MF Nº 09.462.960/0001-48	 CNPJ/MF Nº 
18.425.677/0001-37
Contratado (a)	 Contratado (a)
Testemunhas:
PAULO SERGIO SOUZA
CPF: 648.453.119-68 
LEANDRO MOREIRA DA CRUZ
CPF: 965.278.549-00

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana    
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
TERMO DE COLABORAÇAO N.º 002/2018
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA AOS SURDOS DE UMUARAMA - ASSUMU
DO OBJETO - O presente Termo de Colaboração tem por objeto a colaboração para a manutenção e funcionamento 
institucional da ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA AOS SURDOS DE UMUARAMA -ASSUMU, com a finalidade de 
promover ações de interesse público e recíproco em regime de mútua cooperação entre o Município de Maria Helena 
e a entidade, mediante transferência de recursos financeiros, com vistas ao atendimento de alunos com surdez, 
residente no Município de Maria Helena-PR, visando a implementação da educação e favorecendo a socialização da 
pessoa com deficiência auditiva, conforme Plano de Trabalho em anexo, devidamente aprovado pela Comissão de 
Seleção e Julgamento, constituindo parte integrante do presente Termo, como se nele estivesse transcrito.  
DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO -Para a execução das atividades prevista neste Termo de 
Colaboração, a CONCEDENTE transferirá a PROPONENTE, de acordo com o Cronograma de Execução, o valor 
total de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), até o dia 10 de cada mês. Excepcionalmente para o mês de início 
da parceria a primeira parcela será repassada assim que decorrido o prazo de publicação do Termo de Colaboração 
e da Justificativa de Inexigibilidade
DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração será até 31 de dezembro de 2018.
Maria Helena - PR, 27 de março de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
LIGIA DE OLIVEIRA NEVES 
Presidente ASSUMU
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Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 331/2018
SUMULA: CONCESSÃO DE DIÁRIA
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R E S O L V E:
ART. 1º FICA AUTORIZADO AO SENHOR LEANDRO SILVESTRE DE OLVEIRA, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº. 
133/2005 E TENDO EM VISTA SOLICITAÇÃO FORMULADA, A CONCESSÃO DE 
03 (TRÊS) DIÁRIAS + 40% PARA CUSTOS HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO 
NOS DIAS 02, 03 E 04 DE ABRIL DE 2018, ONDE ESTARÁ PARTICIPANDO DO 
ENCONTRO ESTADUAL REDE MÃE PARANAENSE EM CURITIBA-PR. 
ART. 2º ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 29 (VINTE E NOVE) DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO				  
PREFEITO MUNICIPAL
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS
           
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA
LOTAÇÃO
GOVERNO MUNICIPAL	 CARGO/FUNÇAÕ
SECRETÁRIO MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
037.374.429-32
AGÊNCIA BANCÁRIA
Nº. DE AGÊNCIA
4379
Nº. CONTA CORRENTE
6494-7
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
PARTICIPAR DO ENCONTRO ESTADUAL REDE MÃE PARANAENSE EM CURITIBA
PERÍODO
02, 03 E 04 DE ABRIL DE 2018.	 QT. DIÁRIAS
03 DIÁRIAS 	VALOR UN. 
VALOR TOTAL
Nº. EMP.
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO
 MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 	
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)      
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
____/_____
(RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/____

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº.333/2018
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSE CARLOS DA COSTA, Motorista Municipal, 
com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 05 (cinco) diárias  no valor de R$75,00 cada  totalizando o valor de 
R$375,00 para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, 
Londrina, Cianorte e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 29 (vinte e nove) DIAS DE Marco DE 2018.
Leandro Silvestre de Oliveira				                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIASUNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
JOSE CARLOS DA COSTA
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Prudentópolis, 644 – Centro – Cruzeiro do Oeste – Pr
CPF
038.849.756-41	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
21.530-0
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias	 QT. DIÁRIAS
5 diárias	 VALOR UNITÁRIO
05x75,00  
	 VALOR TOTAL
375,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº.334/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSE CARLOS DA COSTA, Motorista Municipal, 
com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 01 (UMA) diárias  no valor de R$150,00 (cento e cinquenta reais) para 
transporte de pacientes para a cidade de Curitiba.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 29 (vinte e nove) DIAS DE Marco  DE 2018.
Leandro Silvestre de Oliveira				                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
JOSE CARLOS DA COSTA
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Prudentópolis, 644 – Centro – Cruzeiro do Oeste – Pr
CPF
038.849.756-41	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
21.530-0
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
28 e 29 de marco  de 2018	 QT. DIÁRIAS
01 diárias 	 VALOR UNITÁRIO
150,00	 VALOR TOTAL
150,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº.335/2018              
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão a concessão 10 (dez) diárias no valor do R$50,00   
totalizando o valor de R$500,00 para transporte de pacientes para as cidades de 
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 29 (vinte e nove) DIAS DE marco DE 2018.
Leandro Silvestre de Oliveira					   
Secretario Municipal
Marcos Gonaçlves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
027.103.269-70	 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9	 Nº. CONTA
10.184-2
DESTINO
Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um periodo de 40dias	 QT. DIÁRIAS
10 diárias  
VALOR UNITÁRIO 50,00
VALOR TOTAL 500,00
Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período 24 à 29/03/2018
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1.7.1.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃODOS MUNICIPIOS FPM 29/03/2018 200.457,20       Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.1.8.03.1.1.01.03 PAB/SUS - PROGRAMA AGENTE COMUNTÁRIOS 26/03/2018 16.224,00         Pessoal
1.7.1.8.03.1.1.02.03 PAB/SUS - PROGRAMA NACIONAL VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 26/03/2018 4.056,00           Pessoal
1.7.1.8.06.1.1.00.00 ICMS. DESONERAÇÃO 29/03/2018 3.382,93           Custeio/investimento
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 26/03/2018 11.232,57         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 27/03/2018 10.085,88         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 28/03/2018 8.989,08           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 29/03/2018 4.447,95           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.3.1.00.00 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO 29/03/2018 939,38              Custeio/Invest./Pessoal/encargos
Douradina-PR; 29 de Março de 2018
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte: Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

VALOR DATA
17.478,50    06/03/2018

100.000,00  06/03/2018
32.250,00    07/03/2018

21.663,44    13/03/2018

32.916,00    22/03/2018

1.430,00      23/03/2018
12.168,00    26/03/2018

FNAS - BL GBF

ME/FNDE - PROGRAMA NACIONAL DE APOIO 
2.294,08      13/03/2018

AO TRANSPORTE DO ESCOLAR

792,85         

MS/FNS -INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTR. FEDERAL 
921,84         22/03/2018

20/03/2018
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

207,15         16/03/2018

16/03/2018

FNAS - BL PSB
MS/FNS -  INCREMENTO TEMPORÁRIO DO PISO DA ATENÇÃO BÁSICA

E MUNICÍPIOS PARA VIGILÂNCIA EM SAÚDE DIVERSAS

MS/FNS -INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTR. FEDERAL 
E MUNICÍPIOS PARA EXECUÇAO AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ME/FNDE - MERENDA - PROGRAMA NACIONAL
8.865,80      

MS/FNS -  ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEM AOS ESTADOS,
202,80         

PROCEDIMENTOS NO MAC

MS/FNS -  PISO DA ATENÇÃO BÁSICA FIXO - PAB FIXO

MS/FNS - PISO DE ATENCÃO BÁSICA VARIÁVEL - PAB

E MUNICÍPIOS PARA EXECUÇAO AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

MS/FNS - ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA 

ME/FNDE - QUOTA - SALÁRIO EDUCAÇÃO

MS/FNS - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO 
BÀSICA DE SAÚDE

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
SÉRGIO SABINO

__________________________________________

IVATÉ, 28 DE MARÇO DE 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
CNPJ. 95.640.553/0001-15

SECRETARIA DE FAZENDA
Notificação de Liberação de Recursos Federais

Empresariais, com sede no município de Ivaté, da liberação dos seguintes Recursos 

         Em atenção ao disposto no Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97, de 20 de março de 
1997, NOTIFICAMOS aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e as Entidades 

Federais para o município.

ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA

99.930,00    12/03/2018

MS/FNS -  ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEM AOS ESTADOS,
202,80         13/03/2018

DISTR. FEDERAL E MUNIC P/ AGENTES DE COMBATE À ENDEMIAS

26/03/2018
DISTR. FEDERAL E MUNIC P/ AGENTES DE COMBATE À ENDEMIAS

4.747,65      14/03/2018

MS/FNS -INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTR. FEDERAL 

MS/FNS -  ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEM AOS ESTADOS,
3.853,20      26/03/2018

DISTR. FEDERAL E MUNIC P/ AGENTES DE COMBATE À ENDEMIAS

MS/FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre A EMPENHAR

(a) (b) (c)=(a+b) (d) (c-d)

 91.600,00  -  91.600,00  11.950,00  11.950,00  79.650,00

 89.100,00  -  89.100,00  11.800,00  11.800,00  77.300,00

 29.600,00  -  29.600,00  2.800,00  2.800,00  26.800,00

 -  -  -  -  -  - 

 59.500,00  -  59.500,00  9.000,00  9.000,00  50.500,00

 2.500,00  -  2.500,00  150,00  150,00  2.350,00

 2.500,00  -  2.500,00  150,00  150,00  2.350,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 91.600,00  -  91.600,00  11.950,00  11.950,00  79.650,00

EDSON LUIS CABERLIM ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS

CONTADOR CONTROLADOR INTERNO

PR-052962/O-5

UNIVALDO CAMPANER 

PREFEITO MUNICIPAL 

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL

DESPESAS 

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

Prefeitura Municipal de Ivaté - Pr
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro e Fevereiro 2018/Bimestre Janeiro e Fevereiro

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

Prefeitura de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana     
TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 101/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA a empresa RENAM MARTINS MARCELINO - ME, inscrita no 
CNPJ nº 23.263.157/0001-05, com sede à RUA ROSALINA RIBEIRO, nº 66, Centro 
- 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. RENAM MARTINS MARCELINO, brasileiro, casado, portador 
do RG. nº 12.744.314-9 SSP/PR, e do CPF/MF Nº.087.371.999-94, residente e 
domiciliado à Avenida Marcinilio Pereira Santos, 205, CEP - 87.555-000, São Jorge do 
Patrocínio, PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo n° 01 ao Contrato 101/2017 
referente ao Pregão nº 27/2017, Tipo Menor Preço Unitário, Processo n° 79, data 
da homologação da licitação 24/03/17, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Clausula Primeira – Da Vigência
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO 
Nº. 101/2017, que fica prorrogado até 16/04/2018, contados a partir do dia 28/03/2018, 
data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser prorrogado por mais 
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes 
contratuais, com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93.
Clausula Segunda - Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Terceira – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27 de Março de 2018
JOSÉ CARLOS BARALDI
CPF/MF Nº 409.020.649-91
Contratante
RENAM MARTINS MARCELINO - ME	
SVZ ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA	 I. PAZIAN - ME
CNPJ nº 23.263.157/0001-05	CNPJ/MF Nº 09.462.960/0001-48	
CNPJ/MF Nº 18.425.677/0001-37
	 Contratado (a)	 Contratado (a)
Testemunhas:
PAULO SERGIO SOUZA
CPF: 648.453.119-68 
LEANDRO MOREIRA DA CRUZ
CPF: 965.278.549-00

Prefeitura de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana    
TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 102/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA a empresa ROMERO & BENITEZ LTDA, inscrita no CNPJ nº 
05.101.692/0001-88, com sede à RUA JOSE H VISCONCINI, nº 513-A, Centro - 
87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. JOSE MUSSIO ROMERO, brasileiro, casado, portador do RG. 
nº  3.034.156-2 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 328.788.349-68, residente e domiciliado 
à Avenida Nelson Barnabé de Melo, 348, CEP - 87.555-000, centro, São Jorge do 
Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente Termo Aditivo n° 01 ao Contrato 
102/2017 referente ao Pregão nº 27/2017, Tipo Menor Preço Unitário, Processo n° 
79, data da homologação da licitação 24/03/17, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Da Vigência
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO 
Nº. 102/2017, que fica prorrogado até 16/04/2018, contados a partir do dia 28/03/2018, 
data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser prorrogado por mais 
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes 
contratuais, com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93.
Clausula Segunda - Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Terceira – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27 de Março de 2018
JOSÉ CARLOS BARALDI
CPF/MF Nº 409.020.649-91
Contratante
ROMERO & BENITEZ LTDA
CNPJ nº 05.101.692/0001-88	SVZ ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA	 I . 
PAZIAN - ME
CNPJ/MF Nº 09.462.960/0001-48	 CNPJ/MF Nº 18.425.677/0001-37
Contratado (a)	 Contratado (a)
Testemunhas:
PAULO SERGIO SOUZA
CPF: 648.453.119-68 
LEANDRO MOREIRA DA CRUZ
CPF: 965.278.549-00

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
TERMO DE COLABORAÇAO N.º 003/2018
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PROPONENTE: APMF – ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONÁRIOS 
DO COLÉGIO ESTADUAL PROFESSORA LEONIDIA PACHECO ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO
DO OBJETO - O presente Termo de Colaboração tem por objeto a colaboração 
institucional da entidade APMF – ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MESTRES E 
FUNCIONÁRIOS DO COLÉGIO ESTADUAL PROFESSORA LEONIDIA PACHECO 
ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, que tem como finalidade promover a melhoria 
da qualidade do ensino por meio da ampliação de tempo, espaços e oportunidades 
educativas realizadas em contraturno, a fim de atender as necessidades 
socioeducacionais dos alunos, vinculadas ao projeto politico pedagógico para 
responder as demandas educacionais e aos anseios da comunidade, conforme 
Plano de Trabalho em anexo, devidamente aprovado pela Comissão de Seleção e 
Julgamento, constituindo parte integrante do presente Termo, como se nele estivesse 
transcrito
DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO -Para a execução das 
atividades prevista neste Termo de Colaboração, a CONCEDENTE transferirá 
a PROPONENTE, de acordo com o Cronograma de Desembolso, o valor total de 
R$ 3.000,00 (três mil reais), em uma única parcela, que será paga ate o mês de 
dezembro de 2018, na conveniência da administração municipal.
DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração será até 31 
de dezembro de 2018.
Maria Helena - PR, 29 de março de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
GRIZIELLI MENDES BORGES 
Presidente ASSUMU

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

26.03.2018 FMS- CUSTEIO SUS 6.042,00
TOTAL 6.042,00

                                                                  Perobal, 26 de Março de 2018.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Parana
LEI Nº934
De 29 de março de 2018.
Dispõe sobre a criação Conselho Municipal do Meio Ambiente e do Fundo Municipal 
de Meio Ambiente  de Perobal. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei Municipal: 
Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Meio Ambiente no âmbito do município 
de Perobal,  com a finalidade de assessorar, estudar e propor ao Prefeito Municipal 
diretrizes políticas para o meio ambiente e deliberar no âmbito de sua competência, 
sobre as normas e padrões compatíveis com o meio ambiente ecologicamente 
equilibrado e essencial à sadia qualidade de vida. 
Art. 2º São atribuições do Conselho Municipal de Meio Ambiente : 
I – Formular a política ambiental do município de Perobal de acordo com o art. 172, 
da Lei Orgânica do Município de PEROBAL e as demais normas estaduais e federais 
pertinentes ao assunto e acompanhar a sua execução, promovendo reordenação 
quando entender necessário;
II – Escolher normas e padrões de proteção, conservação e melhoria do meio 
ambiente, observados a legislação Federal, Estadual e Municipal; 
III – Decidir sobre a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Meio Ambiente 
de Perobal; 
IV – Dar parecer prévio sobre estudos de impacto ambiental sobre projetos públicos e 
privados, conforme os preceitos da legislação Federal, Estadual e municipal; 
V – Definir áreas prioritárias de ação governamental relativas ao meio ambiente, 
visando a preservação, proteção e melhoria da qualidade ambiental e do equilíbrio 
ecológico; 
VI – Dar parecer à ocupação e ao uso dos espaços territoriais com suas limitações e 
condicionantes ecológicas e ambientais em conformidade com a legislação municipal 
que disciplina a matéria; 
VII – Analisar e aprovar anualmente as contas do Fundo Municipal de Meio Ambiente 
de Perobal e avaliar e/ou readequar anualmente os Programas e Projetos em 
execução. 
Art. 3º Fica aberto no âmbito do município de Perobal o Fundo Municipal de Meio 
Ambiente, destinado a financiar os programas e projetos executados no Município, 
visando a recuperação, conservação e a proteção da Fauna e da Flora, as atividades 
de educação ambiental, a implantação das Florestas Energéticas, plantio e condução 
da Arborização Urbana e do Paisagismo. 
Art. 4º O Conselho Municipal de Meio Ambiente será constituído por 09 (Nove) 
membros a saber: 
I. (01) um representante do Poder Executivo; 
II. (01) um representante do Poder Legislativo; 
III. (01) um representante da EMATER – PR; 
IV. (01) um representante dos Produtores Rurais; 
V. (01) um representante do Sindicato Rural; 
VI. (01) um representante da Secretaria do Meio Ambiente; 
VII. (01) um representante dos Professores; 
VIII. (01) um representante do comércio local; 
IX. (01) um representante da SANEPAR. 
§ 1º A Presidência do Conselho Municipal de Meio Ambiente, será eleita pelos seus 
membros, por maioria simples de voto direto. 
§ 2º Os membros serão nomeados pelo Prefeito municipal, mediante indicação de 
suas respectivas instituições. 
§ 3º O mandato dos membros do conselho será de 02 (dois) anos, permitida uma 
recondução por igual período. 
§ 4º Os membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente, ocuparão as funções 
não remuneradas e consideradas como relevantes serviços ao Município de Perobal. 
§ 5º O Conselho Municipal de Meio Ambiente elaborará seu regimento Interno até 
60 (sessenta) dias da publicação da presente Lei, no qual se disporão as normas 
complementares para o seu funcionamento e organização. 
Art. 5º Constituirão recursos do Fundo Municipal de Meio Ambiente de Perobal:
I – Dotação orçamentária do Município e créditos adicionais que lhe forem atribuídos; 
II – Resultados operacionais próprios. 
IV – Recursos provenientes de convênios, contratos e outros ajustes celebrados com 
instituições públicas ou privadas, estaduais, nacionais ou internacionais; 
V – Arrecadação proveniente de cobrança de taxas instituídas em Lei; 
VI – Recursos oriundos da comercialização de mudas de essências florestais; 
VII – Recursos oriundos da comercialização de matéria prima florestal proveniente 
de poda e corte de árvores da arborização urbana, hortos e florestas de produção 
municipais e outros; 
VIII – Recursos oriundos de repasses financeiros provenientes do sistema Estadual 
de Reposição Florestal obrigatória e outros;
IX – Produto das multas aplicadas em razão das infrações de caráter ambiental; 
X – Recursos oriundos de doações de pessoas físicas e/ ou jurídicas, nacionais ou 
internacionais; 
XI – Recursos oriundos de repasse na participação do ICMS – Ecológico; 
XII – Outros recursos à ele destinados, compatíveis com suas finalidades. 
Art. 6º Os recursos do Fundo Municipal de Meio Ambiente de Perobal, se destinam a 
financiar a execução de programas e projetos relativos ao Meio Ambiente no âmbito 
do Município, tendo como órgão executor a Secretaria Municipal do Meio Ambiente, 
ouvida a Comissão do Conselho Municipal do Meio Ambiente. 
Art. 7º Os recursos financeiros aportados ao Fundo Municipal de Meio Ambiente de 
Perobal, serão depositados em conta bancária específica denominada Conta FMMA, 
a ser aberta e indicada pelo Poder Executivo Municipal e a ser movimentada pelo 
Secretário de Finanças e Prefeito Municipal, obedecido o plano de aplicação e em 
consonância com as disposições desta Lei. 
§ 1º O Fundo Municipal de Meio Ambiente de Perobal, poderá ser operado com várias 
contas bancárias, conforme a necessidade determinada pelas fontes;
§ 2º A aprovação das contas do Fundo Municipal de Meio Ambiente de Perobal, 
será feita pela comissão do Conselho Municipal de Meio Ambiente, não exclui a sua 
obrigação perante o Tribunal de Contas competente. 
Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei nº 30 de 
02 de setembro de 1998. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 de março 
de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 112/2018
SÚMULA: Anulação de Portaria
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º ANULAR a Portaria Nº 104/2018 autorizando a Srª MARIA APARECIDA DE 
PÁDUA ALMEIDA, Secretária de Ação Social de Perobal – PR, viajar até Curitiba - PR 
para participar do ENCONTRO FAMILIA PARANAENSE, publicada no Jornal Umuara 
Ilustrado, Edição 11.222, no dia 24 de março de 2018, tornando-a sem validade.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 29 de março de 
2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  30.022.000,00  4.262.089,23  4.262.089,23 14,20  14,20  25.759.914,26 30.022.003,49

    RECEITAS CORRENTES  24.649.900,00  4.262.089,23  4.262.089,23 17,29  17,29  20.387.814,26 24.649.903,49

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  1.677.200,00  118.020,68  118.020,68 7,04  7,04  1.559.179,32 1.677.200,00

        Impostos  1.051.500,00  107.390,31  107.390,31 10,21  10,21  944.109,69 1.051.500,00

        Taxas  616.200,00  10.630,37  10.630,37 1,73  1,73  605.569,63 616.200,00

        Contribuição de Melhoria  9.500,00  0,00  0,00 0,00  0,00  9.500,00 9.500,00

      CONTRIBUIÇÕES  597.500,00  84.535,96  84.535,96 14,15  14,15  512.964,04 597.500,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  597.500,00  84.535,96  84.535,96 14,15  14,15  512.964,04 597.500,00

      RECEITA PATRIMONIAL  321.000,00  15.832,36  15.832,36 4,93  4,93  305.171,13 321.003,49

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  1.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.000,00 1.000,00

        Valores Mobiliários  320.000,00  15.832,36  15.832,36 4,95  4,95  304.171,13 320.003,49

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  128.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  128.000,00 128.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  64.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  64.000,00 64.000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  64.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  64.000,00 64.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  20.516.350,00  4.038.656,71  4.038.656,71 19,69  19,69  16.477.693,29 20.516.350,00

        Transferências da União e de suas Entidades  9.911.000,00  1.668.824,88  1.668.824,88 16,84  16,84  8.242.175,12 9.911.000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 7.222.350,00  1.695.564,57  1.695.564,57 23,48  23,48  5.526.785,43 7.222.350,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  3.383.000,00  674.267,26  674.267,26 19,93  19,93  2.708.732,74 3.383.000,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  1.409.850,00  5.043,52  5.043,52 0,36  0,36  1.404.806,48 1.409.850,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  3.223,13  3.223,13 0,00  0,00 -3.223,13 0,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  1.409.850,00  1.820,39  1.820,39 0,13  0,13  1.408.029,61 1.409.850,00

    RECEITAS DE CAPITAL  5.372.100,00  0,00  0,00 0,00  0,00  5.372.100,00 5.372.100,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  1.100.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.100.000,00 1.100.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  1.100.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.100.000,00 1.100.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  4.272.100,00  0,00  0,00 0,00  0,00  4.272.100,00 4.272.100,00

        Transferências da União e de suas Entidades  4.172.100,00  0,00  0,00 0,00  0,00  4.172.100,00 4.172.100,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 100.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  100.000,00 100.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 30.022.000,00  30.022.003,49  4.262.089,23  4.262.089,23 14,20  14,20  25.759.914,26SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 30.022.000,00  30.022.003,49  4.262.089,23  14,20  4.262.089,23  14,20  25.759.914,26

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 30.022.000,00  30.022.003,49  4.262.089,23  14,20  4.262.089,23

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 1.417.613,10

 0,00  0,00

 1.417.613,10  1.417.613,10

 1.417.613,10

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  28.758.000,00  30.175.616,59  3.569.352,87  3.569.352,87  3.482.482,42  3.482.482,42  2.875.436,07 26.606.263,72  26.693.134,17

    DESPESAS CORRENTES  21.422.400,00  21.670.705,03  3.172.010,01  3.172.010,01  3.085.139,56  3.085.139,56  2.606.793,21 18.498.695,02  18.585.565,47

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  11.549.147,47  11.554.717,24  2.000.151,85  2.000.151,85  1.941.698,73  1.941.698,73  1.754.917,48 9.554.565,39  9.613.018,51

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  171.000,00  171.000,00  12.902,04  12.902,04  12.902,04  12.902,04  12.902,04 158.097,96  158.097,96

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  9.702.252,53  9.944.987,79  1.158.956,12  1.158.956,12  1.130.538,79  1.130.538,79  838.973,69 8.786.031,67  8.814.449,00

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  9.702.252,53  9.944.987,79  1.158.956,12  1.158.956,12  1.130.538,79  1.130.538,79  838.973,69 8.786.031,67  8.814.449,00

    DESPESAS DE CAPITAL  7.185.600,00  8.354.911,56  397.342,86  397.342,86  397.342,86  397.342,86  268.642,86 7.957.568,70  7.957.568,70

      INVESTIMENTOS  6.544.600,00  7.713.911,56  335.403,89  335.403,89  335.403,89  335.403,89  206.703,89 7.378.507,67  7.378.507,67

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  641.000,00  641.000,00  61.938,97  61.938,97  61.938,97  61.938,97  61.938,97 579.061,03  579.061,03

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 150.000,00  150.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  30.175.616,59 28.758.000,00  3.569.352,87 3.569.352,87  3.482.482,42 3.482.482,42  2.875.436,07 26.606.263,72  26.693.134,17

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  28.758.000,00  30.175.616,59  3.569.352,87  3.569.352,87  3.482.482,42  3.482.482,42  2.875.436,07 26.606.263,72  26.693.134,17

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  779.606,81- - 692.736,36  1.386.653,16

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  28.758.000,00  30.175.616,59  3.569.352,87  4.262.089,23  3.482.482,42  4.262.089,23  4.262.089,23 25.913.527,36  25.913.527,36

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 29/mar/2018 as 12h e 11m.
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.051.500,00  107.390,31 107.390,31 1.051.500,00  10,21

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  178.000,00  880,27 880,27 178.000,00  0,49

      1.1.1- IPTU  137.000,00  880,27 880,27 137.000,00  0,64

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  41.000,00  0,00 0,00 41.000,00  0,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  217.000,00  0,00 0,00 217.000,00  0,00

      1.2.1- ITBI  217.000,00  0,00 0,00 217.000,00  0,00

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  329.500,00  45.569,97 45.569,97 329.500,00  13,83

      1.3.1- ISS  318.000,00  45.569,97 45.569,97 318.000,00  14,33

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  11.500,00  0,00 0,00 11.500,00  0,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  327.000,00  60.940,07 60.940,07 327.000,00  18,64

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  18.783.000,00  3.715.463,81 3.715.463,81 18.783.000,00  19,78

    2.1- Cota-Parte FPM  9.491.000,00  1.695.759,10 1.695.759,10 9.491.000,00  17,87

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  8.762.000,00  1.695.759,10 1.695.759,10 8.762.000,00  19,35

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  729.000,00  0,00 0,00 729.000,00  0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  7.717.000,00  1.417.525,61 1.417.525,61 7.717.000,00  18,37

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  52.000,00  8.086,88 8.086,88 52.000,00  15,55

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  108.000,00  23.436,82 23.436,82 108.000,00  21,70

    2.5- Cota-Parte ITR  461.000,00  100.265,54 100.265,54 461.000,00  21,75

    2.6- Cota-Parte IPVA  954.000,00  470.389,86 470.389,86 954.000,00  49,31

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  19.834.500,00  19.834.500,00  3.822.854,12  3.822.854,12  19,27

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  262,00 262,00 0,00  0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  414.000,00  61.747,79 61.747,79 414.000,00  14,91

    5.1- Transferências do Salário-Educação  307.000,00  60.163,27 60.163,27 307.000,00  19,60

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  79.000,00  0,00 0,00 79.000,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  28.000,00  0,00 0,00 28.000,00  0,00

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  0,00  1.584,52 1.584,52 0,00  0,00

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  0,00  216,38 216,38 0,00  0,00

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  216,38 216,38 0,00  0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  414.000,00  414.000,00  62.226,17  62.226,17  15,03
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FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)

*100Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  743.092,68 743.092,68 3.610.800,00 3.610.800,00  20,58

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  339.151,77 339.151,77 1.752.400,00 1.752.400,00  19,35

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  283.505,09 283.505,09 1.543.400,00 1.543.400,00  18,37

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  1.617,36 1.617,36 10.400,00 10.400,00  15,55

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  4.687,37 4.687,37 21.600,00 21.600,00  21,70

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  20.053,09 20.053,09 92.200,00 92.200,00  21,75

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  94.078,00 94.078,00 190.800,00 190.800,00  49,31

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  3.383.000,00  19,96 675.365,75 675.365,75 3.383.000,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  3.383.000,00  19,93 674.267,26 674.267,26 3.383.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  0,00  0,00 1.098,49 1.098,49 0,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -227.800,00  30,21-68.825,42-68.825,42-227.800,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  2.995.867,13  2.995.867,13  0,00 586.831,94  19,59  586.831,94  19,59

    13.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental  2.995.867,13  2.995.867,13  0,00 586.831,94  19,59  586.831,94  19,59

14- OUTRAS DESPESAS  387.132,87  387.132,87  6.578,49  1,70  6.578,49  1,70  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  387.132,87  387.132,87  6.578,49  1,70  6.578,49  1,70  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  3.383.000,00  3.383.000,00  593.410,43  17,54  593.410,43  17,54  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  25.596,02

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%  0,00

 25.596,02

 25.596,02

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  567.814,41
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  86,89

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % -2,82

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  15,92

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 25.596,02

 25.596,02
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  528.000,00  528.000,00  0,00 49.475,53  9,37  49.455,53  9,37

    22.1 - Creche  528.000,00  528.000,00  0,00 49.475,53  9,37  49.455,53  9,37

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  528.000,00  528.000,00  0,00 49.475,53  9,37  49.455,53  9,37

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 4.866.850,00  4.866.850,00  17,16  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  17,16 835.063,94 835.063,94

 3.383.000,00  3.383.000,00  17,54  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  17,54 593.410,43 593.410,43

 1.483.850,00  1.483.850,00  21,40  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  19,72 292.625,80 317.469,77

 0,00  0,00  0,00-50.972,29  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -75.816,26
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  366.852,53  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 366.852,53

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  5.300,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 5.300,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  5.767.002,53  5.767.002,53  15,34 884.519,47 884.539,47  15,34  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -68.825,42

 111.131,29

 0,00

 0,00

 0,00

 25.596,02

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  67.901,89

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36)  816.617,58

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25  21,36

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 307.000,00 307.000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 2,69 12.859,47 2,99 14.314,38 478.544,82 434.100,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42)  785.544,82 741.100,00  14.314,38  1,82  12.859,47  1,64  0,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43)  6.508.102,53  6.552.547,35  898.853,85  13,72  897.378,94  13,70  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2018
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  120.714,09  0,00
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 
47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 1.098,49

 25.596,02

 157.251,69

 674.267,26

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar  0,00

 543.710,08

 543.710,08

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 0,00  0,00

 0,00

 6.986,00

 153.828,21
 60.163,27

 6.986,00

 697,28

 207.702,76

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 157.251,69  207.702,76

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 29/mar/2018 as 12h e 15m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

PREFEITO

UNIVALDO CAMPANER

CONTADOR

EDSON LUIS CABERLIM

CONTROLADOR INTERNO

ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.051.500,00  1.051.500,00  107.390,31  10,21
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  137.000,00  137.000,00  880,27  0,64
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  217.000,00  217.000,00  0,00  0,00
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  318.000,00  318.000,00  45.569,97  14,33
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  327.000,00  327.000,00  60.940,07  18,64
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  6.000,00  6.000,00  0,00  0,00
    Dívida Ativa dos Impostos  27.500,00  27.500,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  19.000,00  19.000,00  0,00  0,00
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  20,58 18.054.000,00  18.054.000,00  3.715.463,81
    Cota-Parte FPM  19,35 8.762.000,00  8.762.000,00  1.695.759,10
    Cota-Parte ITR  21,75 461.000,00  461.000,00  100.265,54
    Cota-Parte IPVA  49,31 954.000,00  954.000,00  470.389,86
    Cota-Parte ICMS  18,37 7.717.000,00  7.717.000,00  1.417.525,61
    Cota-Parte IPI-Exportação  21,70 108.000,00  108.000,00  23.436,82
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  15,55 52.000,00  52.000,00  8.086,88
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  15,55 52.000,00  52.000,00  8.086,88
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 19.105.500,00 19.105.500,00  3.822.854,12  20,01

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 13,90 1.039.000,00  1.039.000,00  144.373,18TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 13,90 1.039.000,00  1.039.000,00  144.373,18    Provenientes da União

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes do Estado
 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS
 0,00 534.800,00  534.800,00  0,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
 0,00 0,00  0,00  0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.573.800,00  144.373,18 1.573.800,00  9,17

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 6.370.700,00  6.583.204,71  814.037,65  813.986,20 12,37  12,36DESPESAS CORRENTES

 2.804.600,00  2.804.600,00  437.057,40  437.057,40 15,58  15,58    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 3.566.100,00  3.778.604,71  376.980,25  376.928,80 9,98  9,98    Outras Despesas Correntes

 867.100,00  1.594.100,00  16.871,69  16.871,69 1,06  1,06DESPESAS DE CAPITAL

 867.100,00  1.594.100,00  16.871,69  16.871,69 1,06  1,06    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 7.237.800,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  8.177.304,71  830.909,34  830.857,89  10,16 10,16
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Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 16,24 16,24 2.450.204,71 1.510.700,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  134.941,11  134.941,11

 15,83 15,83 1.210.936,45 965.700,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  131.512,35  131.512,35

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 0,41 0,41 1.239.268,26 545.000,00    Outros Recursos  3.428,76  3.428,76

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 59.828,73  7,20  7,20 59.828,73

 0,00  0,00

 1.510.700,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  2.450.204,71  23,44 23,44 194.769,84  194.769,84

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  5.727.100,00  5.727.100,00  636.139,50  76,56  636.088,05  76,56

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  16,64

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  62.659,93

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2018  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2018  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL (VIII)  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 5.846.400,00  6.014.858,90  762.164,10  762.112,65 91,73  91,73Atenção Básica
 1.187.400,00  1.197.556,58  55.935,54  55.935,54 6,73  6,73Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 204.000,00  964.889,23  12.809,70  12.809,70 1,54  1,54Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição

 63.100,00  63.100,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  8.240.404,71 7.300.900,00  830.909,34  830.857,89 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 29/mar/2018 as 12h e 17m.

PREFEITO

UNIVALDO CAMPANER

CONTADOR

EDSON LUIS CABERLIM

CONTROLADOR INTERNO

ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS
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Prefeitura municipal de guaira
Estado do Parana    
NOTIFICAÇÃO Nº0125/2018

Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas 
posteriores alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do passeio fronteiriço e do terreno 
denominado lote RESERVA “B”- 06 do Jardim Guaíra  – Guaíra/PR, de vossa propriedade, no prazo máximo 
improrrogável de 7 (sete) dias, a contar da data da ciência ou da publicação em edital no diário oficial do Município 
de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs 
(Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por 
imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados 
a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. 
O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do 
contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.018 = R$ 42,31 (quarenta e dois reais e trinta e um 
centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Fiscalização de Atividades Urbanas com o 
fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através do telefone 3642 9900.
Guaíra-PR, 28 de março de 2.018
   Jean Lucas Mendieta Nato	                                       José Donizete Alves
    Fiscal de Atividades Urbanas	                                      Fiscal de Atividades Urbanas
     Matrícula funcional nº 29443-01	                                          Matrícula funcional nº 27405-03                                                                
MARINES DA SILVA DOARTE
Rua Olavo Bilac, 69 – Novo Loteamento da P.M.G. – Guaíra/PR

NOTIFICAÇÃO Nº0126/2018
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas 
posteriores alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do passeio fronteiriço e do terreno 
denominado lote C – 01 do Jardim Guaíra  – Guaíra/PR, de vossa propriedade, no prazo máximo improrrogável de 
7 (sete) dias, a contar da data da ciência ou da publicação em edital no diário oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs 
(Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por 
imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados 
a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. 
O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do 
contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.018 = R$ 42,31 (quarenta e dois reais e trinta e um 
centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Fiscalização de Atividades Urbanas com o 
fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através do telefone 3642 9900.
Guaíra-PR, 28 de março de 2.018
   Jean Lucas Mendieta Nato	                                       José Donizete Alves
    Fiscal de Atividades Urbanas	                                      Fiscal de Atividades Urbanas
     Matrícula funcional nº 29443-01	                                          Matrícula funcional nº 27405-03                                                                
SERGIO EHITI TAKASHIMA
Rua Monjoli, 776 – Novo Loteamento da P.M.G. – Guaíra/PR

NOTIFICAÇÃO Nº0127/2018
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas 
posteriores alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do passeio fronteiriço e do terreno 
denominado lote n° 04 e 05 da quadra n° 06 do Parque Anhembi – Guaíra/PR, de vossa propriedade, no prazo máximo 
improrrogável de 7 (sete) dias, a contar da data da ciência ou da publicação em edital no diário oficial do Município 
de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs 
(Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por 
imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados 
a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. 
O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do 
contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.018 = R$ 42,31 (quarenta e dois reais e trinta e um 
centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Fiscalização de Atividades Urbanas com o 
fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através do telefone 3642 9900.
Guaíra-PR, 28 de março de 2.018
   Jean Lucas Mendieta Nato	                                       José Donizete Alves
    Fiscal de Atividades Urbanas	                                      Fiscal de Atividades Urbanas
     Matrícula funcional nº 29443-01	                                          Matrícula funcional nº 27405-03                                                                
COLAGUL COMPENSADOS E LAMINADOS GUAIRA LTDA – ME
Rua Osvaldo Cruz, 1775 – Parque Anhembi – Guaíra/PR

NOTIFICAÇÃO Nº0130/2018
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas 
posteriores alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do passeio fronteiriço e do terreno 
denominado lote n° 08 da quadra n° 014 do Parque Anhembi – Guaíra/PR, de vossa propriedade, no prazo máximo 
improrrogável de 7 (sete) dias, a contar da data da ciência ou da publicação em edital no diário oficial do Município 
de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs 
(Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por 
imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados 
a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. 
O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do 
contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.018 = R$ 42,31 (quarenta e dois reais e trinta e um 
centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Fiscalização de Atividades Urbanas com o 
fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através do telefone 3642 9900.
Guaíra-PR, 28 de março de 2.018
   Jean Lucas Mendieta Nato	                                       José Donizete Alves
    Fiscal de Atividades Urbanas	                                      Fiscal de Atividades Urbanas
     Matrícula funcional nº 29443-01	                                          Matrícula funcional nº 27405-03                                                                
JORGE GASPAR AGUELHO
Rua Clair Oliveira Loupatiuk, 182 – Parque Anhembi - Guaíra/PR

NOTIFICAÇÃO Nº0132/2018
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas 
posteriores alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do passeio fronteiriço e do terreno 
denominado lote n° 06 da quadra n° 021 do Parque Anhembi – Guaíra/PR, de vossa propriedade, no prazo máximo 
improrrogável de 7 (sete) dias, a contar da data da ciência ou da publicação em edital no diário oficial do Município 
de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs 
(Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por 
imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados 
a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. 
O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do 
contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.018 = R$ 42,31 (quarenta e dois reais e trinta e um 
centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Fiscalização de Atividades Urbanas com o 
fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através do telefone 3642 9900.
Guaíra-PR, 28 de março de 2.018
   Jean Lucas Mendieta Nato	                                       José Donizete Alves
    Fiscal de Atividades Urbanas	                                      Fiscal de Atividades Urbanas
     Matrícula funcional nº 29443-01	                                          Matrícula funcional nº 27405-03                                                                
GUSTAVO HENRIQUE MAGNANI FERREIRA
Rua Comandante Moraes Rego, 475 – Novo Loteamento da P.M.G. - Guaíra/PR

NOTIFICAÇÃO Nº0133/2018
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas 
posteriores alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do passeio fronteiriço e do terreno 
denominado lote n° 016 da quadra n° 04 do Parque Anhembi – Guaíra/PR, de vossa propriedade, no prazo máximo 
improrrogável de 7 (sete) dias, a contar da data da ciência ou da publicação em edital no diário oficial do Município 
de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs 
(Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por 
imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados 
a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. 
O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do 
contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.018 = R$ 42,31 (quarenta e dois reais e trinta e um 
centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Fiscalização de Atividades Urbanas com o 
fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através do telefone 3642 9900.
Guaíra-PR, 28 de março de 2.018
   Jean Lucas Mendieta Nato	                                       José Donizete Alves
    Fiscal de Atividades Urbanas	                                      Fiscal de Atividades Urbanas
     Matrícula funcional nº 29443-01	                                          Matrícula funcional nº 27405-03                                                                
COLAGUL COMPENSADOS E LAMINADOS GUAIRA LTDA – ME
Rua Osvaldo Cruz, 1775 – Parque Anhembi – Guaíra/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº936
De 29 de março de 2018
Autoriza a Abertura de Crédito Especial, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, dentro da 
Secretaria de Obras, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária destinada à execução do Contrato de Repasse 
Nº. 844642/2017/MCIDADES/CAIXA   Firmado com o Governo Federal através do Ministério da das Cidades e Caixa 
Econômica Federal  para  execução de Recapeamento Asfáltico em ruas urbanas desse Município.
05.00	 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL.	
05.02	 Divisão de Fiscalização de Obras	
1545115511.001	 Pavimentação e Recapeamento Asfáltico	
		  1015/4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÃO	
Fonte	 803 – RECAPE – M.C.	
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial 
no valor de R$ 245.850,00(duzentos e quarenta e cinco mil oitocentos e cinquenta reais). 
05.00	 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL.	
05.02	 Divisão de Fiscalização de Obras	
1545115511.001	 Pavimentação e Recapeamento Asfáltico	
		  1015/4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÃO	
Fonte	 803 – RECAPE – M.C.	 245.850,00
TOTAL	 .................................................................................	 245.850,00
Art. 3º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior ficam utilizados o provável  
excesso de arrecadação na Fonte de Recurso 803 – REDAPE – M. C., conforme o contido no parágrafo 3º. Do 
Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.................................................................................................................R$  245.850,00                             
TOTAL....................................................................................................................R$ 245.850,00
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 3º 
desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 916 com vigência de 2018 a 2021 e na LDO – Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 890/2017 com vigência para 2018.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 de março de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº935
De 29 de março de 2018
Autoriza a Abertura de Crédito Especial e Suplementar, Fonte de Recursos, Projeto Atividade e Dotação Orçamentária   
dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro  Fonte de Recursos 
e Dotação Orçamentária destinada a adequação orçamentária.
05.00	 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL.	
05.02	 Divisão de Fiscalização de Obras	
1545115511.001	 Pavimentação e Recapeamento Asfáltico	
	 4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES	
Fonte	 793 – Prolongamento da Avenida Paraná	
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial e 
Suplementar no valor de R$ 194.197,70 (cento e noventa e quatro mil cento e noventa e sete reais e setenta centavos) 
para dar andamento em convenio firmado em exercício anterior.
05.00	 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL.	
05.02	 Divisão de Fiscalização de Obras	
1545115511.001	 Pavimentação e Recapeamento Asfáltico	
	 4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES	 194.197,70
Fonte	 793 – Prolongamento da Avenida Paraná	
                 TOTAL	 .............................................................................	194.197,70
Art. 3º Como recursos para a cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados:
a) o superávit financeiro das disponibilidades financeiras, da Fonte de Recursos 793 R$ 1.908,20;
b) o excesso de arrecadação na Fonte de Recursos 793                                         R$ 192.289,50
 conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64
TOTAL .....................................................................................................................R$  194.197,70
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 3º 
desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 916 com vigência de 2018 a 2021 e na LDO – Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 890/2017 com vigência para 2018.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 de março  de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 110/2018.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº9/2.018 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão nº 9/2.018 PMP, objetivando a contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, para a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do Município de 
Perobal, pelo período de 06 (seis ) meses, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos 
termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES	  VALOR TOTAL (R$)
J. Rodrigues - EPP	 28.428,10
LACTONORTE- INDUST. E COM. DE LATICINIOS LTDA	 7.960,00
FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 	 23.871,00
M.G. PUGIN & CIA LTDA - ME	 26.020,50
MERCADO PEROBAL	 28.363,00
GEISE MERLINI SANTIAGO CASTELLINI 04792223989	 21.810,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 29 de março de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°44/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: J. Rodrigues - EPP. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de cestas básicas para distribuição gratuita às famílias 
em situação de vulnerabilidade social, cadastradas na Secretaria Municipal de Ação Social do Município de Perobal.
Valor Total: R$ 9.749,70.
Vigência: 29/03/18 a 03/04/19.
Fundamentação: Pregão nº10/2018.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°45/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: J. Rodrigues - EPP. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para 
a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do Município de Perobal, pelo período de 06 (seis ) meses.
Valor Total: R$ 28.428,10.
Vigência: 29/03/18 a 03/10/18.
Fundamentação: Pregão nº9/2018.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°46/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: LACTONORTE- INDUST. E COM. DE LATICINIOS LTDA. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para 
a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do Município de Perobal, pelo período de 06 (seis ) meses.
Valor Total: R$ 7.960,00.
Vigência: 29/03/18 a 01/10/18.
Fundamentação: Pregão nº9/2018.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°47/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME . 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para 
a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do Município de Perobal, pelo período de 06 (seis ) meses.
Valor Total: R$ 23.871,00.
Vigência: 29/03/18 a 03/10/18.
Fundamentação: Pregão nº9/2018.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°48/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: M.G. PUGIN & CIA LTDA - ME. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para 
a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do Município de Perobal, pelo período de 06 (seis ) meses.
Valor Total: R$ 26.020,50.
Vigência: 29/03/18 a 03/10/18.
Fundamentação: Pregão nº9/2018.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°49/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: MERCADO PEROBAL. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para 
a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do Município de Perobal, pelo período de 06 (seis ) meses.
Valor Total: R$ 28.363,00.
Vigência: 29/03/18 a 03/10/18.
Fundamentação: Pregão nº9/2018.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°50/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: GEISE MERLINI SANTIAGO CASTELLINI 04792223989. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para 
a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do Município de Perobal, pelo período de 06 (seis ) meses.
Valor Total: R$ 21.810,00.
Vigência: 29/03/18 a 03/10/18.
Fundamentação: Pregão nº9/2018.
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.018/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE IVATÉ

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 28.758.000,00  30.175.616,59  3.569.352,87  3.569.352,87  26.606.263,72  3.482.482,42  3.482.482,42  100,00  26.693.134,17
ADMINISTRAÇÃO  3.231.747,47  3.237.317,24  610.515,05  610.515,05  17,10  2.626.802,19  609.349,05  609.349,05  17,50  2.627.968,19

Comunicação Social  25.000,00  25.000,00  4.341,44  4.341,44  0,12  20.658,56  4.341,44  4.341,44  20.658,56 0,12
Administração Geral  3.170.847,47  3.176.417,24  600.080,88  600.080,88  16,81  2.576.336,36  600.080,88  600.080,88  2.576.336,36 17,23
Administração de Receitas  35.900,00  35.900,00  6.092,73  6.092,73  0,17  29.807,27  4.926,73  4.926,73  30.973,27 0,14

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.714.400,00  1.742.918,00  195.672,20  195.672,20  5,48  1.547.245,80  195.672,20  195.672,20  5,62  1.547.245,80
Administração Geral  577.500,00  578.200,00  109.912,66  109.912,66  3,08  468.287,34  109.912,66  109.912,66  468.287,34 3,16
Assistência Comunitária  659.700,00  688.218,00  46.620,87  46.620,87  1,31  641.597,13  46.620,87  46.620,87  641.597,13 1,34
Assistência ao Idoso  268.800,00  259.800,00  0,00  0,00  0,00  259.800,00  0,00  0,00  259.800,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  208.400,00  216.700,00  39.138,67  39.138,67  1,10  177.561,33  39.138,67  39.138,67  177.561,33 1,12

SAÚDE  7.300.900,00  8.240.404,71  830.909,34  830.909,34  23,28  7.409.495,37  830.857,89  830.857,89  23,86  7.409.546,82
Vigilância Sanitária  204.000,00  964.889,23  12.809,70  12.809,70  0,36  952.079,53  12.809,70  12.809,70  952.079,53 0,37
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  1.187.400,00  1.197.556,58  55.935,54  55.935,54  1,57  1.141.621,04  55.935,54  55.935,54  1.141.621,04 1,61
Assistência à Criança a ao Adolescente  63.100,00  63.100,00  0,00  0,00  0,00  63.100,00  0,00  0,00  63.100,00 0,00
Atenção Básica  5.846.400,00  6.014.858,90  762.164,10  762.164,10  21,35  5.252.694,80  762.112,65  762.112,65  5.252.746,25 21,88

EDUCAÇÃO  6.508.102,53  6.552.547,35  974.670,11  974.670,11  27,31  5.577.877,24  948.351,23  948.351,23  27,23  5.604.196,12
Ensino Superior  366.852,53  366.852,53  0,00  0,00  0,00  366.852,53  0,00  0,00  366.852,53 0,00
Ensino Fundamental  5.228.050,00  5.238.074,82  923.294,58  923.294,58  25,87  4.314.780,24  896.995,70  896.995,70  4.341.079,12 25,76
Alimentação e Nutrição  5.300,00  5.300,00  0,00  0,00  0,00  5.300,00  0,00  0,00  5.300,00 0,00
Educação Especial  50.000,00  50.000,00  0,00  0,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00 0,00
Educação Infantil  855.100,00  889.520,00  51.375,53  51.375,53  1,44  838.144,47  51.355,53  51.355,53  838.164,47 1,47
Educação de Jovens e Adultos  2.800,00  2.800,00  0,00  0,00  0,00  2.800,00  0,00  0,00  2.800,00 0,00

CULTURA  67.800,00  67.800,00  5.605,29  5.605,29  0,16  62.194,71  5.605,29  5.605,29  0,16  62.194,71
Assistência à Criança a ao Adolescente  22.000,00  22.000,00  848,55  848,55  0,02  21.151,45  848,55  848,55  21.151,45 0,02
Difusão Cultural  45.800,00  45.800,00  4.756,74  4.756,74  0,13  41.043,26  4.756,74  4.756,74  41.043,26 0,14

URBANISMO  4.770.300,00  4.770.300,00  412.293,52  412.293,52  11,55  4.358.006,48  411.412,52  411.412,52  11,81  4.358.887,48
Serviços Urbanos  2.670.300,00  2.670.300,00  412.293,52  412.293,52  11,55  2.258.006,48  411.412,52  411.412,52  2.258.887,48 11,81
Infra-Estrutura Urbana  2.100.000,00  2.100.000,00  0,00  0,00  0,00  2.100.000,00  0,00  0,00  2.100.000,00 0,00

HABITAÇÃO  1.000.000,00  1.000.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000.000,00
Habitação Urbana  1.000.000,00  1.000.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000.000,00  0,00  0,00  1.000.000,00 0,00

SANEAMENTO  700.000,00  700.000,00  0,00  0,00  0,00  700.000,00  0,00  0,00  0,00  700.000,00
Saneamento Básico Urbano  700.000,00  700.000,00  0,00  0,00  0,00  700.000,00  0,00  0,00  700.000,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL  510.100,00  834.240,56  318.255,82  318.255,82  8,92  515.984,74  318.255,82  318.255,82  9,14  515.984,74
Preservação e Conservação Ambiental  510.100,00  834.240,56  318.255,82  318.255,82  8,92  515.984,74  318.255,82  318.255,82  515.984,74 9,14

AGRICULTURA  145.350,00  145.350,00  16.488,76  16.488,76  0,46  128.861,24  16.488,76  16.488,76  0,47  128.861,24
Extensão Rural  145.350,00  145.350,00  16.488,76  16.488,76  0,46  128.861,24  16.488,76  16.488,76  128.861,24 0,47

INDÚSTRIA  1.051.000,00  1.051.000,00  0,00  0,00  0,00  1.051.000,00  0,00  0,00  0,00  1.051.000,00
Promoção Industrial  1.051.000,00  1.051.000,00  0,00  0,00  0,00  1.051.000,00  0,00  0,00  1.051.000,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  143.500,00  143.500,00  18.037,44  18.037,44  0,51  125.462,56  18.037,44  18.037,44  0,52  125.462,56
Promoção Comercial  143.500,00  143.500,00  18.037,44  18.037,44  0,51  125.462,56  18.037,44  18.037,44  125.462,56 0,52

TRANSPORTE  30.300,00  30.300,00  3.861,31  3.861,31  0,11  26.438,69  3.861,31  3.861,31  0,11  26.438,69
Transporte Rodoviário  30.300,00  30.300,00  3.861,31  3.861,31  0,11  26.438,69  3.861,31  3.861,31  26.438,69 0,11

DESPORTO E LAZER  410.500,00  485.938,73  44.435,98  44.435,98  1,24  441.502,75  44.435,98  44.435,98  1,28  441.502,75
Desporto Comunitário  308.000,00  383.438,73  44.435,98  44.435,98  1,24  339.002,75  44.435,98  44.435,98  339.002,75 1,28
Turismo  100.000,00  100.000,00  0,00  0,00  0,00  100.000,00  0,00  0,00  100.000,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  2.500,00  2.500,00  0,00  0,00  0,00  2.500,00  0,00  0,00  2.500,00 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS  1.024.000,00  1.024.000,00  138.608,05  138.608,05  3,88  885.391,95  80.154,93  80.154,93  2,30  943.845,07
Serviço da Dívida Interna  662.000,00  662.000,00  74.841,01  74.841,01  2,10  587.158,99  74.841,01  74.841,01  587.158,99 2,15
Outros Encargos Especiais  362.000,00  362.000,00  63.767,04  63.767,04  1,79  298.232,96  5.313,92  5.313,92  356.686,08 0,15

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00
Reserva de Contingência  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  150.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 29/mar/2018 as 12h e 13m.

TOTAL 100,00 100,00 28.758.000,00  30.175.616,59  3.569.352,87  3.569.352,87  26.606.263,72  3.482.482,42  3.482.482,42  26.693.134,17

PREFEITO
UNIVALDO CAMPANER

CONTADOR
EDSON LUIS CABERLIM

CONTROLADOR INTERNO
ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS

www.elotech.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRAS Nº 001/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: HAGAP INSTALAÇÕES ELETRICAS EIRELI - EPP
DO OBJETO - O objeto do presente Contrato é a execução de obras a preços fixos 
e sem reajuste para fornecimento de Luminária Led, materiais e mão de obras na 
rede de iluminação pública da Avenida Paraná e Praça Brasil no Município de Maria 
Helena conforme Memorial Descritivo, Projeto, Cronograma e planilha de Serviços, 
de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas no Edital n° 
131/2017, modalidade Tomada de Preços nº 008/2017 e seus anexos, a obra deverá 
ser entregue ligada e aprovada pela Copel.
DO VALOR - O preço global para a execução do objeto deste Contrato, é de R$ 
378.250,00 (trezentos e setenta e oito mil e duzentos e cinquenta reais), daqui por 
diante denominado “VALOR CONTRATUAL.
DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, 
contados da data da assinatura do Contrato de Empreitada.
Maria Helena - PR, 25 de janeiro de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
JORGE SILVA DE MORAIS
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 022/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: PINHAL E GILAVERT LTDA EPP
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de Cestas Básicas para o CRAS – Centro de Referência 
de Assistência Social de Maria Helena, de acordo com as especificações do anexo 
I, do Edital de Licitação/Processo n°. 024/2018, modalidade Pregão Presencial nº. 
019/2018, realizada no dia 23 de março de 2018, devidamente homologada. 
DO FORNECIMENTO: A CONTRATADA compromete – se a fornecer parcelado os 
lotes nº 01 e 02 de acordo com as necessidades da Secretaria do Bem Estar Social.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses com inicio 
no dia 29/03/2018 e termino no dia 29/03/2019, encerrando – se também com a 
aquisição total dos itens licitados.
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
42.211,90 (quarenta e dois mil e duzentos e onze reais e noventa centavos).
Maria Helena - PR, 29 de março de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MAURO FERREIRA DO PINHAL
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 023/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: R. A. MACEDO – METALURGICA ME
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
reformar grades de ferro, portas, portão e cobertura metálica no Centro de Educação 
Infantil, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 025/2018, modalidade 
Pregão Presencial nº. 020/2018, realizada no dia 23 de março de 2018, devidamente 
homologada. 
 DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: O contratado deverá executar os serviços 
relacionados no anexo I, no Centro de Educação Infantil no prazo máximo de 20 
(vinte) dias após a autorização
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início 
no dia 29/03/2018 e termino no dia 29/03/2019, encerrando – se também com a 
execução total dos serviços licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$  
4.034,00 (quatro mil e trinta e quatro reais).
Maria Helena - PR, 29 de março de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
RODRIGO ALVES MACEDO 
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 025/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: PINHAL E GILAVERT LTDA EPP
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de carne bovina, suína e de frango para Alimentação Escolar do 
Município de Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 
027/2018, modalidade Pregão Presencial nº. 022/2018, realizada no dia 28 de março 
de 2018, devidamente homologada. 
DO FORNECIMENTO: O fornecimento será diário de acordo com as necessidades 
da Secretaria Educação e Cultura, o contratado deverá fornecer os itens nº 03, 04, 
05, 06 e 07 no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, nos locais indicados na 
autorização
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses com início 
no dia 29/03/2018 e termino no dia 29/03/2019, encerrando – se também com a 
aquisição total dos itens licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
30.240,00 (trinta mil e duzentos e quarenta reais).
Maria Helena - PR, 29 de março de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MAURO FERREIRA DO PINHAL
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 026/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: JURACI FRANÇOSO E CIA LTDA
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de carne bovina, suína e de frango para Alimentação Escolar do 
Município de Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 
027/2018, modalidade Pregão Presencial nº. 022/2018, realizada no dia 28 de março 
de 2018, devidamente homologada. 
DO FORNECIMENTO: O fornecimento será diário de acordo com as necessidades 
da Secretaria Educação e Cultura, o contratado deverá fornecer os itens nº 01 E 02 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, nos locais indicados na autorização
A VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses com início no dia 
29/03/2018 e termino no dia 29/03/2019, encerrando – se também com a aquisição 
total dos itens licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
15.080,00 (quinze mil e oitenta reais).
Maria Helena - PR, 29 de março de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
JURACI FRANÇOSO
Sócio Administrador

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2018
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no artigo 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 
8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio resolve:
 ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 024/2018, modalidade 
Pregão Presencial nº 019/2018, tendo como objeto a contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de Cestas Básicas para o CRAS – Centro de Referência 
de Assistência Social de Maria Helena, conforme descrição, características, prazos 
e demais obrigações e informações constantes neste edital e na especificação do 
objeto no ANEXO I  , realizado no dia 23 de março de 2018.
HOMOLOGANDO vencedora nos lotes nº 01 e 02 a proposta apresentada pela 
empresa PINHAL E GILAVERT LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 07.508.586/0001-49. 
Maria Helena - PR, 29 de março de 2018
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2018
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no artigo 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 
8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio resolve:
 ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 025/2018, modalidade Pregão 
Presencial nº 020/2018, tendo como objeto a contratação de empresa para reformar 
grades de ferro, portas, portão e cobertura metálica no Centro de Educação Infantil, 
conforme descrição, características, prazos e demais obrigações e informações 
constantes neste edital e na especificação do objeto no ANEXO I , realizado no dia 
23 de março de 2018.
HOMOLOGANDO vencedora no lote nº 01 a proposta apresentada pela empresa R. 
A. MACEDO – METALURGICA ME, inscrita no CNPJ nº 20.107.374/0001-18. 
Maria Helena - PR, 29 de março de 2018
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2018
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no artigo 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 
8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio resolve:
ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 027/2018, modalidade 
Pregão Presencial nº 022/2018, tendo como objeto a contratação de empresa 
para fornecimento de carne bovina, suína e de frango para Alimentação Escolar do 
Município de Maria Helena, conforme descrição, características, prazos e demais 
obrigações e informações constantes neste edital e na especificação do objeto no 
ANEXO I , realizado no dia 28 de março de 2018.
HOMOLOGANDO vencedora nos itens nº 03, 04, 05, 06 e 07 a proposta apresentada 
pela empresa PINHAL E GILAVERT LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 07.508.586/0001-
49; e vencedora nos itens nº 01 e 02 a proposta apresentada pela empresa JURACI 
FRANÇOSO E CIA LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 00.717.175/0001-14.
Maria Helena - PR, 29 de março de 2018
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 021/2018.
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls 105-107, juntado e 
anexado ao processo, torna-se pública a homologação do procedimento licitatório 
em epígrafe e adjudicação do objeto: Contratação de empresa de engenharia e ou 
arquitetura, sob regime de empreitada global a preço fixo se reajuste, para execução 
de obras mediante construção de piso em concreto, na Quadra 09, Lote 07, 08 e 
09 para implantação do campo de futebol sintético no Município de Maria Helena 
conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas no Edital n° 021/2018, modalidade Tomada 
de Preços nº 001/2018, a empresa VALDIR DE SOUZA BARROS ME, inscrita no 
CNPJ sob o n° 19.845.181/0001-85.
Maria Helena - PR, 29 de março de 2018
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

ITEM QTD UNI ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL FIRMA VENCEDORA

1 457 Horas Máquina Pá Carregadeira para Terraceamento com 
Fornecimento de Diesel Incluso  R$                  168,33  R$           76.926,81  R$                      164,33  R$      75.100,00 HAMURA E SILVA LTADA - ME                                                   

CNPJ: 14.374.188/0001-42
TOTAL: 76.926,81R$           PROPOSTA TOTAL: 75.100,00R$       

ITEM QTD UNI ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL FIRMA VENCEDORA

1 29 UNI Rolos de Arame Liso de 1000 metros  R$                  356,00  R$           10.324,00  R$                      325,60  R$         9.442,40 RAMOS & GARCIA MAEIRA LTDA - ME                          
CNJ: 10.428.715/0001-01

2 60 UNI Mourões de Eucalipto Tratado e Perfurados com Diâmetro de 15 
a 20 cm e 3,0 m de Comprimento  R$                    86,63  R$              5.197,80  R$                        79,23  R$         4.753,80 RAMOS & GARCIA MAEIRA LTDA - ME                          

CNJ: 10.428.715/0001-02

3 1095 UNI Palanques de Eucalipto Tratado e Perfurados com Diâmetro de 
08 a 10 cm e 2,20 m de Comprimento  R$                    18,08  R$           19.797,60  R$                        16,54  R$      18.111,30 RAMOS & GARCIA MAEIRA LTDA - ME                          

CNJ: 10.428.715/0001-03

4 30 UNI Catracas para Esticar Arame Liso 5,40R$                        R$                 162,00 4,75R$                            R$             142,50 RAMOS & GARCIA MAEIRA LTDA - ME                          
CNJ: 10.428.715/0001-04

TOTAL: 35.481,40R$           PROPOSTA TOTAL:  32.450,00R$       

Mariluz, 29 de março de 2018

Nilson Cardoso de Souza
CPF: 779.882.649-15

Prefeito Municipal

Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao 
pregão 010/2018 cujo objeto é Contratação de empresa para fornecimento de hora máquina (pá carregadeira), palanques, arame liso, catracas etc. conforme 

descrição contida no termo de referência, nos elementos instrutores do convenio e no edital do Pregão Presencial nº 010/2018

PREÇO MÁXIMO PROPOSTA DE PREÇO VENCEDORA

PROPOSTA DE PREÇO VENCEDORA

AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CENTRO - FONE/FAX: (44) 3534-8000
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

CNPJ: 76.404.136/0001-29

PREÇO MÁXIMOLOTE II MATERIAL DE CONSUMO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 107/2018
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde ao servidor público municipal 
JOSE ADALTO BIGOLI, portador da Cédula de Identidade Nº. 4.321.384-9 SSP/PR, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista Cat. D, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, sem prejuízo de seus vencimentos, até 14/07/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 29 de março de 
2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 109/2018
Concede licença Maternidade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença Maternidade à servidora pública municipal MONICA 
APARECIDA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 9.709.356-3 SSP/
PR, ocupante do cargo de provimento em comissão de Chefe da Seção de Monitoria 
em Recreação, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no período de 
19/03/2018 a 16/07/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 29 de março de 
2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 108/2018
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
ADRIANA APARECIDA DA SILVA MUNIZ, portadora da Cédula de Identidade 
Nº. 8.821.348-3 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento Efetivo de Educador 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus 
vencimentos, no período de 19/03/2018 a 25/03/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 29 de março de 
2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 068 /2018
Pérola, PR, 29 de março de 2018.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO
 DOS MEMBROS DO CONSELHO
 MUNICIPAL DE SAÚDE
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a lei 8142/90, a lei 8080/90 e a lei 1451 de 
13/11/2009 em vigor, que dispõe sobre o Conselho Municipal de Saúde, 
DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado os conselheiros titulares e suplentes abaixo relacionados para 
compor o conselho municipal de saúde de Pérola, PR.
Art. 2º. Fica nomeado presidente  a conselheira e secretária municipal de saúde:  
Rosangela Guandalin representante do governo Municipal até o mês de Janeiro de 
2018 em caráter provisório.
SEGMENTO: GOVERNO MUNICIPAL: REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL OU ÓRGÃO EQUIVALENTE
 TITULAR:
ROSANGELA GUANDALIN
 SUPLENTE:
MAYCON JUNIOR DOS SANTOS
SEGMENTO: GOVERNO MUNICIPAL: REPRESENTANTE DA SECRETARIA DA 
FAZENDA:
 TITULAR:
FERNANDO LUIZ DOS ANJOS
SUPLENTE:
JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA
SEGMENTO: GOVERNO MUNICIPAL: REPRESENTANTE DA SECRETARIA 
EDUCAÇÃO E CULTURA
 TITULAR
MARIA SONIA CELINI
 SUPLENTE
CLEONICE AP. SCALCO FAVERO.
PRESTADORES PRIVADOS CONTRATADOS PELO SUS:
 TITULAR:
 ERIKA RODRIGUES MENDES
SUPLENTE:
MICHEL ALEX FERREIRA
REPRESENTANTE DOS TRABALHADORES DO SUS
TRABALHADORES DA SAÚDE
 TITULAR
VICENTE ROSAR
 SUPLENTE:
ALEXANDRA NAKAU OKAMOTO ROSAR
TITULAR
LUCAS DA LUZ STEL
 SUPLENTE
MARTA MARIA VIEIRA FONSECA
TITULAR
FERNANDA ASSUNÇÃO DOS ANJOS
 SUPLENTE
LIGIANE CRISTINA CAMPOS
SEGMENTO: VIGILANCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA
 TITULAR 
PATRÍCIA FAVERO MARÓSTICA FERREIRA
SUPLENTE
HELEN CARLA FERREIRA GOMES
SEGMENTO: USUÁRIOS: REPRESENTANTE DAS ORGANIZAÇÕES RELIGIOSAS: 
(IGREJA CATÓLICA).
 TITULAR
GILDO FERNANDES
SUPLENTE
MARIA JOSÉ PERISSATO DE ANDRADE
ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS URBANAS (APAPE-PEROLATE)
  TITULAR
LEONICE RIBEIRO DA FONSECA 
SUPLENTE
ELIZIÁRIA DA SILVA
ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS RURAIS
 TITULAR
JOSE CORDOM PERES
 SUPLENTE
OTÁVIO AQUINO BATISTA
SINDICATO RURAL PATRONAL
 TITULAR
SIMONE MARSOLA MUNHOZ DO COUTO
SUPLENTE
PAULO RAPHAEL GOMES
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - (APAE)
TITULAR
SILVÂNIA FORMÁGIO RISSATO
 SUPLENTE
LIGIA PÍCOLI
ASSISTENCIA SOCIAL
 TITULAR                           
CÁSSIA TALITA MOREIRA TOMAZ
 SUPLENTE
LUCIA MARIA BERGAMIN
ASSOCIAÇÃO PASTORAL DA CRIANÇA
 TITULAR
MARIA MARTINS VOLPATO
 SUPLENTE
DIVA LUIZA RUBIO
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS
TITULAR
MARTHA DOS SANTOS TEODORO
 SUPLENTE
VALENTIM FRANCISCO MORGADO
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 28 de março de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

 municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 067/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 09/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação nº 09/2018 objetivando a contratação 
de empresa para realização de 03 (três) Palestras intitulada “Palestra Segmento Tecnologia 
Educacional - Autismo e Escola”, com carga horária de 01 (uma) hora cada, atendendo ao 
número máximo de 400 (quatrocentas) alunos cada turma, a serem realizadas no ano de 2018, 
no Município de Pérola, Estado do Paraná em favor da empresa abaixo:
EMPRESA	 VALOR TOTAL R$
SERVIÇO NACIONAL DE APREDIZAGEM COMERCIAL-SENAC	 2.400,00
Com base no art 24 Inciso XIII, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, de 
acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o 
Procedimento.
Pérola/PR, 29 de março de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

DECRETO Nº 070/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação nº 11/2018 objetivando a contratação 
de empresa para o fornecimento de uma câmera fotográfica profissional para ser utilizada pelo 
Gabinete do Prefeito, (Assessoria de Imprensa) do Município de Pérola, Estado do Paraná, em 
favor da empresa abaixo:
FORNECEDOR	 VALOR TOTAL R$
NIVALDO GALIANI	 6.890,00
Com base no art 24 Inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, de 
acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o 
Procedimento.
Pérola/PR, 29 de março de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 071/2018
Homologa Certame Licitatório referente à Tomada de Preços nº 01/2018-PMP, dando 
outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade Tomada de Preços 
nº 01/2018-PMP, que tem por objeto a contratação de empresa sob-regime de 
empreitada global para execução de ampliação de Unidade de Atenção Especializada 
em Saúde, com recursos provenientes do contrato de repasse nº 825454/2015, 
processo nº 1028007-37/2015, firmado entre o Ministério da Saúde, no âmbito 
do Programa APERF SUS e o Município de Pérola, estado do Paraná, tendo sido 
declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada 
no referido processo:
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionada, tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
EMPRESA	 VALOR TOTAL R$
IGOR RENAN CONSTRUÇÕES CIVIS EIRELI-ME	 1.244.537,71
Art. 3º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 29 de março de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
6º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 97/2015
Pregão Presencial nº 31/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: ELMU EMPRESA DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO URBANA LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato, o reajuste no percentual 
de 7,39% (sete vírgula trinta e nove por cento) conforme Convenção Coletiva de 
trabalho, nos itens nº 01 e 04, atribuindo ao presente instrumento original o valor 
de R$ 31.681,56 (trinta e um mil seiscentos e oitenta e um reais e cinquenta e seis 
centavos), com efeitos a partir do dia 01 de março de 2018, conforme parecer jurídico.
Valor do Contrato original: R$ 428.709,90 (Quatrocentos e vinte oito mil setecentos e 
nove reais e noventa centavos), conforme anexo I.
Valor do contrato reajustado: R$ 460.391,46 (Quatrocentos e sessenta mil trezentos e 
noventa e um reais e quarenta e seis centavos), conforme anexo I.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 29/03/2018.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 024/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: SERVIÇO NACIONAL DE APREDIZAGEM COMERCIAL - SENAC
Objeto: Contratação de empresa para realização de 03 (três) Palestras intitulada 
“Palestra Segmento Tecnologia Educacional - Autismo e Escola”, com carga horária de 
01 (uma) hora cada, atendendo ao número máximo de 400 (quatrocentas) alunos cada 
turma, a serem realizadas no ano de 2018, no Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)
Vigência: 29/03/2018 a 26/09/2018.
Fundamentação: Dispensa Por Justificativa nº 09/2018
Adjudicada e Homologada: 29/03/2018
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 111/2018
Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos servidores públicos municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome	 RG	 Aquisição	 Período de Fruição
Ademar Alves Melo	 2.196.875	 2015/2016	 01/04/2018 a 30/04/2018
Elias Costa de Oliveira	 4.375.362-2	 2017/2018	 26/03/2018 a 24/04/2018
Marcio Roberto Ferris	 4.492.854-0	 2017/2018	 02/04/2018 a 01/05/2018
Maria Albertina de Paula	 6.046.913-0	 2017/2018	 02/04/2018 a 01/05/2018
Maria Lucia Pereira dos Santos	 8.615.633-4	 2017/2018	 01/03/2018 a 30/03/2018
Nayara Aparecida Balaroti	 10.330.680-9	 2017/2018	 12/03/2018 a 26/03/2018
Sidiney Rafael Alves	 7.513.760-5	 2016/2017	 02/04/2018 a 01/05/2018
Sonia Regina Ferris Marchi	 4.491.494-8	 2017/2018	 02/04/2018 a 01/05/2018
Valdenir Rodrigues Alves	 6.929.262-3	 2015/2016	 22/03/2018 a 20/04/2018
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 29 de março de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO DESLOCAMENTO FINAL DA LISTA Nº015/2018
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º001/2017.
CONSIDERANDO, a convocação dos candidatos através dos Editais nº014/2018, e esgotado o prazo para 
apresentação dos documentos, torna público,
O deslocamento automático para o final da lista de classificados, em conformidade com o item 10.5 do Edital 
nº001/2017, os candidatos abaixo relacionados:
CARGO: Agente Comunitário de Saúde
CLASSIFICAÇÃO	 NOME	 DATA NASCIMENTO	 PONTOS
5	 NELSON MORCELLI	 21/05/1984	 82
6	 MARIA MIORIM BAZAN	 08/09/1964	 80
7	 CLEUZA DE OLIVEIRA BARROS DE MELLO	 04/07/1967	 80
CARGO: Motorista
CLASSIFICAÇÃO	 NOME	 DATA NASCIMENTO	 PONTOS
23	 MARCELO DA SILVA SANTOS	 11/03/1986	 71
CARGO: Técnico em Enfermagem
CLASSIFICAÇÃO	 NOME	 DATA NASCIMENTO	 PONTOS
12	 LUZIA LAGES TIBURCIO DINIZ	 16/09/1978	 50
O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, quando não comparecer no prazo estipulado na convocação, 
será automaticamente deslocado para o final da lista, que obedecerá mais uma convocação respeitando a ordem de 
classificação. Caso está segunda convocação não seja atendida pelo candidato, este será automaticamente excluído 
do certame, em conformidade com o item 10.5 do Edital nº001/2017.
Pérola - Paraná, 29 de março de 2018.
Darlan Scalco
Prefeito

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº016/2018
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º001/2017.
CONSIDERANDO, a convocação dos candidatos através dos Editais nº014/2018, e esgotado o prazo para 
apresentação dos documentos, torna público,
A convocação dos candidatos aprovados, abaixo nominados, para entrega dos documentos comprobatórios dos 
requisitos mínimos para contrato nos cargos, conforme item 11. do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital n.º001/2017, até as 17h00m do dia 09/04/2018, no Departamento de Recursos Humanos.
CARGO: Agente Comunitário de Saúde
CLASSIFICAÇÃO	 NOME	 DATA NASCIMENTO	 PONTOS
8	 IGOR DODÓ FERMINO	 06/02/1996	 80
9	 FABIANA DE OLIVEIRA FRANÇA	 25/06/1977	 74,5
10	 MARIA AUGUSTA DA COSTA	 22/03/1980	 73
CARGO: Técnico em Enfermagem
CLASSIFICAÇÃO	 NOME	 DATA NASCIMENTO	 PONTOS
13	 IARA DAIANE PERES	 23/08/1984	 50
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA CONTRATO, (CÓPIA SIMPLES):
A - Carteira de Identidade (RG);
B - Cadastro de Pessoa Física (CPF);
C - Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação frente e verso);
D - Comprovante de abertura de conta no Banco Itaú, contendo o número da agência e conta;
E - Comprovante de endereço atualizado (últimos 60dias contados da convocação);
F - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral;
G - Certidão de Nascimento ou Casamento;
H - Certificado de Reservista;
I - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
J - Declaração de que não foi demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual, distrital ou municipal 
em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma 
retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em 
julgamento a ser julgado a ser cumprida ou em cumprimento; (disponível  para preenchimento no Departamento de 
Recursos Humanos).
K - Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
L - Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio.
M - Cópia autenticada do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for 
requisito do cargo;
N – Certidão de Condutor expedida pelo CIRETRAN onde o candidato possui seu prontuário da CNH. (exigido para os 
cargos de Motorista e Operador de Máquinas);
O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, quando não comparecer no prazo estipulado na convocação, 
será automaticamente deslocado para o final da lista, que obedecerá mais uma convocação respeitando a ordem de 
classificação. Caso está segunda convocação não seja atendida pelo candidato, este será automaticamente excluído 
do certame, em conformidade com o item 10.5 do Edital nº001/2017.
O candidato no ato de sua convocação poderá de imediato, solicitar que seu nome, seja encaminhado para o final 
da lista de classificação.
Pérola - Paraná, 29 de março de 2018.
Darlan Scalco
Prefeito

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N. 072, 29 de março de 2018.
Constitui a Junta Médica Oficial do Município de Pérola.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA
Art. 1º. Fica constituída a Junta Médica de Pérola, composta pelos seguintes membros, para, sob a Presidência do 
primeiro e Secretariado pelo segundo, realizar perícia médica em servidores municipais:
1) Reinaldo de Souza – CRM nº25568/PR;
2) Augusto Rodrigo Vernalha Dudek – CRM n.º30156/PR;
3) Thyago Augusto Preto Souza – CRM nº38308/PR.
Art. 2º. Compete à referida Junta a avaliação médica de servidores para verificação de possível enquadramento nas 
hipóteses de aposentadoria, licença e readaptação previstas na Lei Complemetar nº.002 de 12 de dezembro de 2010, 
e Lei Complementar nº.064, de 05 de novembro de 2015.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Gentil Scalco”, aos vinte e nove dias do mês de março de dois mil e dezoito.
DARLAN SCALCO
Prefeito

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 2511 de 29 de março de 2018.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2018, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2018  e no Plano Plurianual de 2018-
2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
95.000,00 (noventa e cinco mil reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3162 Travessia elevada e rampa de acesso para Cadeirantes
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 501)                                                                                R$95.000,00
TOTAL	      	   R$ 95.000,00			                                         
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do excesso de arrecadação  
da seguinte fonte de recurso: 
501  – RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS                                                                                                           R$ 95.000,00
TOTAL				                                            R$ 95.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 29 de março de 2018.	
DARLAN SCALCO
Prefeito

 municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 2512 de 29  de março de 2018.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2018, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2018  e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
850,00 (oitocentos e cinquenta reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06   S M  DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo Obras e Serviços Públicos
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTIUIÇÃO (FR 827)                                                                                    R$ 850,00
TOTAL				                                                  R$ 850,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso: 
827  – MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS - CONVÊNIO 832871/2016 R$ 850,00
TOTAL				                                                  R$ 850,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 29  de março de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

 municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 2513 de 29 de março de 2018.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2018, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2018  e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
1.864,19 (um mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e dezenove centavos) por Superávit Financeiro, de acordo com 
a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06   S M  DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo Obras e Serviços Públicos
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTIUIÇÃO (FR 827)                                                                                 R$ 1.864,19
TOTAL				                                              R$ 1.864,19
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso: 
827  – MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS - CONVÊNIO 832871/2016 R$ 1.864,19
TOTAL				                                              R$ 1.864,19
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 29 de março de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

 municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2018-(PMP)
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços nº 
03/2018-(PMP), que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar a(s) seguintes(s) 
proponentes(s):
Nº	 RAZÃO SOCIAL
01	 A. A. CAVALARI ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA - EPP
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de 
licitação dará vistas ao respectivos processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso.
Pérola/PR, 29 de março de 2018.
ANDERSON FARIAS DOS SANTOS (Presidente)             _____________________________________
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO (Secretário) 	 _____________________________________
VALMIR ANTONINI DA SILVA			             	 ______________________________
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA	                       	             	 _____________________________________

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 25/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais esportivos para serem utilizados pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais)
Vigência: 29/03/2018 a 26/06/2018.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº 10/2018
Adjudicada e Homologada: 29/03/2018
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo 
Contrato de Prestação de Serviços nº 25/2017
Pregão Presencial nº 12/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: EURICO LOPES DE OLIVEIRA 48827738991
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 12 de abril de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o valor total de R$ 28.560,00 (Vinte oito mil quinhentos e 
sessenta reais), que serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 2.380,00 (Dois mil trezentos e oitenta reais).
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 29/03/2018.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2018-(PMP)
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital da Tomada de Preços 
nº 03/2018-(PMP), que após a análise e verificação da proposta ofertada, decidiu classificar as seguintes proponentes:
Classificação	EMPRESA	 VALOR R$
1º	 A. A. CAVALARI ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA - EPP	 85.394,15
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de 
licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso.
Pérola/PR, 29 de março de 2018.
ANDERSON FARIAS DOS SANTOS (Presidente)             _____________________________________
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO (Secretário) 	 _____________________________________
VALMIR ANTONINI DA SILVA			             	 ______________________________
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA	                       	             	 _____________________________________

DECRETO Nº 075/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 10/2018, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 10/2018, que tem por objeto a contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos 
e material permanente para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do 
Paraná, com recursos provenientes da proposta de aquisição nº 09350.598000/1140-03 do Ministério da Saúde do 
Governo Federal, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no 
referido processo:
FORNECEDOR	 VALOR TOTAL R$
O. CORAL JUNIOR - SERVIÇOS - ME	 14.289,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 29 de março de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito. 

 municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2018-(PMP)
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços nº 
03/2018-(PMP), que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar a(s) seguintes(s) 
proponentes(s):
Nº	 RAZÃO SOCIAL
01	 A. A. CAVALARI ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA - EPP
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de 
licitação dará vistas ao respectivos processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso.
Pérola/PR, 29 de março de 2018.
ANDERSON FARIAS DOS SANTOS (Presidente)             _____________________________________
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO (Secretário) 	 _____________________________________
VALMIR ANTONINI DA SILVA			             	 ______________________________
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA	                       	             	 _____________________________________
EDITAL DE HABILITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 14/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 38/2018, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 024/2018 de 
16 de janeiro de 2018, sobre o Processo de Licitação nº 14/2018, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE CÓPIAS E 
ENCADERNAÇÕES DE APOSTILAS DO 1º BIMESTRE DAS TURMAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 4 E 5 DO CMEI 
ZAÍRA TILIACK ORNELAS E DE CADERNOS PEDAGÓGICOS PARA AS TURMAS DE 1º E 2º ANO DA ESCOLA 
MUNICIPAL JOÃO BATISTA DE MELO..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no 
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
CARLOS ANDRE DE OLIVEIRA & CIA LTDA EPP 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29/03/18
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIO Nº 001/2018
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA ADMISSÃO DE ESTAGIÁRIOS 
NÍVEIS TÉCNICOS, SUPERIORES E DA PÓS GRADUAÇÃO
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
nº 77.870.475/0001-63, com sede à Avenida Carlos Spanhol, 164, Centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO a realização de processo de seleção de estagiários residentes no município de 
São Jorge do Patrocínio, que estejam cursando os níveis técnicos, superiores e da pós-graduação, visando compor 
o cadastro de Estagiários na área Educacional, Administrativa e Saúde, admitindo para isso, os seguintes cursos: 
1 – Pós- Graduação na área de Educação
2 – Pedagogia 
3 – Formação de Docentes
4 –Ciências Contábeis 
5 – Educação Física
6 – Farmácia
7 – Arquitetura e Urbanismo
8 – Engenharia Civil
9 – Administração
10 – Tecnologia em Gestão Pública
11 – Direito
12 – Técnico em Enfermagem
13 – Enfermagem
14 – Serviço Social 
15 – Recursos Humanos
I.	 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
a)	 O presente processo seletivo tem por objetivo selecionar estudantes para estágio de complementação 
educacional (extra-curricular), em atividades compatíveis com seu tipo de 
formação profissional, possibilitando-lhes vivenciar, na prática, os conhecimentos teóricos que lhes estão sendo 
ministrados.
b) Não caracteriza vínculo empregatício de qualquer natureza, não sendo devidos encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários, e sua realização dar-se-á mediante Termo de Compromisso, celebrado entre o estudante e o Agente 
de Integração contratado pelo município, com a interveniência da Instituição de Ensino que o aluno estiver vinculado.
c) A oportunidade de estágio é exclusiva para alunos com idade acima de 16 anos, residentes no município de São 
Jorge do Patrocínio, que estiverem matriculados em cursos técnicos, superiores, e de pós-graduação, em instituições 
reconhecidas pelo MEC. 
II. DAS VAGAS:
a) Este processo destina-se a classificação de alunos para vagas de estágio nos diversos setores da administração 
pública deste município que surgirem no decorrer do ano de 2018;
b) Ficam limitadas as vagas para estágio no âmbito da Administração Pública no ano de 2018, num total de até 36 
(trinta e seis) alunos, considerando aqueles que já estão inseridos e vêem exercendo a sua atividade e aqueles que 
poderão ingressar mediante o presente processo seletivo.   
c) A duração do estágio será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período a critério das partes.
d) A jornada do estágio será de no máximo 06 (seis) horas diárias, ou 30 (trinta) horas semanais, de segunda à 
sexta-feira, durante o expediente regular de funcionamento de cada Departamento, com horário de entrada e saída 
determinado pelo superior da pasta em que o aluno estiver inserido.
III. DA BOLSA:
a) Na atividade do estágio o aluno receberá uma bolsa auxílio no valor de até R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e 
quatro reais), para aqueles que cumprirem o total de 06 (seis) horas diárias ou 30 (trinta) horas semanais;
b) Nos casos em que o aluno exercer sua atividade em carga horária menor que 06 (seis) horas diárias, este receberá 
o valor da bolsa auxílio proporcional as horas de estágio realizadas;
c) A bolsa auxilio será paga ao aluno até o 5º dia útil de cada mês, em uma conta que deverá ser apresentada pelo 
aluno junto com a documentação regulamentar para seu ingresso.
b) A falta da assinatura de quaisquer documentos: termo de estágio e/ou relatório de avaliação, constitui motivo para 
o não pagamento da bolsa pelo agente de integração, portanto o aluno deve estar atendo com a sua documentação.
IV. DAS INSCRIÇÕES:
a) A inscrição é gratuita, e os alunos interessados deverão procurar a Secretaria Municipal de Educação do município, 
no período de 02à 10 de abril  de 2018, das 08:00 às 11:00 horas da manhã, e das 13 às 17h para adquirir e preencher 
a ficha de inscrição.
b) Somente será considerada para efeitos de seleção as fichas de inscrição entregues devidamente preenchidas até 
o dia 10 de abril de 2018, as 17:00hs., acompanhada dos seguintes documentos: 
1. Cópia do RG e do CPF;
2. Cópia de um comprovante de residência;
3. Histórico escolar atualizado fornecido pela Instituição de Ensino ou apresentar documento similar onde constem as 
notas obtidas em cada uma das disciplinas no ano anterior (relatório de notas – este item só deve ser apresentado 
pelos alunos que estão cursando acima do segundo ano).
V. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO:
a) A classificação dos alunos será realizada obedecendo aos seguintes critérios:
1.	 A classificação será realizada por curso;
2.	 Ficarão em primeiro aqueles que já possuem curso técnico ou universitário na área e estão inseridos num 
segundo curso ou pós graduação;
3.	 Ficarão em segundo aqueles que estão inseridos no último ano do curso, seguindo-se por ordem decrescente até 
o primeiro ano;
4.	 Os alunos que estiverem cursando o mesmo ano, serão classificados de acordo com a melhor média de notas 
escolares - Aqueles que possuírem a maior média de notas escolares no ano anterior ficará em primeiro e assim por 
diante;
5.	 Nos casos de empate, assim como para os alunos inseridos no primeiro ano de ensino, a classificação será por 
idade, do mais velho para o mais novo. 
VI. DA CONVOCAÇÃO:
I.	 Os candidatos classificados poderão ser convocados no decorrer do ano de 2018 para firmar “Termo de 
Compromisso de Estágio”, conforme a necessidade da Administração Pública, o qual deverá apresentar no ato da 
convocação os seguintes documentos:
I.	 Comprovante atualizado de frequência regular em uma Instituição de Ensino Superior, devidamente reconhecida 
pelo MEC (declaração de matrícula e frequência);
II.	 Número de uma conta corrente para o pagamento da bolsa auxílio.
VII. DISPOSIÇÕES FINAIS:
I.	 O horário em que o aluno irá realizar o seu estágio será determinado pela Administração junto com o Responsável 
pelo Departamento onde o aluno realizará suas atividades, não devendo coincidir com o horário escolar, porém, caso o 
aluno não esteja apto a assumir a vaga existente para o horário proposto, este perderá a sua vez, ficando em aguardo 
até que surja uma vaga para o horário desejado. 
II.	 A presente seleção terá validade de 01 (um) ano a contar da data de publicação de homologação do seu resultado 
final, podendo ser prorrogado por até igual período.
São Jorge do Patrocínio, 29 de março  de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

Conselho Municipal de Saúde de TAPIRA-PR
RESOLUÇÃO N.O 001/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação da Programação Anual de Saúde de 2018, e dá outras 
providências.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de TAPIRA-PR, em reunião ordinária realizada em 28 
de Março de 2018, no uso das prerrogativas pela Lei Federal n 8080, de 19/09/90, Lei Federal n 
8142 de 28/12/90, e pela Lei Municipal n.º 001 de 21 de janeiro de 1992;
RESOLVEM:
Art. 1º - Aprovar a Programação Anual de Saúde de 2018, elaborado e apresentado pelo Órgão 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 
Tapira - PR, 28 de Março de 2018.
ALESSANDRA GOIS DE ALMEIDA  
Presidente do Conselho Mun. de Saúde
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ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 18/2016 – Dispensa de Licitação nº 06/2016. 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Novo Termo Aditivo ao contrato de Prestação de 
Serviços nº 004/2016, celebrado junto à empresa INVIOLAVEL 
UMUARAMA LTDA - ME, pelo período de mais 12 (doze) meses, sem 
entretanto, aumento ou diminuição dos valores contratuais acordados, 
tendo em vista o fato do prazo da contratação realizada, para fins de 
locação, manutenção e monitoramento 24 (vinte e quatro) horas por dia, 
de sistema de segurança comercial, para a Sede Administrativa do 
consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – cIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, estar se encerrando, 
o que fora feito no Processo Administrativo nº 018/2016, Dispensa de 
Licitação nº 006/2016, e se pretende realizar com a celebração do presente 
Termo Aditivo contratual.            
Valor total estimado anual: R$ 1.740,00 (hum mil, setecentos e quarenta 
reais), sendo R$ 145,00 (cento e quarenta e cinco reais) mensais. 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de novo aditivo da contratação acima descrita. 

Umuarama/PR, 29 de março de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 11/2018 – Dispensa de Licitação nº 05/2018. 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, centro, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: MOc ELETRONIcA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no cNPJ sob o nº 06.770.566/0001-89, situada na 
Avenida Guaiapo, nº 1.976, Sala 01, Bairro Jardim Novo Oásis, cEP 
87.047-000, na cidade de Maringá/PR. 
Objeto: aquisição de licença de IP para a central de Rádio do SAMU 192 – 
Noroeste do Paraná, para a cidade de Umuarama, Estado do Paraná.    
Valor estimado total: R$ 1.650,00 (hum mil, seiscentos e cinquenta reais).  
Prazo de Vigência: 30 de julho de 2018. 
Umuarama/PR, 27 de março de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREFEITURA DE São JoRgE Do PATRoCíNIo
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 7/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 31/2018, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 025/2018 de 16 de Janeiro de 2018, sobre o Processo de Licitação nº 
7/2018, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA 
SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS CONFORME 
ESCALA, PARA ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, 
DEMANDAS REFERENCIADAS E ESPONTANEAS PARA O HOSPITAL MUNICIPAL. 
CUMPRINDO AS EXIGÊNCIAS IMPOSTAS PO LEI PARA ESTA FUNÇÃO, 
JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ONDE DEVERÁ POSSUIR COMO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO UM PROFISSIONAL MÉDICO COM TITULO DE 
MEDICINA INTENSIVA PARA CONSULTORIA E TREINAMENTOS.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
R.R. DE SOUZA SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29/03/18
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA DE São JoRgE Do PATRoCíNIo
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 8/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 32/2018, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 025/2018 de 16 de Janeiro de 2018, sobre o Processo de Licitação nº 
8/2018, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE DISPONIBILIZE 02 
(DOIS) PROFISSIONAIS MÉDICOS PARA ATENDER CONSULTAS DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA COM LIVRE DEMANDA DE QUANTIDADE DE CONSULTAS 
NO HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, DE SEGUNDA A 
SEXTA FEIRA, DAS 07H ÀS 19H E  ATENDIMENTO DE CONSULTAS AGENDADAS 
DE CLÍNICO GERAL, ALERGIA, IMUNOLOGIA E SAÚDE OCUPACIONAL, NAS 
TERÇAS FEIRAS, DAS 13H ÀS 19H30MIN.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
R.R. DE SOUZA SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29/03/18
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA DE São JoRgE Do PATRoCíNIo
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRAS Nº 014/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado 
à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA empresa: S.J.P. SUPERMERCADO, inscrita no CNPJ 
nº 01.026.948/0001-89, com sede á RUA JOSE H VISCONCINI, nº 495, Centro - 
87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. DAGMAR DE ANDRADE CARRILHO, brasileiro, casado, 
portador do RG. nº 5.102.574-1 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 768.910.389-87, residente 
e domiciliado à Rua Joaquim Texeira Luzo, 159, Centro, CEP - 87.555-000, São Jorge 
do Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de compras, firmado com 
amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Dispensa por Limite nº 11/2018, Processo n° 28, data da homologação 
da licitação 08/03/18, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA E 
CHOCOLATE TIPO BIS DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO E PARA OS DEPARTAMENTOS ADMINISTRATIVOS DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência tendo início em 14/03/2018 e término previsto para 
02/05/18, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre 
as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-6.270,60-(seis mil 
duzentos e setenta reais e sessenta centavos), pagos até o 30 (trinta) dias úteis do 
mês subseqüente ao da entrega dos objetos da licitação.
Clausula Décima Segunda – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13 de março de 2018.

PREFEITURA DE São JoRgE Do PATRoCíNIo
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 21/2018
EMENTA: Concede Pensão por Morte Previdenciária Temporária aos dependentes 
do servidor Público Sr. REGINALDO VETORATO DA SILVA, sendo a Sra. ROGERIA 
DE LOURDES BIM DA SILVA, na qualidade de viúvae a filha menor VALENTINA BIM 
VETORATOe dá outras providências.
JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei.
CONSIDERANDO:
* O REQUERIMENTO DE PENSÃO POR MORTE pelo falecimento do servidor 
público Sr. REGINALDO VETORATO DA SILVA, datado e protocolado em 16 de 
fevereiro de 2018, devidamente assinado por ROGERIA DE LOURDES BIM DA 
SILVA, viúva do servidor;
* O REQUERIMENTO DE HABILITAÇÃO A PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA 
TEMPORÁRIA a filha menor VALENTINA BIM VETORATO, pelo falecimento do 
servidor público Sr. REGINALDO VETORATO DA SILVA, datado e protocolado em 
16 de fevereiro de 2018, devidamente assinado pela representante legal (genitora) 
Sra. ROGERIA DE LOURDES BIM DA SILVA, devidamente HOMOLOGADO pelo 
ente previdenciário, fazendo jus a filha a parte do benefício previdenciário na forma 
de rateio; 
* Documentos RG e CPF da requerente (viúva);
* Habilitação da filha menor, por meio de procedimento administrativo de habilitação 
(documentos em anexo);
* A certidão de óbito do servidor;
* A Certidão de Casamento, comprovando a união da requerente (viúva) com o 
servidor falecido, bem como a certidão de nascimento da filha habilitada;
* Cálculo da Pensão com indicação das beneficiárias e percentual atribuído a cada 
uma delas (viúva e filha);
* Cópia do último comprovante de pagamento;
* Planilhas de comprovação de tempo de contribuição e valores dos vencimentos, 
médias de verbas transitórias, etc.;
* Cópia da Portaria de nomeação do servidor;
* O registro da admissão encontra-se em andamento junto ao Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná no processo nº-745.361/16, tendo em vista tratar-se de admissão 
complementar, apenso ao processo nº-162.699/15, o qual ainda não foi apreciado 
pela corte de contas, razão pela qual deixa-se de juntar o ato que determinou o 
registro da admissão;
* Parecer Jurídico favorável exarado pela Assessoria Jurídica;
* Demais documentos necessários ao exame do pleito.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedida PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA TEMPORÁRIA 
em virtude do falecimento do servidor Sr. REGINALDO VETORATO DA SILVA em 
consonância com o art. 40, § 2º e 7º, inciso II e, § 8º da Constituição Federal, com 
redação impressa pela Emenda Constitucional nº 41/2003 e art. 26, I, e § 7º, da seção 
II, Capítulo III e 95 a 106 da subseção IX, da Lei Municipal nº 1.005/2005 de 30 de 
novembro de 2005 do Plano de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio, 
bem como com as limitações contidas na Lei Federal nº 8.213/91, em especial no art. 
77, § 2º, V, C, 4, que disciplina a Pensão por Morte, com a integralidade dos proventos 
percebidos pelo falecido a data do óbito, no montante integral de R$ 1.338,16 (um 
mil, trezentos e trinta e oito reais e dezesseis centavos), rateados na proporção de 
50% (cinquenta por cento) a cônjuge sobrevivente Sra. ROGÉRIA DE LOURDES BIM 
DA SILVA, correspondente a R$ 669,08 (seiscentos e sessenta e nove reais e oito 
centavos) e 50% (cinquenta por cento) a filha menor VALENTINA BIM VETORATO, 
correspondente a R$ 669,08 (seiscentos e sessenta e nove reais e oito centavos), 
observados os períodos de gozo do benefício contidos na Lei Federal nº 13.135/2015 
de 17.06.2015, em especial quanto ao art. 1º que deu nova redação ao art. 77, §2º, 
V, C, 4 da Lei Federal nº 8.213/91  de 24.07.1991, perfazendo assim a somatória 
da integralidade dos proventos que o “de cujus” demonstrou fazer jus a título de 
Pensão por Morte Previdenciária Temporária a seus dependentes, conforme cálculos 
apresentados no processo, a partir da data do óbito 08.02.2018, através de depósitos 
bancários em conta predeterminada pelas dependentes. Entretanto no período de 
08 de fevereiro de 2018 a 09 de abril de 2018, perceberá seus proventos do erário 
público em conformidade com o contido nos Acórdãos nº 1.223/06 e 1.491/06 , ambos 
do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, quanto aos efeitos 
financeiros da concessão do benefício previdenciário.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, “ad referendum” do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná (art. 1º, IV. do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná).
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 23 de março de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2018
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 014/2018
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO: Contratação de empresa visando a execução de serviços de locação de 
máquina escavadeira hidráulica, rolo auto-propulsor, e caminhões caçamba, com o 
regime de horas trabalhadas, para uso na manutenção, adequação e conservação de 
estradas rurais do Município de Tapejara – Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: B. N. FERREIRA PASSOS - ME. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-152.615,00 (cento e cinquenta e dois mil seiscentos e quinze reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de março de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2018
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 014/2018
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO: Contratação de empresa visando a execução de serviços de locação de 
máquina escavadeira hidráulica, rolo auto-propulsor, e caminhões caçamba, com o 
regime de horas trabalhadas, para uso na manutenção, adequação e conservação de 
estradas rurais do Município de Tapejara – Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: TERRAPLENAGEM  F. C. LTDA – ME. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-147.200,00 (cento e quarenta e sete mil e duzentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de março de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2018
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 014/2018
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO: Contratação de empresa visando a execução de serviços de locação de 
máquina escavadeira hidráulica, rolo auto-propulsor, e caminhões caçamba, com o 
regime de horas trabalhadas, para uso na manutenção, adequação e conservação de 
estradas rurais do Município de Tapejara – Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: JOABE IMOBILIARIA LTDA - ME. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de março de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
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Anexo 14 Balanço Patrimonial - De 02/01/2016 A 31/12/2016 - 1.-Anual Exercício: 2016

Descrição Fonte Recurso Passivo
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Exercício Exercício
AnteriorAtual

0-Quebra: - Balanço Patrimonial

ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE

 230.097,08  0,00ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE  460,00 8.826,06
 230.097,08  0,00  CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA   FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO  460,00 8.826,06
 230.097,08  0,00    CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL     FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO  460,00 8.826,06

ATIVO CIRCULANTE  230.097,08 PASSIVO CIRCULANTE  0,00  460,00 8.826,06

ATIVO NÃO CIRCULANTE PASSIVO NÃO CIRCULANTE
 3.661.126,26  0,00ATIVO NÃO CIRCULANTE PASSIVO NÃO-CIRCULANTE  0,00 3.647.381,16
 3.661.126,26  IMOBILIZADO  3.647.381,16

 956.953,66    BENS MÓVEIS  943.208,56
 2.704.172,60    BENS IMÓVEIS  2.704.172,60

ATIVO NÃO CIRCULANTE  3.661.126,26 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE  0,00  0,00 3.647.381,16

. PATRIMONIO LIQUIDO
 3.891.223,34RESULTADO ACUMULADO  3.655.747,22

 235.476,12  RESULTADO DO EXERCÍCIO - 99.294,94

 3.655.747,22  RESULTADO EXERCICIOS ANTERIORES  3.755.042,16

 0,00 RESULTADO ACUMULADO  3.891.223,34  3.655.747,22 0,00

TOTAL  3.891.223,34  3.656.207,22 TOTAL  3.891.223,34  3.656.207,22

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃOExercício
AnteriorAtual

Exercício Exercício
Atual Anterior

Exercício
Saldos dos Atos Potenciais Ativos Saldos dos Atos Potenciais Passivos

TOTAL 0,00 0,00 0,000,00TOTAL

0,000,00Garantias e Contragarantias Recebidas a Executar Garantias e Contragarantias Concedidas a Executar 0,00 0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos a Receber 0,00 0,00 Obrigações Conveniados e Outros Instrumentos a Liberar 0,00 0,00

Direitos Contratuais a Executar 0,00 0,00 Obrigações Contratuais a Executar 0,00 0,00

Outros Atos Potencias Ativos a Executar 0,00 0,00 Outros Atos Potencias Passivos a Executar 0,00 0,00

ATIVO FINANCEIRO  230.097,08  8.826,06

 3.647.381,16 3.661.126,26ATIVO PERMANENTE

SALDO PATRIMONIAL

PASSIVO FINANCEIRO

PASSIVO PERMANENTE

SALDO PATRIMONIAL  3.884.633,34  3.648.935,97

 0,00

 7.271,25 6.590,00

 0,00
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Anexo 14 Balanço Patrimonial - De 02/01/2016 A 31/12/2016 - 1.-Anual Exercício: 2016

Descrição Fonte Recurso
Exercício Exercício

AnteriorAtual
1- - Resumo Por Fonte de Recurso

 223.507,08Ordinário  1.554,81

 223.402,52      076-Recurso Proprio - Exercicio Corrente  1.458,68

 104,56      501-ALIENAÇÃO  96,13

 0,00Vinculado  0,00

TOTAL  223.507,08  1.554,8129/03/2018 11:27:40
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Anexo 14 Balanço Patrimonial - De 02/01/2016 A 31/12/2016 - 1.-Anual Exercício: 2016
9-Quebra: - Nota Explicativa

Nota Explicativa - Demonstrativo do Superavitt / Deficit Financeiro - Apurado No Balanco Patrimonial

Notas Explicativas: Notas Explicativas: Notas Explicativas: Notas Explicativas: 

No ativo circulante estão registrados os recursos financeiros disponíveis em Instituições Financeiras, sendo o valor de R$ 230.097,08 de fontes livres.

Notas Explicativas: 

No ativo circulante estão registrados os recursos financeiros disponíveis em Instituições Financeiras, sendo o valor de R$ 230.097,08 de fontes livres.

No Ativo não circulante, nos desdobramentos do Imobilizado, na conta de Bens Móveis o montante esta registrado nas subcontas, "Máquinas, Aparelhos, equipamentos

Notas Explicativas: 

No ativo circulante estão registrados os recursos financeiros disponíveis em Instituições Financeiras, sendo o valor de R$ 230.097,08 de fontes livres.

No Ativo não circulante, nos desdobramentos do Imobilizado, na conta de Bens Móveis o montante esta registrado nas subcontas, "Máquinas, Aparelhos, equipamentos
e ferramentas" (671.665,69), "Bens de Informática" (45.427,36), "Móveis e Utensílios" (19.057,11), "Materiais Culturais, Educacionais e de Comunicação" (10.122,00), 

Notas Explicativas: 

No ativo circulante estão registrados os recursos financeiros disponíveis em Instituições Financeiras, sendo o valor de R$ 230.097,08 de fontes livres.

No Ativo não circulante, nos desdobramentos do Imobilizado, na conta de Bens Móveis o montante esta registrado nas subcontas, "Máquinas, Aparelhos, equipamentos
e ferramentas" (671.665,69), "Bens de Informática" (45.427,36), "Móveis e Utensílios" (19.057,11), "Materiais Culturais, Educacionais e de Comunicação" (10.122,00), 
"Veículos" (193.990,00) e "Demais bens Móveis" (16.691,50). Na conta Bens Imóveis o montante esta registrado nas subcontas "Bens de uso especial" (2.703.662,60) e 

Notas Explicativas: 

No ativo circulante estão registrados os recursos financeiros disponíveis em Instituições Financeiras, sendo o valor de R$ 230.097,08 de fontes livres.

No Ativo não circulante, nos desdobramentos do Imobilizado, na conta de Bens Móveis o montante esta registrado nas subcontas, "Máquinas, Aparelhos, equipamentos
e ferramentas" (671.665,69), "Bens de Informática" (45.427,36), "Móveis e Utensílios" (19.057,11), "Materiais Culturais, Educacionais e de Comunicação" (10.122,00), 
"Veículos" (193.990,00) e "Demais bens Móveis" (16.691,50). Na conta Bens Imóveis o montante esta registrado nas subcontas "Bens de uso especial" (2.703.662,60) e 

Notas Explicativas: 

No ativo circulante estão registrados os recursos financeiros disponíveis em Instituições Financeiras, sendo o valor de R$ 230.097,08 de fontes livres.

No Ativo não circulante, nos desdobramentos do Imobilizado, na conta de Bens Móveis o montante esta registrado nas subcontas, "Máquinas, Aparelhos, equipamentos
e ferramentas" (671.665,69), "Bens de Informática" (45.427,36), "Móveis e Utensílios" (19.057,11), "Materiais Culturais, Educacionais e de Comunicação" (10.122,00), 
"Veículos" (193.990,00) e "Demais bens Móveis" (16.691,50). Na conta Bens Imóveis o montante esta registrado nas subcontas "Bens de uso especial" (2.703.662,60) e 
"Bens de uso comum do povo" (510,00).

Notas Explicativas: 

No ativo circulante estão registrados os recursos financeiros disponíveis em Instituições Financeiras, sendo o valor de R$ 230.097,08 de fontes livres.

No Ativo não circulante, nos desdobramentos do Imobilizado, na conta de Bens Móveis o montante esta registrado nas subcontas, "Máquinas, Aparelhos, equipamentos
e ferramentas" (671.665,69), "Bens de Informática" (45.427,36), "Móveis e Utensílios" (19.057,11), "Materiais Culturais, Educacionais e de Comunicação" (10.122,00), 
"Veículos" (193.990,00) e "Demais bens Móveis" (16.691,50). Na conta Bens Imóveis o montante esta registrado nas subcontas "Bens de uso especial" (2.703.662,60) e 
"Bens de uso comum do povo" (510,00).

Notas Explicativas: 

No ativo circulante estão registrados os recursos financeiros disponíveis em Instituições Financeiras, sendo o valor de R$ 230.097,08 de fontes livres.

No Ativo não circulante, nos desdobramentos do Imobilizado, na conta de Bens Móveis o montante esta registrado nas subcontas, "Máquinas, Aparelhos, equipamentos
e ferramentas" (671.665,69), "Bens de Informática" (45.427,36), "Móveis e Utensílios" (19.057,11), "Materiais Culturais, Educacionais e de Comunicação" (10.122,00), 
"Veículos" (193.990,00) e "Demais bens Móveis" (16.691,50). Na conta Bens Imóveis o montante esta registrado nas subcontas "Bens de uso especial" (2.703.662,60) e 
"Bens de uso comum do povo" (510,00).

No campo passivo Financeiro onde apresenta um montante de R$ 6.590,00 correspondente a Restos a pagar não processados de 2016.

Notas Explicativas: 

No ativo circulante estão registrados os recursos financeiros disponíveis em Instituições Financeiras, sendo o valor de R$ 230.097,08 de fontes livres.

No Ativo não circulante, nos desdobramentos do Imobilizado, na conta de Bens Móveis o montante esta registrado nas subcontas, "Máquinas, Aparelhos, equipamentos
e ferramentas" (671.665,69), "Bens de Informática" (45.427,36), "Móveis e Utensílios" (19.057,11), "Materiais Culturais, Educacionais e de Comunicação" (10.122,00), 
"Veículos" (193.990,00) e "Demais bens Móveis" (16.691,50). Na conta Bens Imóveis o montante esta registrado nas subcontas "Bens de uso especial" (2.703.662,60) e 
"Bens de uso comum do povo" (510,00).

No campo passivo Financeiro onde apresenta um montante de R$ 6.590,00 correspondente a Restos a pagar não processados de 2016.

O Resultado Acumulado apresentado no valor de R$ 3.891.223,34 corresponde ao valor de R$230.097,08 constante no Ativo Circulante e R$ 3.661.126,26 constante no 

Notas Explicativas: 

No ativo circulante estão registrados os recursos financeiros disponíveis em Instituições Financeiras, sendo o valor de R$ 230.097,08 de fontes livres.

No Ativo não circulante, nos desdobramentos do Imobilizado, na conta de Bens Móveis o montante esta registrado nas subcontas, "Máquinas, Aparelhos, equipamentos
e ferramentas" (671.665,69), "Bens de Informática" (45.427,36), "Móveis e Utensílios" (19.057,11), "Materiais Culturais, Educacionais e de Comunicação" (10.122,00), 
"Veículos" (193.990,00) e "Demais bens Móveis" (16.691,50). Na conta Bens Imóveis o montante esta registrado nas subcontas "Bens de uso especial" (2.703.662,60) e 
"Bens de uso comum do povo" (510,00).

No campo passivo Financeiro onde apresenta um montante de R$ 6.590,00 correspondente a Restos a pagar não processados de 2016.

O Resultado Acumulado apresentado no valor de R$ 3.891.223,34 corresponde ao valor de R$230.097,08 constante no Ativo Circulante e R$ 3.661.126,26 constante no 

Notas Explicativas: 

No ativo circulante estão registrados os recursos financeiros disponíveis em Instituições Financeiras, sendo o valor de R$ 230.097,08 de fontes livres.

No Ativo não circulante, nos desdobramentos do Imobilizado, na conta de Bens Móveis o montante esta registrado nas subcontas, "Máquinas, Aparelhos, equipamentos
e ferramentas" (671.665,69), "Bens de Informática" (45.427,36), "Móveis e Utensílios" (19.057,11), "Materiais Culturais, Educacionais e de Comunicação" (10.122,00), 
"Veículos" (193.990,00) e "Demais bens Móveis" (16.691,50). Na conta Bens Imóveis o montante esta registrado nas subcontas "Bens de uso especial" (2.703.662,60) e 
"Bens de uso comum do povo" (510,00).

No campo passivo Financeiro onde apresenta um montante de R$ 6.590,00 correspondente a Restos a pagar não processados de 2016.

O Resultado Acumulado apresentado no valor de R$ 3.891.223,34 corresponde ao valor de R$230.097,08 constante no Ativo Circulante e R$ 3.661.126,26 constante no 
ativo não Circulante.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2018
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 026/2018
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO:  Contratação de empresa para fornecimento de pneus novos e originais 
de fabricação nacional, para uso nos veículos da frota municipal da Prefeitura 
Municipal de Tapejara/Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: REINALDO JOSÉ BOLANHO  - ME. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 139.690,00 (cento e trinta e nove mil seiscentos e noventa reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 29 de março de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2018
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 026/2018
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO:  Contratação de empresa para fornecimento de pneus novos e originais 
de fabricação nacional, para uso nos veículos da frota municipal da Prefeitura 
Municipal de Tapejara/Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  CARGA SUL COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI - EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-111.254,00 (cento e onze mil duzentos e cinquenta e quatro reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 29 de março de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2018
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 026/2018
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO:  Contratação de empresa para fornecimento de pneus novos e originais 
de fabricação nacional, para uso nos veículos da frota municipal da Prefeitura 
Municipal de Tapejara/Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:   AS3 AUTOMOTIVA LTDA - ME. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-24.446,00 (vinte e quatro mil quatrocentos e quarenta e seis reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 29 de março de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 013/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: VALDEMAR ANGELO BERNAL
INEGIBILIDADE Nº 003/2018
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (Alface Crespa e Couve Manteiga), 
produzidos por Agricultores e/ou Empreendedores de Base Familiar Rural, destinada 
a alimentação escolar dos alunos matriculados na Educação Básica das Instituições 
Educacionais da Rede Pública Municipal de Ensino, em atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses
VALOR: Alface -R$- 2,20 (dois reais e vinte centavos - pé), e Couve-Manteiga – R$-
3,00 (três reais), perfazendo um valor total de R$- 9.000,00 (nove mil reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 23 de março de 2018.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 014/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ALETANIA PATRICIA NOVELLO OLGADO
INEGIBILIDADE Nº 003/2018
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (Cenoura, Chuchu, Pepino, Bata-Doce, 
Limão), roduzidos por Agricultores e/ou Empreendedores de Base Familiar Rural, 
destinada a alimentação escolar dos alunos matriculados na Educação Básica das 
Instituições Educacionais da Rede Pública Municipal de Ensino, em atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses
VALOR: Cenoura - R$-2,91 (dois reais e noventa e um centavos - Kg); Chuchu – R$-
4,23 (quatro reais e vinte e três centavos - Kg); Pepino – R$-3,76 (três reais e setenta 
e seis centavos – KG); Bata-Doce – R$-2,28 (dois reais e vinte e oito centavos – Kg); 
Limão – R$-4,96 (quatro reais e noventa e seis centavos – Kg),  perfazendo um total 
de R$- 7.537,00 (sete mil quinhentos e trinta e sete reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 23 de março de 2018.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 015/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MARIA INÊS MIOTO DE OLIVEIRA
INEGIBILIDADE Nº 003/2018
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (Beterraba, Couve Manteiga, 
Tomate Caqui, Repolho, Abobrinha e Mandioca), Produzidos por Agricultores e/
ou Empreendedores de Base Familiar Rural, destinada a alimentação escolar dos 
alunos matriculados na Educação Básica das Instituições Educacionais da Rede 
Pública Municipal de Ensino, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses
VALOR: Beterraba - R$-2,00 (dois reais - Kg); Couve Manteiga – R$-2,50 (dois reais 
e cinquenta centavos - maço); Tomate Caqui – R$-4,50 (quatro reais e cinquenta 
centavos – KG); Repolho – R$-1,50 (um real e vinte e cinquenta centavos – Kg); 
Abobrinha – R$-2,50 (dois reais e cinquenta centavos – Kg); Mandioca – R$-2,50 
(dois reais e cinquenta centavos – Kg),  perfazendo um total de R$- 12.400,00 (doze 
mil e quatrocentos reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 23 de março de 2018.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 016/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: JOSÉ CÍCERO DE MEDEIROS
INEGIBILIDADE Nº 003/2018
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (Uva Benitaka), Produzidos por 
Agricultores e/ou Empreendedores de Base Familiar Rural, destinada a alimentação 
escolar dos alunos matriculados na Educação Básica das Instituições Educacionais 
da Rede Pública Municipal de Ensino, em atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses
VALOR: Uva Benitaka - R$-8,54 (oito reais e cinquenta e quatro centavos - Kg),  
perfazendo um total de R$-10.248,00 (dez mil  duzentos e quarenta e oito reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 23 de março de 2018.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 017/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: NELTON DE CASTRO SOARES
INEGIBILIDADE Nº 003/2018
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (Polpa de fruta congelada Sabor: Acerola 
e Maracujá), produzidos por Agricultores e/ou Empreendedores de Base Familiar 
Rural, destinada a alimentação escolar dos alunos matriculados na Educação Básica 
das Instituições Educacionais da Rede Pública Municipal de Ensino, em atendimento 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses
VALOR: Polpa de Fruta (acerola) R$-18,50 (dezoito reais e cinquenta centavos – 
Kg) e polpa de fruta (maracujá) R$-20,50 (vinte reais e cinquenta centavos - Kg); 
perfazendo um de R$-17.650,00 (dezessete mil seiscentos e cinquenta reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 23 de março de 2018.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO  Nº. 018/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CLAUDINEI REIS FERREIRA
INEGIBILIDADE Nº 003/2018
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (Polpa de fruta congelada Sabor: 
Abacaxi e Uva), produzidos por Agricultores e/ou Empreendedores de Base Familiar 
Rural, destinada a alimentação escolar dos alunos matriculados na Educação Básica 
das Instituições Educacionais da Rede Pública Municipal de Ensino, em atendimento 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses
VALOR: Polpa de Fruta sabor Abacaxi – R$-18,50 (dezoito reais e cinquenta 
centavos – Kg), perfazendo um total de R$-11.100,00 (onze mil e cem reais); Polpa 
de Fruta sabor Uva – R$-19,00 (dezenove mil reais – Kg), perfazendo um total de R$-
16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 23 de março de 2018.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 019/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: LUIZ CEZAR VILAS BOAS
INEGIBILIDADE Nº 003/2018
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (Leite Pasteurizado Integral), destinado 
à merenda das Escolas Municipais e dos Centros de Educação Infantil do Município 
de Tapejara/Pr.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses
VALOR: R$- 2,80 (dois reais e oitenta centavos - Lt), perfazendo um total de R$- 
19.600,00 (dezenove mil e seiscentos reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 23 de março de 2018.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 020/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: LEANDRO VILAS BOAS FLORIANO
INEGIBILIDADE Nº 003/2018
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (Leite Pasteurizado Integral), destinado 
à merenda das Escolas Municipais e dos Centros de Educação Infantil do Município 
de Tapejara/Pr.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses
VALOR: R$- 2,80 (dois reais e oitenta centavos - Lt), perfazendo um total de R$-
19.600,00 (dezenove mil e seiscentos reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 23 de março de 2018.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 020/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  VALDECI VILAS BOAS
INEGIBILIDADE Nº 003/2018
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (Leite Pasteurizado Integral), destinado 
à merenda das Escolas Municipais e dos Centros de Educação Infantil do Município 
de Tapejara/Pr.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses
VALOR: R$- 2,80 (dois reais e oitenta centavos - Lt), perfazendo um total de R$- 
19.600,00 (dezenove mil e seiscentos reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 23 de março de 2018.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

CoNSELho MUNICIPAL DE SAúDE DE TAPIRA-PR
RESOLUÇÃO N.º 002/2018
SÚMULA: Dispõe sobre as conclusões acerca do Relatório Anual de Gestão do Órgão 
Executor da Saúde do Município de TAPIRA-PR, relativas ao exercício de 2017, e 
prescreve as providências que enumera.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de TAPIRA-PR, em reunião ordinária 
realizada em 28 de MARÇO de 2018, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei 
Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal 
nº 001 de 21 de janeiro de 1992; 
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar 
n.º 141, de 13/01/2012; 
Considerando o inciso IV, do art. 4º, da Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, o qual 
determina que para receber os recursos de que trata o art. 3º dessa mesma lei, os 
municípios deverão elaborar o Relatório de Gestão e 
Considerando o § 4º do art. 33, da Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Orgânica 
da Saúde 
RESOLVEM: 
Art. 1º Aprovar o Relatório Anual de Gestão do Fundo Municipal de Saúde de TAPIRA-
PR, referente ao ano de 2017. 
Tapira - PR, 28 de Março de 2018.
ALESSANDRA GOIS DE ALMEIDA  
Presidente do Conselho Mun. de Saúde

CoNSELho MUNICIPAL DE SAúDE DE TAPIRA-PR
RESOLUÇÃO N.O 003/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação da Pactuação de Diretrizes, Objetivos, Metas e 
Indicadores de 2018, e dá outras providências.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de TAPIRA-PR, em reunião ordinária 
realizada em 28 de Março de 2018, no uso das prerrogativas pela Lei Federal n 8080, 
de 19/09/90, Lei Federal n 8142 de 28/12/90, e pela Lei Municipal n.º 001 de 21 de 
janeiro de 1992;
RESOLVEM:
Art. 1º Aprovar a Pactuação de Diretrizes, Objetivos, Metas e Indicadores de 2018.
Tapira - PR, 28 de Março de 2018.
ALESSANDRA GOIS DE ALMEIDA  
Presidente do Conselho Mun. de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N°798/2018
SÚMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 
L E I:
Art. 1º -  Fica a partir desta data desmembrados os Lotes de terra, Lote nº 1 – R (Um 
remanescente) e Lote nº 1 - A (Um A), subdivisão do Lote nº 1, da Quadra 111 (Cento 
e onze), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2º - Os referidos imóveis ficam com as seguintes divisas e confrontações: LOTE 
1 – R,  -  COM ÁREA DE 381,00 m² SUBDIVISÃO DO LOTE 1 -  QUADRA 111: 
FRENTE: MEDINDO 15,00 METROS CONFRONTA COM A RUA SÃO MATEUS;
LADO DIREITO: MEDINDO  25,40 METROS,  CONFRONTA COM O LOTE 2; 
LADO ESQUERDO: MEDINDO 25,40  METROS, CONFRONTA COM A RUA 
JAGUARIAIVA;
FUNDOS: MEDINDO 15,00  METROS, CONFRONTA COM O LOTE 1-A, DA MESMA 
QUADRA.
LOTE 1 – A,  -  COM ÁREA DE 337,50 m² SUBDIVISÃO DO LOTE 1 -  QUADRA 111: 
FRENTE: MEDINDO 19,60 METROS CONFRONTA COM A RUA JAGUARIAIVA;
LADO DIREITO: MEDINDO  15,00 METROS,  CONFRONTA COM O LOTE 1-R; 
LADO ESQUERDO: MEDINDO 15,00  METROS, CONFRONTA COM O LOTE 7;
FUNDOS: MEDINDO 19,60  METROS, CONFRONTA COM O LOTE 2, DA MESMA 
QUADRA.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias 
do mês de Março de dois mil e dezoito.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ                
PORTARIA Nº: 2415/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora CAMILA DE SOUZA SILVA, Psicóloga, com base na 
Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 
(duas) Diárias, no valor de R$ 350,00 + 40% totalizando R$ 490,00 (Quatrocentos e 
noventa reais), cada por se tratar-se de viagem fora do Estado, que serão creditadas 
na Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de 
Joinville, no Estado de Santa Catarina, nos dias 04 05 e 06 de abril de 2018, onde 
participara do Curso Encontro Regional do CONGEMAS – Região Sul.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) 
dias do mês de abril de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº: 2445/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora ANDREIA CRISTINA BATISTA ALVES, Diretor de 
Divisão Saúde, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 (duas) Diária, no valor de R$ 350,00 (trezentos 
e cinqüenta reais), cada, em Conta Especifica, para custos de alimentação e 
hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde estará participando do VII Encontro 
Estadual da Rede Mãe Paranaense, nos dias 02, 03 e 04 de Abril de 2018. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) 
dias do mês de março de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº: 2446/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora ROSA APARECIDA GOULART OTAVIANO, 
Enfermeira, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 (duas) Diária, no valor de R$ 350,00 (trezentos 
e cinqüenta reais), cada, em Conta Especifica, para custos de alimentação e 
hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde estará participando do VII Encontro 
Estadual da Rede Mãe Paranaense, nos dias 02, 03 e 04 de Abril de 2018. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) 
dias do mês de março de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 
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municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 26/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: NIVALDO GALIANI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de uma câmera fotográfica profissional para ser utilizada pelo 
Gabinete do Prefeito, (Assessoria de Imprensa) do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 6.890,00 (seis mil oitocentos e noventa reais)
Vigência: 29/03/2018 a 29/03/2019.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº 11/2018
Adjudicada e Homologada: 29/03/2018
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

DECRETO Nº 073/2018
Homologa Certame Licitatório referente à Tomada de Preços nº 02/2018-PMP, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade Tomada de Preços nº 02/2018-PMP, que tem por 
objeto a contratação de empresa sob-regime de empreitada global para execução de substituição da Iluminação 
Pública em diversas ruas do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedora a empresa 
abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionada, tudo conforme o 
constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
EMPRESA	 VALOR TOTAL R$
A. A. CAVALARI ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA - EPP.	 426.529,70
Art. 3º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 29 de março de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

1ª ERRATA DO CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL Nº 01/2018-PMP
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2017-PMP
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, torna público, aos interessados que foram feitas as seguintes 
alterações no Contrato de Empreitada Global nº 01/2018-PMP.
Onde se lê: 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO E SUPERVISÃO DO CONTRATO;
Parágrafo Segundo;
Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) ROSIMERI APARECIDA ROCHA, brasileira, Chefe da Divisão de Projetos, e ao 
fiscal substituto Sr. (a) LIZANDRO PAULO KELER, brasileiro, Chefe de Divisão de Convênios.
Leia-se:
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO E SUPERVISÃO DO CONTRATO;
Parágrafo Segundo;
Caberá ao fiscal do contrato, Srº ADEMAR AMÉRICO CAMOSSATO, inscrito no CREA/PR Nº 24080-D, brasileiro, 
e ao fiscal substituto Srº PEDRO LUCAS MILANEZ DE CARVALHO, inscrito no CAU/PR Nº A118451/2, brasileiro.
As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Pérola/PR., 29 de março de 2018. 
DARLAN SCALCO
Prefeito.

DECRETO Nº 069/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 10/2018 objetivando a contratação de empresa para o fornecimento de materiais 
esportivos para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de 
Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa abaixo:
FORNECEDOR	 VALOR TOTAL R$
EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO LTDA - EPP	 7.500,00
Com base no art 24 Inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR, 29 de março de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 72/2017
Pregão Presencial nº 72/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: GOMES & RONCOLATO LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado na presente Ata Registro de Preços o valor de R$ 1.146,10 (Um mil cento e 
quarenta e seis reais e dez centavos), referente ao acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento), para fornecimento 
parcelado de materiais de limpeza para serem utilizados pelas diversas Secretarias Municipais do Município de 
Pérola, Estado do Paraná, em conformidade com o artigo nº 65, § 1º, da Lei 8.666/93 e suas alterações, conforme 
parecer jurídico e anexo I.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas desta ATA permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 29/03/2018
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

DECRETO Nº 074/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 11/2018, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 11/2018, que tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento parcelado de pães 
para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Pérola, Estado do Paraná, 
tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR	 VALOR TOTAL R$
PANIFICADORA MARRON CAFÉ LTDA ME	 13.615,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 29 de março de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO nº 001/2018 PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
DE EMPREGADOS PÚBLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE 

URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
 

 

EDITAL N° 005/2018 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 

Paraná - CIEUNP, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, 

TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo 

Simplificado nº 001/2018 do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2018, nos termos deste 

edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 

02/04/2018 a 06/04/2018, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h45min, na Rua Paulo 

Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos 

documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame 

admissional: 

11º REGIONAL DE  cAMPO MOURÃO 
 

Class. Insc. Nome Cargo Cidade 

1º 229 Carlos Vinícius O. Nascimento Cond. Ambulância Socorrista Campo Mourão 

 
 

12º REGIONAL DE UMUARAMA 
 

Class. Insc. Nome Cargo Cidade 

1º 136 Fabiana Balbino Sant’Ana Fuck Médico Regulador Umuarama 

1º 079 Ricardo Delfini Perci Médico Intervencionista Umuarama 

1º 166 Lívia Nerillo Enfermeiro Intervencionista Umuarama 

2º 119 Anderson Luis Candiani Enfermeiro Intervencionista Umuarama 

1º 003 Nayana Almeida Beliato Mosconi Farmacêutica Umuarama 

1º 099 Rosangela Viturino da Silva TARM Umuarama 
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1º 269 Laudiceia Barboza de L. da Silva Tec. Enfermagem Socorrista Icaraíma 

1º 196 Emerson Antonio Costa Cond. Ambulância Socorrista Umuarama 

 

13º REGIONAL DE cIANORTE 
 

Class. Insc. Nome Cargo Cidade 

1º 167 Lívia Nerillo Enfermeiro Intervencionista Cianorte 

 
 

14º REGIONAL DE PARANAVAÍ 
 

Class. Insc. Nome Cargo Cidade 

1º 132 Joel Agostinho Ghiraldi Darte Médico Intervencionista Paranavaí 

1º 066 Victor Hugo Pereira da Cruz Téc. Enfermagem Socorrista Paranavaí 

1º 067 André Luiz Yano Cond. Ambulância Socorrista Cruz. do Sul 

 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do 

Processo Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as 

condições físicas e mentais necessárias ao desempenho das funções no emprego público, 

sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que não comparecer no dia, 

horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de 

aferição estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, 

quer situacionais, que denotem comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou 

tiverem condição de saúde incompatível com o emprego, devidamente atestado por médico do 

trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos 

exigidos por este Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame 

médico pré-admissional e exames complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, 

se acompanhado do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de 

quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Cédula de Identidade Profissional (quando couber); 

k) Original e cópia do comprovante de pagamento da anuidade do Conselho Profissional 

(quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, 

bem como percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou 

do regime geral de previdência social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), 

excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição Federal 

quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e a 

atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, 

acompanhada da Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior 

(na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira de Vacinação; 

p) Cartão SUS; 

q) 01 Foto 3x4 recente; 

r) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, 

emitidas há 90 (noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não 

responde ou respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração 

Pública), através de Certidão expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data 

da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

u) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não 

responde ou respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça 
cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
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Eleitoral onde o candidato esteve domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de 

declaração de bens poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos 

direitos advindos do Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 29 de março de 2018. 
 

 

Almir de Almeida 
Presidente do cIUENP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 06/2018
Processo nº. 14/2018
CONTRATANTE:	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO:	 LEÃO SERVIÇOS DE CLINICA MÉDICA LTDA – ME
CNPJ	 29.045.511/0001-01
VALOR GLOBAL:	 R$ 71.340,00 (SETENTA E UM MIL E TREZENTOS E QUARENTA REAIS)
OBJETO:	 CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS.
BASE LEGAL:	 ARTIGO 24, INCISOS IV, DA LEI 8.666/93.
Tapira, em 06 de Março de 2018
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 09/2018
ID: 1842
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – LEÃO SERVIÇOS DE CLINICA MÉDICA LTDA – ME
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2018
OBJETO – CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS.
VALOR – R$ 71.340,00 (SETENTA E UM MIL E TREZENTOS E QUARENTA REAIS)
VIGÊNCIA – 06 de Março de 2018 a 06 de Maio de 2019
Tapira, 06 de Março de 2018.
 
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04/2018
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE OVOS DE PASCOA PARA AS CRIANÇAS, 
ADOLESCENTES E FAMILIAS ATENDIDAS NAS OFICINAS DE ARTE, E ACOMPANHAMENTOS COM A FAMILIA 
NA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CRAS, BEM COMO PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO (EDUCAÇÃO)
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa SIDNEI PRIORI – AÇOUGUE - ME, inscrita no CNPJ de nº. 
08.266.693/0001-70, tendo seu menor preço o valor de R$ 10.550,00 (dez mil quinhentos e cinquenta reais).
Tapira, 19 de Março de 2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 12/2018
ID: 1845
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – SIDNEI PRIORI – AÇOUGUE - ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2018
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE OVOS DE PASCOA PARA AS CRIANÇAS, 
ADOLESCENTES E FAMILIAS ATENDIDAS NAS OFICINAS DE ARTE, E ACOMPANHAMENTOS COM A FAMILIA 
NA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CRAS, BEM COMO PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO (EDUCAÇÃO)
VALOR – R$ 10.550,00 (dez mil quinhentos e cinquenta reais)
VIGÊNCIA – 19 de Março de 2018 a 19 de Maio de 2019
Tapira, 19 de Março de 2018
 
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2018
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora as propostas das empresas OSMAR NOERENBERG - ME, inscrita no CNPJ de nº. 
80.542.095/0001-04, tendo seu menor preço o valor de R$ 35.548,50 (trinta e cinco mil quinhentos e quarenta e oito 
reais e cinquenta centavos), S A MARQUES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 75.658.781/0001-05, tendo seu 
menor preço o valor de R$ 34.928,45 (trinta e quatro mil novecentos e vinte e oito reais e quarenta centavos) e L. B. 
GONÇALVES - EPP, inscrita no CNPJ de nº. 00.963.340/0001-18, tendo seu menor preço o valor de R$ 34.695,25 
(trinta e quatro mil seiscentos e noventa e cinco reais e vinte e cinco centavos).
Tapira, 27 de Março de 2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 13/2018
ID: 1846
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – OSMAR NOERENBERG - ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2018
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
VALOR – R$ 35.548,50 (trinta e cinco mil quinhentos e quarenta e oito reais e cinquenta centavos)
VIGÊNCIA – 27 de Março de 2018 a 27 de Março de 2019
Tapira, 27 de Março de 2018

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 14/2018
ID: 1847
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – S A MARQUES & CIA LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2018
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
VALOR – R$ 34.928,45 (trinta e quatro mil novecentos e vinte e oito reais e quarenta centavos)
VIGÊNCIA – 27 de Março de 2018 a 27 de Março de 2019
Tapira, 27 de Março de 2018

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 15/2018
ID: 1848
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – L. B. GONÇALVES - EPP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2018
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
VALOR – R$ 34.695,25 (trinta e quatro mil seiscentos e noventa e cinco reais e vinte e cinco centavos)
VIGÊNCIA – 27 de Março de 2018 a 27 de Março de 2019
Tapira, 27 de Março de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2429/2018
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Nomear servidor o Srº. VALDOMIRO DA CRUZ, portador do RG Nº 1.664.184-8 e devidamente inscrito no CPF sob 
o número 276.118.099-20, como Gestor do Contrato para gerenciar a execução do contrato 10/2018 ID 1843, para 
aquisição de um Rolo Compactador Vibratório Autopropelido, através de convênio firmado entre o Município de Tapira 
e a SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO –SEDU.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de Março do ano de 2018.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
= Prefeito Municipal =

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 11364/2018
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
Considerando o requerimento protocolado sob nº 1400/2018 em 28 de março de 2018
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido, o Sr. ROBERVAL DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade nº. 10.262.095-0 SSP/
PR, ocupante do cargo em provimento efetivo de Professor, a partir de 02 de abril de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 29 de março de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

	

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 18/2018
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 18/2018, Processo 
Administrativo nº 29/2018, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE CONJUNTO DE CESTOS DE LIXO, MODELO 
MONOBLOCO, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, o qual teve como 
vencedora a Empresa:
1217488 - DISBRAPLAC LTDA- EPP
Item	 Produto	 Unidade	 Marca	 Qtde	 Valor Unitário	 Valor Total
1	 CONJUNTO DE CESTOS DE LIXO, MODELO MONOBLOCO, CONTENDO 02 (DOIS) CESTOS 
PLASTICO POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE ADITIVADO CONTRA ACAO DE RAIOS, VAZADO(1 CM2) COM 
CAPACIDADE PARA 80 LTS, NAS MEDIDAS DE 350X450X150MM, PESANDO 3,5KG, NAS CORES AZUL E 
AMARELO, RESISTENTE A SOL E CHUVA, COM SUPORTE MATALICO DE 3 POLEGADAS E 1,30MT DE ALTURA, 
RESISTENTEA PRESSAO VERTICAL, COM PINTURA EPOXI PRETA OU GALVANIZADO.	 UNIDADE	
DISBRAPLAC	 30	 R$298,99	 R$8.969,70
				    Total do Fornecedor:	 R$8.969,70
Terra Roxa, 29 de março de 2018.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 29/2018, MODALIDADE: PREGÃO Nº 18/2018
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através da Portaria nº 9540/2017
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 29/2018, Modalidade: PREGÃO Nº 18/2018, o participante:
1217488 - DISBRAPLAC LTDA- EPP
Item	 Produto	 Unidade	 Marca	 Qtde	 Valor Unitário	 Valor Total
1	 CONJUNTO DE CESTOS DE LIXO, MODELO MONOBLOCO, CONTENDO 02 (DOIS) CESTOS 
PLASTICO POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE ADITIVADO CONTRA ACAO DE RAIOS, VAZADO(1 CM2) COM 
CAPACIDADE PARA 80 LTS, NAS MEDIDAS DE 350X450X150MM, PESANDO 3,5KG, NAS CORES AZUL E 
AMARELO, RESISTENTE A SOL E CHUVA, COM SUPORTE MATALICO DE 3 POLEGADAS E 1,30MT DE ALTURA, 
RESISTENTEA PRESSAO VERTICAL, COM PINTURA EPOXI PRETA OU GALVANIZADO.	 UNIDADE	
DISBRAPLAC	 30	 R$298,99	 R$8.969,70
				    Total do Fornecedor:	 R$8.969,70
Terra Roxa, 29 de Março de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
AVISO DE ALTERAÇÃO DO OBJETO E 
DATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGAO PRESENCIAL Nº 015/2018
COMUNICAMOS que houve alteração na Descrição dos Itens 002 e 003 e Qualificação Técnica e na data de abertura 
do Pregão Presencial nº 015/2018. Nova data de sessão pública: 16 DE ABRIL DE 2018, às 09:00 (nove) horas 
(horário de Brasília). O edital completo poderá ser obtido na internet no sítio https://terraroxa.atende.net. Maiores 
informações poderão ser solicitadas no telefone (44) 3645 1122, ramal 222 em dias úteis das 08:00 às 12:00 horas 
e das 13:30 as 17:00 horas.
Terra Roxa-PR, 28 de março de 2018.
Roberto Luiz Jacoby
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 140/2017, MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 4/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através da Portaria nº 102035/2017
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 140/2017, Modalidade: CONCORRÊNCIA Nº 4/2017, o participante:
187941 - CONSTRUTORA LONGUINI LTDA - ME
Item	 Produto	 Unidade	 Marca	 Qtde	 Valor Unitário	 Valor Total
1	 EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIA URBANA COM SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
LAVAGEM DA PISTA, PINTURA DE LIGAÇÃO, REPERFILAMENTO E REVESTIMENTO COM CBUQ, CALÇADA 
EM CONCRETO, SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, ENSAIOS TECNOLÓGICOS E PLACA DE OBRA	
METROS QUADRADOS		  1	 R$322.999,00	 R$322.999,00
				    Total do Fornecedor:	 R$322.999,00
Terra Roxa, 29 de Março de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 038/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140/2017
CONCORRÊNCIA Nº 4/2017
DATA CONTRATO: 29 de março de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA 
E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
16.514.870/0001-19, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. LEONARD GOMES LONGUINI, Administrador, 
portador do RG/CI nº 136016539 e no CPF/MF nº 085.728.149-65, com endereço à RUA EDMUNDO MERCER 
JUNIOR, 1565, JARDIN ALVORADA - 87.400-000, Cruzeiro do Oeste - PR.
OBJETO: EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIA URBANA COM SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
LAVAGEM DA PISTA, PINTURA DE LIGAÇÃO, REPERFILAMENTO E REVESTIMENTO COM CBUQ, CALÇADA EM 
CONCRETO, SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, ENSAIOS TECNOLÓGICOS E PLACA DE OBRA.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 322.999,00 
(trezentos e vinte e dois mil e novecentos e noventa e nove reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 
64 parágrafo 2º, referente ao item nº 1.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será de até 3 (três ) meses, contados a partir da emissão da Ordem 
de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 9 ( nove ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 141/2017, MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 5/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através da Portaria nº 102035/2017
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 141/2017, Modalidade: CONCORRÊNCIA Nº 5/2017, o participante:
32239 - MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI
Item	 Produto	 Unidade	 Marca	 Qtde	 Valor Unitário	 Valor Total
1	 EXECUÇÃO DE 7.219,43 M² DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIA URBANA COM SERVIÇOS 
DE LIMPEZA E LAVAGEM DA PISTA, PINTURA DE LIGAÇÃO, REPERFILAMENTO E REVESTIMENTO COM CBUQ, 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, ENSAIOS TECNOLÓGICOS E PLACA DE OBRA.	 M E T R O S 
QUADRADOS		  1	 R$237.140,90	 R$237.140,90
				    Total do Fornecedor:	 R$237.140,90
Terra Roxa, 29 de Março de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 039/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2017
CONCORRÊNCIA Nº 5/2017
DATA CONTRATO: 29 de março de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA 
E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 78.930.435/0001-22, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. ADEMAR 
PAWLOWSKI, Administrador, portador do RG/CI nº 317.923 e no CPF/MF nº 211.789.259-00, com endereço à 
RODOVIA - PR 496 PARA GUAIRA PR 364- KM 04, 2, CENTRO - 85.950-000, Palotina - PR.
OBJETO: LOTE 1 - EXECUÇÃO DE 7.219,43 M2 DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIA URBANA COM 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E LAVAGEM DA PISTA, PINTURA DE LIGAÇÃO, REPERFILAMENTO E REVESTIMENTO 
COM CBUQ, SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, ENSAIOS TECNOLÓGICOS E PLACA DE OBRA..
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 237.140,90 
(duzentos e trinta e sete mil, cento e quarenta reais e noventa centavos), condições estas do 1º colocado, conforme 
Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item nº 1.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será de até 3 (três ) meses, contados a partir da emissão da Ordem 
de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 9 ( nove ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

CÃMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 003/2018
SÚMULA: Concede férias regulamentares ao servidor Nilson Barbosa de Souza, ocupante do cargo de provimento 
em comissão de ASSESSOR LEGISLATIVO, da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr, e dá outras providências.
O Senhor José Cinésio, Presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas Por Lei, 
RESOLVE:
I - CONCEDER em conformidade com a Lei Complementar nº. 006/2013 e Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, 
30 (trinta) dias de férias regulamentares, ao servidor Nilson Barbosa de Souza, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Assessor Legislativo desta Câmara Municipal, conforme abaixo discriminado:
NOME	 CARGO	 ANO BASE	 PERÍODO DE FÉRIAS
NILSON BARBOSA DE SOUZA ASSESSOR LEGISLATIVO	 2017/2018	 02/04/2018 a 01/05/2018
II – 	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sede da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de março de 2018.
JOSÉ CINÉSIO
Presidente da Câmara Municipal

AVISO DE FÉRIAS
Ilmo. Senhor NILSON BARBOSA DE SOUZA, funcionário desta entidade, ocupante de provimento em comissão de 
Assessor Legislativo, pelo presente vimos comunicar Vossa Senhoria, que de acordo com o artigo 68 da Resolução nº. 
005/2008 e artigo 149 da Lei Estadual nº. 6.174/70, serão concedidas suas férias relativas ao período de:
31/01/2017 À 31/01/2018	 A SER GOZADA DE	 02/04/2018 À 01/05/2018
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.
Tuneiras do Oeste, 28 de março de 2018.
JOSÉ CINÉSIO
PRESIDENTE
SERVIDOR (A)

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
REF: CONTRATO DE FORNECIMENTO N°028/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: V. L. DA CRUZ-ME,
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula quinta do presente 
contrato, para o dia 30/04/2018 por restarem saldos a serem consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 07 de março de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 005/2018
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas na 
Tomada de Preços nº 001/2018 – ACESF. 
O DIRETOR PRESIDENTE DA ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, no uso 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 
apresentadas na Tomada de Preços nº 001/2018 – ACESF, que trata da Contratação de empresa de arquitetura ou 
engenharia, sob regime de empreitada global para construção de Capela Mortuária Regional, localizada na Praça 
Curitiba, no Distrito de Serra dos Dourados, Município de Umuarama – PR., conforme projetos, memorial descritivo e 
planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, tendo sido declarada vencedora a empresa: CANTERTEZE ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI - ME. 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 29 de março de 2.018.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
Diretor Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 062/2018
Libera imóvel caucionado com garantia hipotecária do loteamento residencial denominado “PARQUE ESTÂNCIA II”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº. 2119/2018, em nome de F.C.M. IMÓVEIS LTDA, com sede na 
Av. Brasil, nº 4.367, nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.530.894/0001-
52; W.A.M. IMÓVEIS LTDA – ME, com sede na Av. Rio Grande do Norte, nº 2918, Jardim Tropical, nesta cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.325.156/0001-73; CONSTRUTORA RVA LTDA, 
com sede na Av. Rio de Janeiro, nº 4706, nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 03.298.550/0001-27; e JOSÉ MARTINS, brasileiro, viúvo, comerciante, portador do RG nº 716.884 SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 043.221.349-04, residente e domiciliado na Av. Brasil, nº 4367, Zona I, nesta cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, com pedido de liberação do imóvel caucionado com garantia hipotecária do loteamento 
residencial denominado “PARQUE ESTÂNCIA II”, situado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO a declaração da Sanepar, informando que a rede de distribuição de água potável e a rede de esgoto 
sanitário, estão concluídas e supervisionadas pela concessionária;
CONSIDERANDO a declaração da Copel, informando que a rede de energia elétrica e iluminação pública, estão 
concluídas e em funcionamento dentro das normas técnicas;
CONSIDERANDO o relatório da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, informando que a arborização está 
concluída, obedecendo às normas de plantio;
CONSIDERANDO a declaração da Secretaria de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, informando que a 
rede de galeria de águas pluviais e a pavimentação asfaltica, estão concluídas e dentro das normas técnicas;
CONSIDERANDO finalmente, a comunicação da UMUTRANS – Divisão de Engenharia de Transito, informando que 
a sinalização viária horizontal e vertical estão executadas de acordo com as normas do CTB e diretrizes do município;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica liberado a caução com garantia hipotecaria do imóvel abaixo relacionado do loteamento residencial 
denominado “PARQUE ESTÂNCIA II”, constituído pelo lote de terras “A” da unificação dos lotes nº.25-T-1, da 
subdivisão do lote nº.25; Lote nº.25-T, da subdivisão do lote nº.25; Lote nº.A-2, da subdivisão do lote nº A, da 
subdivisão do lote nº.25/T-2, da subdivisão do lote nº.25; Lote 25-U-3-B, da subdivisão do lote nº.25-U-3, da subdivisão 
do lote nº.25, todos da Gleba 12 - Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado do Paraná, 
conforme segue:
I - Lote de terras “A-1”, da subdivisão do lote “A”, da unificação dos lotes 24-P, da subdivisão do lote nº.24; Lote 24/N-
1, da subdivisão do lote nº.24; Lote nº.24-Q-Remanescente; 24-R-2 e 25-P-2, o 1º da subdivisão do lote nº.24-Q, este 
da subdivisão do Lote nº.24-R e 25-P, este da subdivisão do lote nº. 24 e 25, Gleba 14 – Figueira, Colônia Núcleo 
Cruzeiro, situado no município de Umuarama Pr., com área de 44,526940 hectares, conforme matricula nº.29.733 do 
Cartório de Registro de Imóveis 2º Oficio.    
Art. 2º. As despesas com escritura pública da área descaucionada e  demais registros e averbações, correrão por 
conta das empresas loteadoras.
Art. 3º. Nos termos do art. 46, da Lei Complementar Municipal nº 127, de 22 de dezembro de 2004, é fixado o prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação deste Decreto, para que a empresa requerente providencie 
o registro e ou averbação da liberação da caução e da garantia hipotecária do imóvel acima mencionado junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama - PR.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 20 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
ENG.º.  ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2018 - DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 032/2018 - SAD, solicito ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TECNICOS, para a contratação em caráter 
emergencial da empresa DUMENTAL – INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA - EPP, para fornecimento de um 
reservatório metálico tipo taça de 5.000 (cinco mil) litros, para atender as necessidades do Aterro Sanitário, deste 
Município, com dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões          elencadas no procedimento nº 010/2018, 
anexo. Em 28 de março de 2018.
Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 28 DE MARÇO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
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EDITAL Nº 001/2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito do Município de Tapejara – Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e servindo-se das faculdades do inciso IX, art.37, da Constituição da República Federativa do Brasil e das 
disposições da Lei Orgânica do Município de Tapejara – PR e Lei Municipal nº 1965 de 07 de março de 2018 e 
Decreto nº 21 de 21 de março de 2018 torna público o presente Edital, que estabelece as instruções destinadas à 
realização deste Processo Seletivo Simplificado – PSS, visando contratações temporárias para suprir os afastamentos 
dos profissionais efetivos do magistério, prevista na Lei 755/1998, bem como, compor o CADASTRO  DE RESERVA, 
para emprego publico de PROFESSOR, conforme relacionados abaixo e de acordo com as normas estabelecidas 
neste Edital:
PROFESSOR
- Professor de Educação Física: 20 horas semanais
- Professor de Educação Infantil: 40 horas semanais
-Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental e Educação Infantil: 20 horas semanais
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. Este Processo Seletivo Simplificado - PSS consistirá em Prova de Títulos referentes à Escolaridade, 
Aperfeiçoamento Profissional e Tempo de Serviço, conforme disposto no item 5 deste Edital.
1.2. Antes de inscrever-se no PSS, o candidato deve observar, atentamente, as prescrições deste Edital, assim como 
os requisitos e condições sobre os quais não poderá alegar desconhecimento.
1.3. O PSS será executado pela Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte. As contratações serão temporárias e regidas pela CLT.
1.4. A participação dos candidatos neste PSS não implica obrigatoriedade de sua contratação. A inclusão no Cadastro 
reserva gera ao candidato apenas a expectativa de convocação e contratação, ficando reservado à Prefeitura 
Municipal de Tapejara, o direito de proceder às contratações em número que atenda ao interesse e às necessidades 
do serviço, obedecendo rigorosamente à ordem de Classificação Final, dentro do prazo de validade, conforme item 
13.3 deste Edital.
1.5. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos referentes a este PSS por 
meio do endereço eletrônico www.tapejara.pr.gov.br e no Diário Oficial do Município – Jornal Umuarama Ilustrado.
1.6. Cabe à Secretaria Municipal de Educação definir em qual local e horário o profissional contratado irá atuar quando 
as vagas se referirem à Secretaria Municipal de Educação.
1.7. Será admitida a impugnação deste Edital, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data de sua publicação 
e deverá ser elaborada por escrito, devidamente fundamentada e protocolada no Paço Municipal (Secretaria de 
administração), das 08h00 às 11h30 – 13h00 às 17h00.
2. DA PREVISÃO DE CRONOGRAMA
Tabela 01
FASES	 PERÍODO
Publicação do Edital	 30/03/2018
Data das inscrições, entrega de documentos conforme o Anexo III deste Edital e Títulos conforme item 5 e tabelas de 
03 a 07 de acordo com o cargo	 Nos dias úteis de 04/04/2018 à 11/04/2018 na Secretaria Municipal de 
Educação
Publicação do Edital com a Classificação Provisória	 Até 16/04/2018
Prazo de Recursos	 17 e 18/04/2018
Respostas aos recursos e publicação do Resultado Final	 Até 20/04/2018
Todas as fases do PSS serão publicadas no Jornal Umuarama Ilustrado e no endereço eletrônico: www.tapejara.
pr.gov.br
3. DO EMPREGO PÚBLICO, DO SALÁRIO, DO NÚMERO DE VAGAS, DA CARGA HORÁRIA SEMANAL E DA 
ESCOLARIDADE MÍNIMA
Tabela 02
Emprego Público	 Carga horária semanal	
Escolaridade mínima	
Vencimento	
Vagas
Professor de Educação Física	
20	 Curso de Licenciatura de Graduação em Educação Física	
R$ 1.227,67	 01
Professor de Educação Infantil	
40	 Magistério em nível médio, na modalidade normal ou Pedagogia ou Normal Superior.	
R$ 2.455,35	
01
Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental e Educação Infantil	
20	 Graduação em Pedagogia com habilitação em magistério da educação infantil e/ou anos iniciais do 
ensino fundamental; ou curso normal superior; ou nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, 
precedida de formação de magistério em nível médio, na modalidade normal.	
R$ 1.227,67	
02
4. DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO, DA  TAXA DE INSCRIÇÃO E INSCRIÇÃO DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA
4.1. DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1.1. As inscrições serão realizadas nos dias úteis de 04/04//2018 a 11/04/2018 das 07h30 às 11h:30 e das 13h00 às 
17h00 na Secretaria Municipal de Educação, situada à Avenida Tancredo de Almeida Neves, nº 107.
4.1.2. O candidato deverá no ato da inscrição, entregar a cópia dos documentos solicitados conforme a ficha de 
inscrição item 11 e ANEXO III e entregar a cópia dos Títulos conforme item 5 – DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS, tabelas 
de 03 a 05 de acordo com o emprego público, bem como levar os originais para conferência.
4.1.3. O candidato deverá guardar o seu comprovante de inscrição.
4.1.4. As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, reservando-
se à Prefeitura do Município de Tapejara, o direito de excluir do PSS aquele que não preencher o formulário de forma 
completa e correta, bem como fornecer dados inverídicos ou falsos.
4.1.5. É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a via postal, a via fax ou a via correio eletrônico ou 
encaminhado em desacordo com os prazos e condições previstos neste Edital.
4.1.6 O candidato poderá se inscrever para apenas um emprego público.
4.2. DA TAXA DE INSCRIÇÃO
4.2.1 Não será cobrado taxa de inscrição.
4.3. DA INSCRIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA – PCD
4.3.1. Fica assegurado à pessoa com deficiência o direito de inscrever-se no processo seletivo para a função cujas 
atribuições sejam compatíveis com sua deficiência.
4.3.2. Ficará reservado aos candidatos com deficiência o percentual de 5% das vagas temporárias que venham a 
surgir durante o ano.
4.3.3. Para fazer jus à reserva de vagas de que trata este item, o candidato deverá escolher, no ato da inscrição, a 
opção pessoa com deficiência. A comprovação da deficiência se dará na forma prevista neste Edital.
4.3.4. Não serão consideradas como deficiência as disfunções visuais e auditivas passíveis de correção através do 
uso de lentes ou aparelhos específicos.
4.3.5. O candidato que se inscrever como pessoa com deficiência, deverá preencher o ANEXO II – Requerimento 
Pessoa com Deficiência – PCD junto com o Laudo Médico específico de sua deficiência.
4.3.6. O candidato com deficiência participará do processo seletivo em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que concerne as exigências estabelecidas neste Edital.
5. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
5.1. O Processo Seletivo Simplificado consistirá em Prova de Títulos referentes à Escolaridade, Aperfeiçoamento 
Profissional e Tempo de Serviço e terá caráter classificatório.
5.2. O candidato deverá entregar as fotocópias dos TÍTULOS em envelope, com os seguintes dados:
NOME DO CANDIDATO
EMPREGO PÚBLICO:
5.3. As fotocópias não serão devolvidas ao candidato.
5.4. Os Títulos serão avaliados pela Banca Examinadora juntamente com o candidato (ou seu procurador), no dia 
da inscrição.
5.5. Além das fotocópias, os candidatos deverão levar os documentos originais para comprovação.
5.6. Para cada emprego público, os Títulos serão considerados e pontuados de acordo com as tabelas 03, 04 e 05.
5.7. Para cada emprego público, o candidato terá seus Títulos (Escolaridade, Tempo de Serviço e Aperfeiçoamento, 
quando houver) pontuados de acordo com a apresentação e comprovação de documentos correspondentes às 
tabelas  de 03 a 05.
5.8. Será pontuado o tempo de serviço dos 10 (dez) últimos anos, dentro do período de 01/01/2008 a 31/12/2017, para 
todos os empregos públicos, de acordo com o disposto nas tabelas de 03 e 05 para cada emprego público.
5.9. Ao final da somatória para o Título: Tempo de Serviço, a fração igual ou superior a 6 (seis) meses será convertida 
em ano pela Banca Examinadora e as frações inferiores a 6 (seis) meses serão desconsideradas.
5.10. O tempo trabalhado em mais de um emprego ou cargo, no mesmo período, será considerado tempo paralelo e 
poderá ser informado apenas uma vez.
5.11. Para os professores, as habilitações originárias do mesmo curso superior de Licenciatura utilizado na 
Escolaridade não serão consideradas como outro Curso Superior e não poderão ser utilizadas para a pontuação no 
Aperfeiçoamento Profissional.
5.12. Bacharelado, Licenciatura ou Formação Pedagógica com base na mesma graduação já utilizada na escolaridade, 
não deverão ser informados como outro curso superior.
Tabela 03
Tabela de Avaliação de Títulos
EMPREGO PÚBLICO: PROFESSOR (PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA)
TÍTULOS	 DOCUMENTOS PARA COMPROVAÇÃO E FOTOCÓPIAS	 PONTOS	 P O N T U A Ç Ã O 
MÁXIMA
ESCOLARIDADE
a) Licenciatura plena em Educação Física	 Diploma, Certidão ou Certificado de Conclusão de Curso	
5,0	
5,0
TEMPO DE SERVIÇO
a) Tempo de serviço na função de Professor de Educação Física.
Será pontuado o tempo de serviço dos 10 (dez) últimos anos, dentro do período de 01/01/2008 a 31/12/2017	 1 ) 
Rede particular de Ensino: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
2) Rede Pública: Declaração, Certidão, Contrato ou outro documento emitido pelo setor competente.	 0 , 1 
ponto por ano
0,1 ponto por ano	 1,0
APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL
Outro curso superior de Licenciatura completo, desde que não seja aquele utilizado na Escolaridade	
Diploma, Certidão ou certificado de Conclusão de Curso	 0,5	 0,5
Certificado de Capacitação ou Formação Continuada na área da Educação. Serão computados os certificados de 
cursos realizados entre 2008 à 2017	 Certificados com carga horária mínima de 8 horas	 0 , 1 
cada  10 horas de formação	  1,0
Curso de Pós-Graduação em nível de  Especialização, na área da Educação com carga horária mínima 360 horas	
Certificado ou Certidão de Conclusão de Curso de Especialização, em nível de pós-graduação Latu Sensu	 0 , 5 
cada certificado	 1,5
Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu de Mestrado em Educação	 Certificado ou Certidão de Conclusão 
de Curso de Mestrado em Educação, em nível de pós-graduação Stricto Sensu	 1,0	 1,0
TOTAL DE PONTOS	 10,0
Tabela 04
Tabela de Avaliação de Títulos
Emprego Público: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40 HORAS)
TÍTULOS	 DOCUMENTOS PARA COMPROVAÇÃO E FOTOCÓPIAS	 PONTOS	 P O N T U A Ç Ã O 
MÁXIMA
ESCOLARIDADE
Magistério na modalidade Normal	 Diploma, Certidão ou Certificado de Conclusão de Curso	 2,0	
2,0
 Licenciatura plena em Pedagogia, Normal Superior ou outra Licenciatura precedida de Magistério	
Diploma, Certidão ou Certificado de Conclusão de Curso	
3,0	
3,0
TEMPO DE SERVIÇO
a) Tempo de serviço na função de Professor.
Será pontuado o tempo de serviço dos 10 (dez) últimos anos, dentro do período de 01/01/2008 a 31/12/2017	 1 ) 
Rede particular de Ensino: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
2) Rede Pública: Declaração, Certidão, Contrato ou outro documento emitido pelo setor competente.	 0 , 1 
ponto por ano
0,1 ponto por ano	 1,0
APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL
Outro curso superior de Licenciatura completo, desde que não seja aquele utilizado na Escolaridade	
Diploma, Certidão ou certificado de Conclusão de Curso	 0,5	 0,5
Certificado de Capacitação ou Formação Continuada na área da Educação. Serão computados os certificados de 
cursos realizados entre 2008 à 2017	 Certificados com carga horária mínima de 8 horas	 0 , 1 
cada  10 horas de formação	  1,0
Curso de Pós-Graduação em nível de  Especialização, na área da Educação com carga horária mínima 360 horas	
Certificado ou Certidão de Conclusão de Curso de Especialização, em nível de pós-graduação Latu Sensu	 0 , 5 
cada certificado	 1,5
Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu de Mestrado em Educação	 Certificado ou Certidão de Conclusão 
de Curso de Mestrado em Educação, em nível de pós-graduação Stricto Sensu	 1,0	 1,0
TOTAL DE PONTOS	 10,0
Tabela 05
Tabela de Avaliação de Títulos
Emprego Público: PROFESSOR (ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL) - 20 HORAS
TÍTULOS	 DOCUMENTOS PARA COMPROVAÇÃO E FOTOCÓPIAS	 PONTOS	 P O N T U A Ç Ã O 
MÁXIMA
ESCOLARIDADE
 Licenciatura plena em Pedagogia, Normal Superior ou outra Licenciatura precedida de Magistério	
Diploma, Certidão ou Certificado de Conclusão de Curso	
5,0	
5,0
TEMPO DE SERVIÇO
a) Tempo de serviço na função de Professor.
Será pontuado o tempo de serviço dos 10 (dez) últimos anos, dentro do período de 01/01/2008 a 31/12/2017	 1 ) 
Rede particular de Ensino: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
2) Rede Pública: Declaração, Certidão, Contrato ou outro documento emitido pelo setor competente.	 0 , 1 
ponto por ano
0,1 ponto por ano	 1,0
APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL
Outro curso superior de Licenciatura completo, desde que não seja aquele utilizado na Escolaridade	
Diploma, Certidão ou certificado de Conclusão de Curso	 0,5	 0,5
Certificado de Capacitação ou Formação Continuada na área da Educação. Serão computados os certificados de 
cursos realizados entre 2008 à 2017	 Certificados com carga horária mínima de 8 horas	 0 , 1 
cada  10 horas de formação	  1,0
Curso de Pós-Graduação em nível de  Especialização, na área da Educação com carga horária mínima 360 horas	
Certificado ou Certidão de Conclusão de Curso de Especialização, em nível de pós-graduação Latu Sensu	 0 , 5 
cada certificado	 1,5
Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu de Mestrado em Educação	 Certificado ou Certidão de Conclusão 
de Curso de Mestrado em Educação, em nível de pós-graduação Stricto Sensu	 1,0	 1,0
TOTAL DE PONTOS	 10,0
6. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
6.1. DA CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA
6.1.1. A classificação provisória será publicada no endereço eletrônico www.tapejara.pr.gov.br e no Jornal Umuarama 
Ilustrado por ordem decrescente de notas obtidas na Avaliação de Títulos.
6.2. DO DESEMPATE
6.2.1 Havendo igualdade de pontuação na soma dos itens de Escolaridade, Tempo de Serviço e Aperfeiçoamento 
Profissional, o desempate entre os candidatos será feito conforme disposto abaixo:
a) Maior idade;
b) Maior nota no Tempo de Serviço;
c) Maior nota no Aperfeiçoamento Profissional;
d) Maior número de filhos.
7. DOS RECURSOS
7.1. Os recursos deverão ser protocolados conforme ANEXO IV na Secretaria Municipal de Educação situada na 
Avenida Tancredo de Almeida Neves, nº 107, pelo seu candidato ou seu procurador em dias úteis conforme tabela 01 
– PREVISÃO DE CRONOGRAMA deste Edital, em horário de expediente das 7h30 às 11h30 e das 13h00 às 17h00.
7.2. Os recursos serão analisados pela Comissão Organizadora, que emitirá Parecer Conclusivo, e a lista dos 
recursos deferidos e indeferidos será publicada conforme tabela 01 – PREVISÃO DE CRONOGRAMA, deste edital.
7.3. Não serão aceitos recursos relativos a erros do candidato no preenchimento da inscrição e fora do prazo 
estabelecido.
8. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
8.1 Após a análise conclusiva dos recursos, a Homologação da Classificação Final será publicada conforme tabela 
01 – PREVISÃO DE CRONOGRAMA, no endereço eletrônico www.tapejara.pr.gov.br e no Jornal Umuarama Ilustrado.
9. DA CONVOCAÇÃO
9.1. A convocação dos candidatos será por rigorosa ordem de Classificação Final e de acordo com a necessidade, 
conveniência e oportunidade da Secretaria Municipal de Educação.
9.2. O candidato, além dos documentos apresentados no momento da inscrição, quando convocado, deverá 
apresentar o Atestado de Saúde constando que o candidato possui plenas condições de saúde física e mental para 
desempenhar as atribuições do cargo pára o qual se inscreveu emitido por médico registrado no Conselho Regional 
de Medicina.
9.3. Mais de 1 (um) candidato poderá ser chamado quando surgir vaga. Esta vaga será oferecida por ordem de 
classificação e o candidato que não assumir ou não comparecer ao horário estabelecido, será eliminado.
9.4. É obrigação do candidato acompanhar todos os processos de publicação no endereço eletrônico www.tapejara.
pr.gov.br e no Jornal Umuarama Ilustrado, não poderá alegar desconhecimento.
9.5.  A cada 19 (dezenove) candidatos da lista geral, 1 (um) candidato da lista de inscritos como pessoa com 
deficiência será convocado, perfazendo a equivalência aos 5% assegurados pela Lei;
9.6. O candidato com deficiência, para a contratação, deverá apresentar Laudo Médico emitido por especialista da 
área atestando a deficiência e a compatibilidade com as atribuições na função pretendida. O Laudo Médico, será 
aceito desde que emitido e entregue junto com a ficha de inscrição constando:
a) a espécie e o grau ou nível da deficiência;
b) código correspondente, segundo a Classificação Internacional – CID;

c) limitações funcionais;
d) função para a qual é candidato;
e) se existe ou não compatibilidade com as atribuições da função pretendida;
f) data de expedição, assinatura e carimbo com o número do Conselho Regional de Medicina – CRM do médico 
especialista na área da deficiência que emitiu o Laudo.
9.7. O candidato que apresentar o Laudo Médico que ateste incompatibilidade da deficiência com as atribuições da 
função será excluído do Processo.
10. DA EXCLUSÃO
10.1. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que:
a) Tenha tido seu contrato rescindido após sindicância, nos últimos 5 (cinco) anos;
b) Assinar Termo de desistência do PSS;
c) Se comprovada, a qualquer tempo, ilegalidade nos documentos apresentados ou declaração falsa ou inexata, ou, 
se contratado, terá seu contrato rescindido, observando a ampla defesa e o contraditório.
11. DA CONTRATAÇÃO
11.1 DOS REQUISITOS BÁSICOS E DOS DOCUMENTOS PARA A CONTRATAÇÃO
11.1.1 São requisitos básicos para a contratação:
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito anos);
c) Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função;
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais;
e) Estar em dia com as obrigações militares;
f) Estar no gozo dos direitos políticos;
g) Possuir certificado de reservista ou de dispensa da incorporação, quando do sexo masculino;
h) Possuir Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou protocolo;
i) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função;
j) Ter disponibilidade para horário de trabalho, o qual deverá atender as necessidades do órgão requisitante;
k) Apresentar declaração de negativa de acúmulo de cargo;
l) Apresentar declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos  (cinco) anos;
m) Cumprir as determinações deste Edital.
11.1.2 Para a contratação o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Carteira de identidade (RG) e fotocópia;
b) CPF e fotocópia;
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia;
d) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias;
e) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
f) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a justificativa da ausência;
g) Cadastro no PIS/PASEP fotocópia;
h) Comprovante de escolaridade exigida, e registro no conselho da classe quando couber;
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
j) Uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
k) Atestado de sanidade mental;
l) Declaração com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
m) Atestado de antecedentes civis e criminais, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum;
n) Comprovante de residência;
o) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, função, aposentadoria, empregos e 
cargos públicos nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal e incisos XVI e XVII do artigo 27 da 
Constituição do Estado do Paraná.
p) O candidato não poderá ser aposentado por invalidez e nem estar em idade de aposentadoria compulsória;
q) Não poderá, no caso de eventual posse, possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que impossibilite a acumulação de cargos, empregos e funções, ressalvados os casos dispostos no artigo 37, inciso 
XVI, alíneas “a”, “b” e “c” da Constituição Federal;
r) O candidato aprovado que tiver completado 70 (setenta) anos de idade antes da data designada para o início do 
contrato, não poderá ser contratado, conforme inciso II, do §1º, do artigo 3, da Constituição do Estado do Paraná- (art. 
40, § 1º, inciso II, da nossa Constituição Federal).
11.1.3. As atribuições das funções dos cargos encontram-se descritas no ANEXO I deste edital.
11.1.4. O candidato após ser contratado, não poderá solicitar afastamento de função, readaptação de função ou alegar 
incompatibilidade com as atribuições do cargo para o qual foi contratado.
12  DA NÃO CONTRATAÇÃO OU RESCISÃO CONTRATUAL
12.1 Será vedada a contratação do candidato caso não esteja com todas as exigências do item 11.
12.2. Terá seu contrato rescindido:
a) Após 2(duas) advertências escritas;
b) Quando não demonstrar aptidão e qualificação para o serviço será rescindido o contrato por parte do empregador, 
percebendo somente direitos adquiridos no período de contrato trabalhado, como: saldo de salário, décimo terceiro 
salário e férias proporcionais e ou vencidas.
13 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 Não serão fornecidas, por telefone, pessoalmente ou por meio eletrônico, informações que constem neste Edital.
13.2 É vedado ao candidato contratado no Processo Seletivo Simplificado, após as distribuições das vagas, reduzir 
sua carga horária ou desistir da vaga para assumir outra no mesmo cargo.
13.3 O Processo Seletivo Simplificado, disciplinado por este Edital, terá validade de 1 (um) ano a contar da data da 
homologação final, podendo ser prorrogado por igual período.
13.4 O PSS poderá ser encerrado quando houver duas reclassificações de desistências temporárias, não tendo mais 
candidatos para assumirem a vaga ofertada. 
13.5 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Seleção Pessoal.
13.6 Os Anexos de I a IV são partes integrantes deste Edital.
Prefeitura Municipal de Tapejara, 29 de março de 2018
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL
 
ANEXO I
DO EDITAL Nº 001/2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES
SERVIDOR TEMPORÁRIO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
Compete ao Professor de Educação Física no exercício de suas funções:
- Comprometer-se com o desenvolvimento corporal, intelectual e cultural, bem como, com a saúde global (auto-estima, 
socialização e afetividade) do educando;
- Adotar postura ética frente às diferentes situações e acontecimentos no ambiente escolar; 
Atender todas as turmas conforme a demanda da escola e o número de horas aula previsto na grade curricular; 
- Participar na elaboração, execução e avaliação do planejamento de ensino, em consonância com o plano curricular 
e as diretrizes pedagógicas da Secretaria de Educação;
- Participar da elaboração, execução e avaliação do regimento escolar e do projeto político pedagógico da escola; 
- Planejar, executar e avaliar as atividades pedagógicas das aulas de Educação Física, considerando a qualidade de 
ensino, propondo alternativas de soluções para os problemas detectados;
- Dirigir e responsabilizar-se pelo processo de transmissão e assimilação do conhecimento; 
- Emitir parecer, sempre que necessário, sobre recursos interpostos por pais ou responsáveis, com base no sistema 
de avaliação da escola; 
- Planejar em conjunto com a equipe pedagógica, atividades extra-classe a serem realizadas; 
- Participar de reuniões sistemáticas de estudo e trabalho para o aperfeiçoamento pedagógico; Participar na 
elaboração dos planos de recuperação de estudos/conteúdos a serem proporcionados aos alunos; 
- Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com colegas, alunos, pais e os diversos segmentos da 
comunidade envolvidos nas atividades da escola;
- Detectar casos de alunos que apresentem problemas e dificuldades específicos e encaminhá-los ao coordenador 
pedagógico; 
- Manter a equipe pedagógica informada dos problemas que interfiram no trabalho;
-  Executar todos os procedimentos de registros referentes ao processo de 
- Zelar pelo patrimônio escolar; 
- Estudar o currículo escolar e responsabilizar-se pela sua aplicação; Planejar o trabalho diário de Educação Física 
na escola; 
- Manter os pais informados das condições de aprendizado de seus filhos; Participar dos conselhos de classe, 
responsabilizando-se pelas informações prestadas e decisões tomadas; 
- Trabalhar com atividades rítmicas e expressivas, conhecimentos sobre o corpo, esportes, jogos, ginásticas e outros 
em conformidade com as diretrizes curriculares da disciplina de Educação Física para a Educação Infantil e as séries 
iniciais do Ensino Fundamental, observando a idade e peculiaridades dos alunos; 
- Proporcionar experiências para os alunos no tempo e no espaço, no âmbito do lazer, através de atividades 
recreativas, estimulando a autonomia; 
- Trabalhar com os alunos atividades de cultura corporal e ludicidade, que emergem das e nas brincadeiras de 
repertório infantil; 
- Trabalhar com os alunos atividades levando-os a estabelecer conexões entre o imaginário e o real, refletindo sobre 
os papéis assumidos nas relações de grupos; 
Desempenhar outras atividades correlatas.

SERVIDOR TEMPORÁRIO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Compete ao Professor de Educação Infantil, no exercício de suas funções:
1) 	Atividades específicas na Educação Infantil, incluindo entre outras, as seguintes atribuições:
-	 Atuar em atividades de educação infantil, atendendo, no que lhe compete, a criança de zero a cinco anos;
-	 Participar na elaboração da proposta pedagógica da instituição educacional;
-	 Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da instituição educacional;
-	 Zelar pela aprendizagem dos alunos;
-	 Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas;
-	 Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;
-	 Executar atividades baseadas no conhecimento científico acerca do desenvolvimento integral da criança, 
consignadas no projeto político-pedagógico;
-	 Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento e interação;
-	 Desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do desenvolvimento infantil;
-	 Assegurar que a criança matriculada na Educação Infantil tenha suas necessidades básicas de higiene, alimentação 
e repouso atendidas de forma adequada;
-	 Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia;
-	 Implementar atividades que valorizem a diversidade sociocultural da comunidade atendida e ampliar o acesso aos 
bens socioculturais e artísticos disponíveis;
-	 Executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às especificidades da criança de 
até cinco anos, em suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem discriminação 
alguma;
-	 Colaborar e participar de atividades que envolvam a comunidade;
-	 Colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os substitua no processo de desenvolvimento infantil;
-	 Interagir com demais profissionais da instituição educacional na qual atua, para construção coletiva do projeto 
político-pedagógico;
-	 Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoá-la;
-	    Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
SERVIDOR TEMPORÁRIO: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL
Compete ao Professor, no exercício de suas funções:
1)	Docência na Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, incluindo entre outras, as seguintes 
atribuições:
-	 Participar na elaboração do projeto político-pedagógico da instituição educacional;
-	 Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da instituição educacional;
-	 Zelar pela aprendizagem das crianças;
-	 Executar atividades baseadas no conhecimento científico acerca do desenvolvimento integral da criança, 
consignadas no projeto político-pedagógico;
-	 Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento e interação quando 
em atuação na Educação Infantil;
-	 Desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do desenvolvimento infantil quando 
em atuação na Educação Infantil;
-	 Assegurar que a criança matriculada na Educação Infantil tenha suas necessidades básicas de higiene, alimentação 
e repouso atendidas de forma adequada;
-	 Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia;
-	 Implementar atividades que valorizem a diversidade sociocultural da comunidade atendida e ampliar o acesso aos 
bens socioculturais e artísticos disponíveis;
-	 Executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às especificidades da criança, em 
suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem discriminação alguma;
-	 Colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os substitua no processo de desenvolvimento infantil;
-	 Interagir com demais profissionais da instituição educacional na qual atua, para construção coletiva do projeto 
político-pedagógico;
-	 Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoá-la;
-	 Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para as crianças de menor rendimento escolar;
-	 Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas;
-	 Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;
-	 Colaborar com as atividades de articulação da instituição educacional com as famílias e a comunidade;
-	 Divulgar as experiências educacionais realizadas;
-	 Cumprir as determinações estabelecidas no respectivo Regimento Escolar;
-	 Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao cumprimento dos fins educacionais da instituição educacional e 
ao processo de ensino-aprendizagem.  

ANEXO II
DO EDITAL Nº 001/2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
REQUERIMENTO – PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Nome do candidato: ______________________________________________________
Emprego Público: _______________________________________________________
Venho CONCORRER À VAGA COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA:
Tipo de deficiência: ______________________________________________________
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID ____________
(OBS: Não serão considerados Omo deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo 
miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres)
Espaço para preenchimento do candidato para demais informação que achar necessário:

É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO (ANEXO III), junto a este requerimento.
(Datar e assinar) _____/_____/_________
Assinatura do candidato

ANEXO III DO EDITAL Nº 001/2018 - PSS
FICHA DE INSCRIÇÃO
NOME DO CANDIDATO:
	 Nº
REQUER INSCRIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA
(   )SIM        (     )NÃO	 DATA DE NASC.
_____/_____/________

GRAU DE ESCOLARIDADE
(    ) ENSINO MÉDIO  (   ) ENSINO SUPERIOR  (   ) PÓS-GRADUAÇÃO (   ) MESTRADO
IDADE ATÉ A DATA ATUAL: 
	 SEXO
(   ) M   (   ) F
ENDEREÇO:
BAIRRO:	 Nº
TELEFONE:	 CELULAR: 
E-MAIL:	 Nº DE FILHOS:
ESTADO  CIVIL: (   ) solteiro  (   )  casado (   ) viúvo  (   ) outros
EMPREGO PÚBLICO
(     ) Professor de Educação Física
(     ) Professor de Educação Infantil (40 horas)
(     ) Professor do Ensino Fundamental e Educação Infantil (20 horas)
DOCUMENTOS (FOTOCÓPIA E ORIGINAIS)
	 Carteira de Identidade (RG)
	 CPF
	 Certidão de Nascimento ou Casamento
	 Certidão de Nascimento dos filhos (Se tiver)
	 Diploma, Certidão ou certificado do Magistério (Nível Médio)
	 Diploma, Certidão ou certificado de Pedagogia
	 Diploma, Certidão ou certificado de qualquer Licenciatura precedida de Magistério
	 Comprovante de Tempo de Serviço
	 Diploma, Certidão ou certificado de Segunda Licenciatura
	 Certificados de Capacitação 
	 Certidão ou certificado de Pós-graduação com no mínimo 360 horas
	 Diploma, certificado ou certidão de Mestrado
         Assinatura do candidato                                      Responsável pela inscrição
Tapejara, ____ de ______________ de 2018

ANEXO IV
DO EDITAL Nº 001/2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
Formulário de Recursos:
NOME: _______________________________________________________________
Emprego Público: _______________________________________________________
RECURSO: ASSUNTO: __________________________________________________
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO – RAZÕES DO RECURSO
DATA: _____/______/________
ASSINATURA DO CANDIDATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 063/2018 
Libera imóveis caucionados com garantia hipotecária do loteamento residencial denominado “JARDIM DAS 
CEREJEIRAS II”, localizado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, e da outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 127, de 22 de dezembro 
de 2004 e Lei Complementar nº 149, de 09 de novembro de 2005, e, 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº.2483/2018, por “C. C.  DE LIMA & CIA LTDA LIMA”, com sede 
na Praça Juscelino Kubitschek nº.3755, nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº.26.303.436/0001-43, solicitando a liberação dos imóveis caucionados com garantia hipotecária do loteamento 
residencial denominado “JARDIM DAS CEREJEIRAS II, situado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da matrícula nº 2.889, do Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca 
de Umuarama; denominado lote de terras nº.25/W-2, da subdivisão do lote nº.25, da Gleba nº.12- Jaborandi, da 
Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado do Paraná, com área de 54.450,00 m² (cinquenta e quatro 
mil quatrocentos e cinquenta metros quadrados); 
CONSIDERANDO a declaração da Sanepar,  informando que a rede de distribuição de água potável, esta concluída 
e supervisionada pela concessionária;
CONSIDERANDO a declaração da Copel, informando que a rede de energia elétrica e iluminação pública, estão 
concluídas e em funcionamento dentro das normas técnicas;
CONSIDERANDO o relatório da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente,  informando que a arborização esta 
concluída, obedecendo as normas de plantio;
CONSIDERANDO a declaração da Secretaria de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos,  informando 
que a rede de galeria de águas pluviais e a pavimentação asfaltica, estão concluídas e dentro das normas técnicas;
CONSIDERANDO finalmente, a comunicação da UMUTRANS – Divisão de Engenharia de Transito, informando que 
a sinalização viária horizontal e vertical estão executadas de acordo com as normas do CTB e diretrizes do município;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica liberado a caução com garantia hipotecária do loteamento residencial denominado “JARDIM DAS 
CEREJEIRAS II”, constituído pelo lote de terras nº.25/W-2, da subdivisão do lote nº.25, da Gleba nº.12- Jaborandi, da 
Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado do Paraná, com área de 54.450,00 m² (cinqüenta e quatro 
mil quatrocentos e cinquenta metros quadrados); conforme abaixo mencionado:
Arborização e Sinalização Viária
Data nº. 04 da Quadra nº. 08
Rede de Água Potável 
Datas nºs. 01,02 e 03 da Quadra nº. 08
Pavimentação asfáltica
Datas nºs.05 a 16 da  Quadra nº.08
Datas nºs.01 a 36 da  Quadra nº.09
Datas nºs.01 a 07 da  Quadra nº.10
Rede de Energia Elétrica e Iluminação Pública
Data nº 04  da Quadra nº.11.
Rede de Galeria de Águas Pluviais
Datas nºs 02 e 03  Quadra nº.11.
Art. 2º. As despesas com escrituras públicas e respectivos registros e averbações referentes às áreas descaucionadas 
com garantia hipotecária, correrão por conta da empresa loteadora.
Art. 3º. Nos termos do art. 46, da Lei Complementar Municipal nº 127, de 22 de dezembro de 2004, é fixado o prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação deste Decreto, para que a empresa requerente providencie a 
liberação das áreas descaucionadas junto ao Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 20 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
ENG.º.  ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 064/2018
Libera imóveis caucionados com garantia hipotecária  do  loteamento comercial e industrial fechado, urbano 
denominado “GREVILHA  EMPRESARIAL”, localizado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, e dá outras 
providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica Municipal, e art. 48 da Lei Complementar Municipal nº 127/2004, de 
22 de dezembro de 2004, e,  
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 975/2018, por “X3 PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
LTDA”, inscrita no CNPJ/MF sob nº 19.407.763/0001-80, com sede na Rua das Azaléias nº.479, sala 02-E, conjunto 
habitacional Inocente Vila Nova Junior, na cidade de Maringá Pr.,solicitando liberação dos imóveis caucionados 
do loteamento comercial e industrial fechado denominado “GREVILHA  EMPRESARIAL”, situado na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO a Declaração da Sanepar informando que a rede de água potável esta construída conforme projeto 
aprovado e supervisionado pela concessionária;
CONSIDERANDO, finalmente, o documento assinado pelo Senhor Secretário Municipal de Obras, Planejamento 
Urbano e Projetos Técnicos, informando que a rede de galeria de água pluviais e a pavimentação asfaltica, estão 
executadas dentro das normas exigidas, 
D E C R E T A :
Art. 1º. Fica liberado os imóveis caucionados com garantia hipotecária do loteamento industrial fechado, denominado 
“GREVILHA EMPRESARIAL”, constituído pelo imóvel lote de terras “A”, da subd do lote nº.13-L-Rem. E 2-B, resultado 
da unificação do lote nº.13-L-Rem, da subd. do lote nº.13-L, da subd. do lote nº. 13; e lote nº.2-B, da subd do lote nº.2, 
da subd. do lote nº.13-G-Rem e lote nº.13-F-1-Rem., da subd. do lote nº.13-G e 13-F-1, este da subd. do lote nº.13-F; 
lote nº.13/H-1 e 13-/J-1, da subd. do .lote nº.13/H e 13/J; lote nº. 13-K-Rem, da subd do lote nº.13-K, todos da subd. 
do lote nº.13; da unificação dos lotes nٹs.13-G-Rem e 13-F-1-Rem., da subd. dos lotes nºs.13-G e 13-F-1, este da 
subd. do lote nº.13-F; lotes nºs.13/H-1 e 13/J-
1, da subd. dos lotes nºs. 13/H e 13/J; lote nº.13-K-Rem., da subd. do lote nº.13-K, todos da subd. do lote nº.13 Gleba 
12 Jaborandi, Colônia Núcleo Cruzeiro,  com área de 231.549,00 m² (duzentos e trinta e um mil quinhentos e quarenta 
e nove metros quadrados), conforme abaixo descrito:
Pavimentação Asfáltica
Datas nºs. 01 a 10 da Quadra nº.02
Datas nºs. 01 a 16 da Quadra nº.03
Datas nºs. 01 a 19 da Quadra nº.14
Rede de Galeria de Águas Pluviais 
Datas nºs. 01 a 14 da Quadra nº.16
Datas nºs. 01 a 15 da Quadra nº.13
Rede de Água Potável 
Datas nº.05 a 10  da Quadra nº.11
Art. 2º. As despesas com escrituras públicas e respectivos registros e averbações referentes às áreas descaucionadas 
correrão por conta da empresa loteadora.
Art. 3º. Nos termos do art. 52, da Lei Complementar Municipal nº 127/2004, é fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, contados da publicação deste Decreto, para que a empresa requerente providencie o registro do loteamento 
fechado ora reaprovado, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama. 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 20 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
ENG.º.  ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 067/2018 
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.251 de 15 de dezembro de 2017.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 
4.251, de 15 de dezembro de 2017, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para atender à programação constante 
do Anexo I.
 Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2018.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
 
ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 067 DE 28/03/2018
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 18. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO			 
UNIDADE: 	 18.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR	
 12.122.0015.2100 	 Administração da Diretoria de Educação	 3.3.90.33.00.00	PASSAGENS E 
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO	 104	  R$        5.000,00 	
TOTAL GERAL	  R$        5.000,00 	
 TOTAL GERAL 	                                5.000,00 	
							     
ANEXO II	
ANEXO AO DECRETO N° 067 DE 28/03/2018	
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64	
CANCELAMENTO DE DESPESA	
ÓRGÃO:	 18. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO			 
UNIDADE: 	 18.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR	
12.365.0015.3122	 Amortização e Encargos de Financiamento - Educação Infantil	 4.6.90.71.00.00	
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO	 104	  R$        5.000,00 	
TOTAL GERAL	  R$        5.000,00 	
 TOTAL GERAL 	                                5.000,00 	

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 825/2018
Revogar a Portaria nº 614 de 02 de março de 2018, que concedeu licença Saúde a servidora GESIANE LIBERO 
DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 614 de 02 de março de 2018, que concedeu licença Saúde a servidora  GESIANE 
LIBERO DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.991.264-1-SSP-PR, inscrito no CPF nº 020.133.279-
51, nomeada  em 07 de março de 2005, para ocupar o cargo de carreira de Professora , pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 28 de março de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 911/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal CLAUDINEI PAIXÃO DE SANTANA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal CLAUDINEI PAIXÃO DE SANTANA, matrícula nº 
944391, portador da cédula de identidade RG nº 7.153.419-7 SSP/PR e inscrito no CPF nº 017.983.789-30, ocupante 
do cargo de carreira de Operador de Equipamento Rodoviário, nomeado em 01.09.2011 pelo regime Estatutário, 
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII 
da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de setembro de 2015 a 31 
de agosto de 2017, passando da referência 30 para referência 31, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de setembro 
de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 912/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal EDY CARLO PEREIRA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal EDY CARLO PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 
751754, portador da cédula de identidade RG nº 8.369.402-5 SSP/PR e inscrito no CPF nº 006.213.499-09, ocupante 
do cargo de carreira de Agente Fiscal, nomeado em 02.09.2011 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Fazenda, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 
de novembro de 2007, referente ao período de 02 de setembro de 2015 a 01 de setembro de 2017, passando da 
referência 25 para referência 26, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 02 de setembro 
de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 913/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal THIAGO RAPHAEL DE FREITAS VIEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal THIAGO RAPHAEL DE FREITAS VIEIRA, 
matrícula nº 944981, portador da cédula de identidade RG nº 9.051.186-4 SSP/PR e inscrito no CPF nº 054.246.679-
10, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, nomeado em 02.09.2011 pelo regime Estatutário, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 02 de setembro de 2015 a 01 de 
setembro de 2017, passando da referência 25 para referência 26, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo II 
(GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 02 de setembro 
de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 914/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal PATRICIA SILVA DE MELO FURLAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal PATRICIA SILVA DE MELO FURLAN, matrícula 
nº 945521, portadora da cédula de identidade RG nº 6.259.719-4 SSP/PR e inscrita no CPF nº 024.421.199-00, 
ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, nomeada em 05.09.2011 pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 05 de setembro de 2015 a 04 de 
setembro de 2017 passando da referência 25 para referência 26, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo II 
(GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 05 de setembro 
de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
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SUMULA DE PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA (LAS)
O SR. CARLOS RAIMUNDO RIGOTI, CPF Nº 161.473.409-72 TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU JUNTO AO IAP, 
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, PARA FINS DE – PISCICULTURA, SITO ESTRADA BOM RETIRO, LOTE 14-
19, , GLEBA RIO SÃO JOÃO, MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ.

Súmula de Recebimento de Licença Prévia
ALEXANDRE DE OLIVEIRA BALBINO E JOSIMARY GOTARDI DIAS torna público que recebeu do IAP, a Licença 
Prévia para AVICULTURA DE CORTE a ser implantada na Estrada Tibiriça, Lote Rural n° 37, 37-A e 38, Gleba 
Atlântida no Município de Iporã, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de Esperança Nova
Estado do Parana
LEI Nº. 875/2018
SÚMULA: Autoriza o Prefeito Municipal a firmar acordo em processo judicial, e da outras providências. 
A Câmara Municipal De Esperança Nova, Estado Do Paraná, APROVOU, e eu Valdir Hidalgo Martinez, Prefeito 
Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar acordo no procedimento judicial nº 578-
43.2014.8.16.0133 (Cumprimento de Sentença), movido por Ione Maria Polli em face do Município de Esperança Nova 
e Espólio de Tarciso Sales Medeiros Maia.
Parágrafo Único - O valor autorizado para pagamento total do débito executado judicialmente é de R$ 109.789,31 
(cento e nove mil setecentos e oitenta e nove reais e trinta e um centavos). 
Art. 2º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação própria consignada no orçamento vigente, 
suplementada ou alterada se necessário.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
Esperança Nova - PR, 29 de março de 2018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Esperança Nova
Estado do Parana
LEI Nº. 874/2018
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito suplementar por anulação de dotação no 
orçamento para exercício de 2018, inclusão nas diretrizes orçamentária para 2018 e inclusão no plano plurianual 
2018-2021 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal De Esperança Nova, Estado Do Paraná, APROVOU, e eu Valdir Hidalgo Martinez, Prefeito 
Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito suplementar no orçamento municipal 
do exercício de 2018, inclusão nas diretrizes orçamentária para o exercício de 2018 e inclusão no Plano Plurianual de 
2018 a 2021 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
Art. 2º - Fica O Pode Executivo autorizado a abrir, um crédito suplementar no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil 
reais), mediante a inclusão de rubricas despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA	
Org.	 Unid.	Funcional Programática	 Fonte Recurso	 Nomenclatura	 Categoria Econômica	 Valor
03	 001	 04.122.1003.2.103	 * 000	 Manutenção das Atividades de Gabinete do Secretario	3.3.90.91.00	
110.000,00
TOTAL	 110.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livre) Exercício Corrente;
Art. 3º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes 
dotação orçamentária vigente.
DESPESAS
Org.	 Unid.	Funcional Programática	 Fonte Recurso	 Nomenclatura	 Categoria Econômica	 Valor
03	 009	 15.451.10152.122	 * 000	 Manutenção das Atividades de Obras	 4.4.90.51.00	 30.000,00
09	 099	 09.999.9999.9.999	 * 000	 Reserva de Contingência	 9.9.99.99.00	 80.000,00
TOTAL	 110.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livre) Exercício Corrente;
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 29 de Março de 2018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DA RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO

M.W. Combustíveis Ltda - EPP, torna público que recebeu do IAP, a Renovação da Licença Ambiental de Operação, 
para comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores, localizado na Rua Nova Aliança, 
2045, Jardim Maria Lucia, município de Umuarama /PR. Validade 07/04/2018.

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DA RENOVAÇÃO DA LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO

M.W. Combustíveis Ltda - EPP, torna público irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença Ambiental de Operação, 
para comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores, localizado na Rua Nova Aliança, 
2045, Jardim Maria Lucia, município de Umuarama /PR. 

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº 132/2.018 DE 29 DE MARÇO DE 2.018
SÚMULA: NOMEIA A DIRETORIA DO COMITÊ MUNICIPAL DO TRANSPORTE ESCOLAR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a 
Instrução Normativa n°. 05/2011 – SEES/SUDE/DILOG;
CONSIDERANDO a eleição ocorrida em 28 de março de 2018 - Ata n°. 02/2018,
RESOLVE:
1º. NOMEAR a Diretoria do Comitê Municipal do Transporte Escolar, na forma abaixo:
Presidente: Francys Paula Mota Espolador
Vice - Presidente: Cristina da Silva Bussola
2°. Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrario em especial a Portaria nº. 
131/2017, de 25 de abril de 2.017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e nove dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito (29/03/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 068/2018 
Abre Crédito Adicional Especial, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.260 de 26 de março de 2018.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional especial ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 
4.251, de 15 de dezembro de 2017, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
 Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2017, da Fonte 000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Exercício Corrente,  conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2018.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
 
ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 068 DE 28/03/2018
Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS				  
UNIDADE: 	 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR	
15.451.0005.2268	 Ingresso e Manutenção Consórcio Público Intermunicipal Inovação e Desenvolvimento 
Estado do Paraná	 3.3.71.70.00.00	RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO	 000	
 R$  1.000.000,00 	
TOTAL GERAL	  R$  1.000.000,00 	
 TOTAL GERAL 	                          1.000.000,00 	

ANEXO II	
ANEXO AO DECRETO N° 068 DE 28/03/2018	
Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64	
CANCELAMENTO DE DESPESA	
SUPERÁVIT FINANCEIRO	
EM 31/12/2017	
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO	
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS	 ATIVO FINANCEIRO 	  PASSIVO FINANCEIRO 	  
SUPERÁVIT FINANCEIRO 	
			    N° Fonte 	  Valor 	
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente	       12.627.310,69 	 2.913.654,23	 .000	
       9.713.656,46 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 008/2018	 .000	          762.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 010/2018	 .000	            43.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 015/2018	 .000	          111.800,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 021/2018	 .000	          522.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 027/2018	 .000	            50.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 031/2018	 .000	          455.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 038/2018	 .000	        1.585.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 44/2018	 .000	          208.900,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 54/2018	 .000	          300.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 55/2018	 .000	          400.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 68/2018	 000	        1.000.000,00 	
Saldo atual	 .000	        4.275.956,46 	
			 

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 069/2018 
Altera os valores das ações do Plano Plurianual 2018-2021 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, com base 
no art. 4°, da Lei nº. 4.250 de 15 de dezembro de 2017,
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam alterados os anexos constantes da Lei Municipal nº. 4.250, de 15 de dezembro de 2017, a seguir 
relacionados:
I – Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo – Constante do Anexo I;
II – Resumo das Ações por Função/Subfunção -    Constante do Anexo I;
III – Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção -    Constante do Anexo I; 
IV – Demonstrativo da Evolução da Receita Orçamentária e sua Projeção - Constante do Anexo I;
V – Metas e Prioridades para o Exercício Financeiro – Constante do Anexo II
Art. 2º. Os Demonstrativos passam a vigorar com as alterações dos valores constantes nos Decretos de Créditos 
Adicionais, publicados no mês de Março do corrente ano.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de março de 2018.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 932/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal JESSYCA AMANDA LOPES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal JESSYCA AMANDA LOPES, matrícula 
nº 995651, portadora da cédula de identidade RG nº 10.142.675-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 065.615.919-76, 
ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Enfermagem, nomeada em 08.09.2015 pelo regime Estatutário, lotada 
no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 08 de setembro de 2015 a 07 de setembro de 2017 
passando da referência 08 para referência 09, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 08 de setembro 
de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 933/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARCIA APARECIDA DE ALMEIDA ALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARCIA APARECIDA DE ALMEIDA ALVES, 
matrícula nº 999331, portadora da cédula de identidade RG nº 6.084.455-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 930.041.339-
20, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 16.09.2015 pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 16 de setembro de 2015 a 15 de 
setembro de 2017 passando da referência 01 para referência 02, classe “C”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 16 de setembro 
de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 934/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARIA LUCIA CAVALCANTI DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARIA LUCIA CAVALCANTI DOS SANTOS, 
matrícula nº 999311, portadora da cédula de identidade RG nº 27.276.682-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 180.013.088-
04, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 16.09.2015 pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 16 de setembro de 2015 a 15 de 
setembro de 2017 passando da referência 01 para referência 02, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 16 de setembro 
de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 935/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal SILVIA LIMA LOURENÇO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SILVIA LIMA LOURENÇO, matrícula nº 999321, 
portadora da cédula de identidade RG nº 41.932.655-8 SESP/SP e inscrita no CPF nº 054.435.759-02, ocupante 
do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 16.09.2015 pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 16 de setembro de 2015 a 15 de setembro de 2017 
passando da referência 01 para referência 02, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 16 de setembro 
de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 936/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal SUSANA PEDROSO DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SUSANA PEDROSO DE SOUZA, matrícula 
nº 999301, portadora da cédula de identidade RG nº 10.120.605-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 079.350.879-70, 
ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 16.09.2015 pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 16 de setembro de 2015 a 15 de 
setembro de 2017 passando da referência 01 para referência 02, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 16 de setembro 
de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 937/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal CÍCERA DAS ALMAS SILVA BRAGA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal CÍCERA DAS ALMAS SILVA BRAGA, matrícula 
nº 999351, portadora da cédula de identidade RG nº 13.524.989-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 005.403.979-70, 
ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 25.09.2015 pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 25 de setembro de 2015 a 24 de 
setembro de 2017 passando da referência 01 para referência 02, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 25 de setembro 
de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 938/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal JULIANA MARIA ALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal JULIANA MARIA ALVES, matrícula nº 999371, 
portadora da cédula de identidade RG nº 12.960.604-5 SSP/PR e inscrita no CPF nº 090.869.539-05, ocupante 
do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 28.09.2015 pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 28 de setembro de 2015 a 27 de setembro de 2017 
passando da referência 01 para referência 02, classe “C”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 28 de setembro 
de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 987/2018
Concede promoção por conhecimento à servidora PRISCILA CAOANA DE ANDRADE GUIMARAES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento PRISCILA CAOANA DE ANDRADE GUIMARAES, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 10.133.481-3-SESP-PR, inscrita no CPF nº 061.903.559-51, nomeada em 18 de maio de 2011, 
para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, 
e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 3462/2018, a contar 
de 23 de março de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 988/2018
Concede promoção por conhecimento à servidora ANDREIA ZANQUETTI SARAM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento ANDREIA ZANQUETTI SARAM, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
6.868.820-5-SESP-PR, inscrita no CPF nº 054.663.259-96, nomeada em 11 de agosto de 2011, para ocupar o cargo 
de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I 
do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 3491/2018, a contar de 26 de 
março de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 989/2018
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora LUCILENE DE CARVALHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora LUCILENE DE CARVALHO, portadora da cédula de identidade RG nº 9.203.688-0-SSP/
PR, inscrita no CPF n.º 041.083.449-10, nomeada em 14 de maio de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 03 (três) meses 
de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2012/2017, de acordo com a Lei Complementar 
n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 5272/2017, com fruição no período de 21 de março de 
2018 a 20 de junho de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 990/2018
Exonera a pedido PRISCILLA MEDEIROS AUGUSTO EMERENCIANO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido PRISCILLA MEDEIROS AUGUSTO EMERENCIANO, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 10.065.819-4-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 064.293.989-60, nomeada em 05 de setembro de 2011, ocupante 
do cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente, a contar de 09 de março de 2018, ficando revogada a Portaria nº 1.210 de 09 de setembro de 2011.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 991/2018
Exonera a pedido CLEITON RODRIGUES DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido CLEITON RODRIGUES DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade RG nº 
10.161.757-2-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.° 066.900.049-37, nomeado em 01 de março de 2015, ocupante do 
cargo de carreira de Servente Geral, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a 
contar de 01 de março de 2018, ficando revogada a Portaria n° 2.124 de 05 de junho de 2015.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 992/2018
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora 
SIDINEIA MARIA DOS SANTOS QUENTAL e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,1 (nove vírgula um) pontos na média dos fatores avaliados e 
conceito bom;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 
de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora 
SIDINEIA MARIA DOS SANTOS QUENTAL, matrícula n° 995501, nomeada em 02/03/2015, para ocupar o cargo de 
carreira de Auxiliar de Serviços Gerais 40 horas semanais, com lotação no Fundo Municipal de Saúde. 
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 02/03/2018, a servidora em razão de sua aprovação 
na avaliação de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 993/2018
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora 
DAIANE CORTEZ RAIMONDI e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,7 (nove vírgula sete) pontos na média dos fatores avaliados 
e conceito bom;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 
de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora DAIANE 
CORTEZ RAIMONDI, matricula n° 994161, nomeada em 10/03/2015, para ocupar o cargo de carreira de Enfermeira  
Psf  40 horas semanais, com lotação no Fundo Municipal de Saúde. 
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 10/03/2018, a servidora em razão de sua aprovação 
na avaliação de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 994/2018
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora LILIA 
SIMEIRE SILVA HIDALGO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,7 (nove vírgula sete) pontos na média dos fatores avaliados 

e conceito bom;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 
de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora LILIA 
SIMEIRE SILVA HIDALGO, matricula n° 994101, nomeada em 10/03/2015, para ocupar o cargo de carreira de 
Enfermeira PSF, 40 horas semanais, com lotação no Fundo Municipal de Saúde. 
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 10/03/2018, a servidora em razão de sua aprovação 
na avaliação de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 995/2018
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora MIRIAN 
CRISTIAN RUFINO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,3 (nove vírgula três) pontos na média dos fatores avaliados e 
conceito bom;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 
de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora MIRIAN 
CRISTIAN RUFINO, matricula n° 994121, nomeada em 10/03/2015, para ocupar o cargo de carreira de Enfermeira  
PSF,  40 horas semanais, com lotação no Fundo Municipal de Saúde. 
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 10/03/2018, a servidora em razão de sua aprovação 
na avaliação de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 996/2018
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora 
VIVIANE HERRERA UFEMEA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 9,9 (nove vírgula nove) pontos na média dos fatores avaliados 
e conceito bom;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 
de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora 
VIVIANE HERRERA UFEMEA, matricula n° 994081, nomeada em 10/03/2015, para ocupar o cargo de carreira de 
Enfermeira  PSF,  40 horas semanais, com lotação no Fundo Municipal de Saúde. 
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 10/03/2018, a servidora em razão de sua aprovação 
na avaliação de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 997/2018
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público a servidora 
PRISCILLA SALA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO que a servidora obteve a nota de 10 (dez) pontos na média dos fatores avaliados e conceito bom;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 
de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora 
PRISCILLA SALA, matricula n° 994131, nomeada em 10/03/2015, para ocupar o cargo de carreira de Médica Clinica 
Básica 20 horas semanais, com lotação no Fundo Municipal de Saúde. 
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 10/03/2018, a servidora em razão de sua aprovação 
na avaliação de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 998/2018
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilidade no serviço público ao servidor 
ADELSON JOSE PLENS e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os três anos de efetivo exercício da servidora; 
CONSIDERANDO que o servidor obteve a nota de 10 (dez) pontos na média dos fatores avaliados e conceito bom;
R E S O L V E:
Art. 1º. Aprovar, nos termos do artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama, artigo 41 da Constituição Federal e o Parecer conclusivo da Comissão Central de Avaliação 
de Estagio Probatório, que opinou pela aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público do servidor 
ADELSON JOSE PLENS, matricula n° 669662, nomeado em 19/03/2015, para ocupar o cargo de carreira de Motorista 
II - 40 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 
Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público a partir de 19/03/2018, ao servidor em razão de sua aprovação 
na avaliação de Estágio probatório e pelo decurso do prazo legal de três anos de efetivo exercício.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 999/2018
Incorpora Licença Prêmio ao acervo do Serviço Público em favor da servidora MARIA APARECIDA ESTEVES 
CARDOSO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor da servidora MARIA APARECIDA 
ESTEVES CARDOSO, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.571.424-1-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 
624.484.399-15, admitida em 02 de junho de 1986 e nomeada em 14 de maio de 1991, ocupante do cargo de 
carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, nos termos dos 
Processos nº 4195/2005 n.º 3074/2018, com base no artigo 102, parágrafo único, da Lei Complementar n.º 018/92, o 
tempo de 06 (seis) meses, a contar de 16 de março de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.000/2018
Conceder licença Maternidade à servidora ANDRESSA VASCONCELOS PUGIN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ANDRESSA VASCONCELOS PUGIN, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
8.874.842-5-SSP/PR, inscrita no CPF n. 072.792.739-63, nomeada em 06 de julho de 2012, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença Maternidade no período de 20 de março de 2018 a 17 de julho de 2018, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.001/2018
Conceder licença Maternidade à servidora CRISTIANE FABIANO DA SILVA MERISSE JOAQUIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora CRISTIANE FABIANO DA SILVA MERISSE JOAQUIM, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 6.387.667-4-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 021.250.099-60, nomeada em 06 de julho de 2012, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença Maternidade no período de 22 de março de 2018 a 19 de julho de 2018, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.002/2018
Concede licença Saúde a servidora ELISANGELA BUSCARIOLLO COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ELISANGELA BUSCARIOLLO COSTA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
8.012.345-0-SESP-PR, inscrita no CPF nº 039.139.149-60, nomeada em 05 de agosto de 2011, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde a partir 
de 22 de março de 2018 por tempo indeterminado, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da 
Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.003/2018
Concede licença Saúde a servidora SNARA DAVID DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora SNARA DAVID DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº  
10.638.204-2-SESP-PR, inscrita no CPF nº 072.637.339-78, nomeada em 08 de março de 2016, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde a partir 
de 26 de março de 2018 por tempo indeterminado, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da 
Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.005/2018
Transferir o servidor MILTON CARDOZO FIRMINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir o servidor MILTON CARDOZO FIRMINO, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 929.306-SSP-
PR e inscrito no CPF n.º 117.193.119-00, admitido em 07 de agosto de 2000, para exercer a função de emprego 
público de Motorista III, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para prestar serviço na 
Secretaria Municipal de Administração, com ônus para a mesma, a contar de 01 de abril de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.006/2018
Designa o servidor MILTON CARDOZO FIRMINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor MILTON CARDOZO FIRMINO, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 929.306-SSP-
PR, inscrito no CPF n.º 117.193.119-00, admitido em 07 de agosto de 2000, para exercer a função de emprego público 
de Motorista III, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Administração, para prestar serviço na Câmara 
Municipal de Umuarama, de acordo com a Lei n.º 3720 de 29 de junho de 2011 e suas alterações, sem ônus para a 
mesma, a partir de 02 de abril de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.007/2018
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora SILVANA NUNES AMADIO MOREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora SILVANA NUNES AMADIO MOREIRA, portadora da cédula de identidade RG nº 7.097.957-
8-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 035.298.849-52, nomeada em 01 de abril de 2008, pelo regime Estatutário, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por 
Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2008/2013, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro 
de 2006, nos termos do Processo n.º 5694/2013, com fruição no período de 26 de março de 2018 a 25 de junho de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.008/2018
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora PRISCILA CALIXTO ZAMBERLAN ROCHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora PRISCILA CALIXTO ZAMBERLAN ROCHA, portadora da cédula de identidade RG 
nº 7.055.590-5-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 004.913.239-30, nomeada em 18 de agosto de 2003, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) 
meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2008/2013, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 954/2018, com fruição no período de 07 
de maio de 2018 a 06 de agosto de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.009/2018
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora MARIZA CARLETH DE OLIVEIRA MACHADO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora MARIZA CARLETH DE OLIVEIRA MACHADO, portadora da cédula de identidade RG nº 
5.473.374-7-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 884.813.019-49, nomeada em 01 de abril de 2008, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de 
Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2008/2013, de acordo com a Lei Complementar 
n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 4987/2014, com fruição no período de 01 de abril de 
2018 a 30 de junho de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.010/2018
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora LUCILENE HERRERA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora LUCILENE HERRERA, portadora da cédula de identidade RG nº 9.688.600-4-SSP/PR, inscrita 
no CPF n.º 098.543.488-06, nomeada em 04 de julho de 2008, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por 
Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2008/2013, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro 
de 2006, nos termos do Processo n.º 9918/2017, com fruição no período de 07 de maio de 2018 a 06 de agosto de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 923/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal DIVA VIEIRA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal DIVA VIEIRA DA SILVA, matrícula nº 995931, 
portadora da cédula de identidade RG nº 5.653.959-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 844.044.269-68, ocupante 
do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 05.09.2013 pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 05 de setembro de 2015 a 04 de setembro de 2017 
passando da referência 02 para referência 03, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 05 de setembro 
de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 924/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal FRANCIELE CRISTINA DA SILVA ALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal FRANCIELE CRISTINA DA SILVA ALVES, 
matrícula nº 995961, portadora da cédula de identidade RG nº 10.034.297-9 SSP/PR e inscrita no CPF nº 066.496.179-
70, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 05.09.2013 pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 05 de setembro de 2015 a 04 de 
setembro de 2017 passando da referência 02 para referência 03, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 05 de setembro 
de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 925/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal RODRIGO DOMINGOS DA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal RODRIGO DOMINGOS DA COSTA, matrícula nº 
995941, portador da cédula de identidade RG nº 9.339.590-5 SSP/PR e inscrito no CPF nº 689.994.529-95, ocupante 
do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeado em 05.09.2013 pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 05 de setembro de 2015 a 04 de setembro de 2017, 
passando da referência 02 para referência 03, classe “C”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 05 de setembro 
de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 926/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal CAMILA AVACI LUCENA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal CAMILA AVACI LUCENA, matrícula nº 995951, 
portadora da cédula de identidade RG nº 9.789.385-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 072.560.879-00, ocupante 
do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 05.09.2013 pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 05 de setembro de 2015 a 04 de setembro de 2017 
passando da referência 02 para referência 03, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 05 de setembro 
de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 927/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARIA CRISTINA BARRINUEVO 
CARMONA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARIA CRISTINA BARRINUEVO CARMONA, 
matrícula nº 995971, portadora da cédula de identidade RG nº 8.615.590-7 SSP/PR e inscrita no CPF nº 052.252.799-
02, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 06.09.2013 pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 06 de setembro de 2015 a 05 de 
setembro de 2017 passando da referência 02 para referência 03, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 06 de setembro 
de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 928/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal CLAUDIENY NERI RIBEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal CLAUDIENY NERI RIBEIRO, matrícula nº 
995921, portadora da cédula de identidade RG nº 8.369.339-8 SSP/PR e inscrita no CPF nº 039.837.669-78, ocupante 
do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 06.09.2013 pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 06 de setembro de 2015 a 05 de setembro de 2017 
passando da referência 02 para referência 03, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 06 de setembro 
de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 929/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal RENAN CHINAGLIA LEPRE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9, 11, inciso III e 23, §§ 1º e 3º da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo 
XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal RENAN CHINAGLIA LEPRE, matrícula 
nº 942002, portador da cédula de identidade RG nº 11.039.084-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 081.189.709-57, 
ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, nomeado em 02.09.2014 pelo regime Estatutário, 
lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente aos períodos de 12.08.2013 a 11.08.2014 e 02 
de setembro de 2016 a 01 de setembro de 2017, passando da referência 25 para referência 26, classe “C”, Grupo 
Ocupacional Administrativo II (GOAII). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 02 de setembro de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 930/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal JAQUELINE BRUNO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal JAQUELINE BRUNO, matrícula nº 999281, 
portadora da cédula de identidade RG nº 9.801.934-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 073.559.579-88, ocupante do 
cargo de carreira de Secretária Escolar, nomeada em 04.09.2015 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 
de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 04 de setembro de 2015 a 03 de setembro de 2017 passando da 
referência 16 para referência 17, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 04 de setembro 
de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 931/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal NILTON CEZAR CAVAGNINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal NILTON CEZAR CAVAGNINO, matrícula nº 
999291, portador da cédula de identidade RG nº 4.946.622-6 SSP/PR e inscrito no CPF nº 705.955.429-72, ocupante 
do cargo de carreira de Gari Coletor, nomeado em 04.09.2015 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 
de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 04 de setembro de 2015 a 03 de setembro de 2017, passando 
da referência 05 para referência 06, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 04 de setembro 
de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
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Estado do Paraná
ADM DE CEMITÉRIOS E SERV. FUNERÁRIOS - ACESF

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2017 DATA EMISSÃO: 29/03/2018

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 699.539,02

 0,00

 0,00

 66.544,28

 0,00

 4.330,73

 0,00

 48.495,40

 0,00

 16.806,02

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 562.971,84

 0,00

 0,00

 46.611.946,55

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 766.083,30  69.632,15

 0,00

 0,00

 47.164.968,39

 69.632,15

 47.861.419,54

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 45.385.483,43

 0,00

 0,00

 47.164.968,39

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 47.861.419,54

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis

Marcas, Direitos e Patentes

Softwares

Intangível

Bens Imóveis

Bens Móveis

Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

-9.950,00(-) Depreciação, Exaustão e Amortização

 2.475.936,11

 319.731,30

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 66.544,28

 0,00

 0,00

 386.275,58

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 601.654,94

 44.481.946,55

-9.950,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 45.073.651,49

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 45.073.651,49

 5.316,12

 0,00

 60.376,27

 0,00

 0,00

 0,00

 8.751,25

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 74.443,64

 74.443,64

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 45.202.443,34

 0,00

 0,00

 183.040,09

 45.385.483,43

 45.385.483,43

Outros Resultados  0,00  0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 47.931.051,69  45.459.927,07 TOTAL 47.931.051,69  45.459.927,07

Juros e Encargos a Pagar

(-) Encargos Financeiros
 0,00  0,00

(-) Encargos Financeiros

Juros e Encargos a Pagar

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 699.539,02

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO  287.291,37

 47.643.760,32

 319.731,30

 47.231.512,67  45.140.195,77

 164.092,72

 0,00  0,00

 45.295.834,35

Estado do Paraná
ADM DE CEMITÉRIOS E SERV. FUNERÁRIOS - ACESF

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2017 DATA EMISSÃO: 29/03/2018

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00 0,00

Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên.  0,00 0,00

Obrigações Contratuais  0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00 0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Direitos Contratuais  36.990,60  36.990,60

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

 0,00 0,00TOTALTOTAL  36.990,60 36.990,60

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT

ANTERIOR

 406.415,84  149.919,3501 - Recursos Ordinários / Livres

 5.831,81  5.719,2304 - Alienação de Bens

TOTAL  412.247,65  155.638,58

Notas Explicativas
 1 - Houve um acrescimo de 50% no Ativo Circulante (Disponivel), com relação ao exercício anterior, fazendo com que o Patrimonio Liquido obtivesse um 

resultado satisfatório, aumentando assim o Superávit no exercicio. 

Certifico que as Demonstrações Contábeis estão de Acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade.

CONTADOR CRC PR-047896/O-7
ANDERSON MARTINS ROCHA

CONTROLADOR INTERNO
DANIEL DUTRA DE SOUZA

DIRETOR PRESIDENTE
ALEXANDRE GOBBO MAROTO

Estado do Paraná
FUNREBOM-FUNDO REEQUIPAMENTO CORPO DE BOMBEIROS

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2017 DATA EMISSÃO: 29/03/2018

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 441.473,21

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 46.278,93

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.187.948,85

 0,00

 0,00

 1.240.554,47

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 441.473,21  46.278,93

 0,00

 0,00

 2.428.503,32

 46.278,93

 2.823.697,60

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 3.180.845,46

 0,00

 0,00

 2.428.503,32

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.823.697,60

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis

Marcas, Direitos e Patentes

Softwares

Intangível

Bens Imóveis

Bens Móveis

Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

 0,00(-) Depreciação, Exaustão e Amortização

-357.147,86

 935.796,62

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 6.339,83

 0,00

 0,00

 942.136,45

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.063.585,87

 1.240.554,47

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.304.140,34

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.304.140,34

 0,00

 0,00

 65.431,33

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 65.431,33

 65.431,33

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.607.741,50

 0,00

 0,00

 573.103,96

 3.180.845,46

 3.180.845,46

Outros Resultados  0,00  0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 2.869.976,53  3.246.276,79 TOTAL 2.869.976,53  3.246.276,79

Juros e Encargos a Pagar

(-) Encargos Financeiros
 0,00  0,00

(-) Encargos Financeiros

Juros e Encargos a Pagar

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 441.473,21

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO  293.911,35

 2.576.065,18

 935.796,62

 2.428.503,32  2.310.480,17

 172.111,55

 0,00  0,00

 3.074.165,24

Estado do Paraná
FUNREBOM-FUNDO REEQUIPAMENTO CORPO DE BOMBEIROS

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2017 DATA EMISSÃO: 29/03/2018

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00 0,00

Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên.  0,00 0,00

Obrigações Contratuais  0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00 0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Direitos Contratuais  56.743,69  56.743,69

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

 0,00 0,00TOTALTOTAL  56.743,69 56.743,69

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT

ANTERIOR

-3.820,69  922.156,3601 - Recursos Ordinários / Livres

 5.160,12  4.932,3204 - Alienação de Bens

 0,00  22,9594 - Valores Restituíveis

 146.222,43 -163.426,5699 - Outras Destinações/Vinculações

TOTAL  147.561,86  763.685,07

Notas Explicativas
 1 - Devido a Emenda Constitucional 93/2016, autorizando a desvinculação de 30% das Taxas de Combate Incêndio, houve uma redução na arrecadação do 

Fundo Municipal de Reeq. de Bombeiros, reduzindo assim o resultado do Patrimonio Liquido, com relação ao exercício anterior.

Certificamos que as demonstrações Contábeis estão de Acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade. 

PREFEITO MUNICIPAL
CELSO LUIZ POZZOBOM

CONTADOR CRC-PR 057.471/O-0
ANDRÉ CRISTIANO DUARTE

CONTROLE INTERNO
DANIEL DUTRA DE SOUZA

Página: 1 de 1
29/03/2018 19:11

R$ 1,00

TOTAL PREVISÃO

     Março/2017    Abril/2017        Maio/2017       Junho/2017        Julho/2017        Agosto/2017 (ÚLTIMOS ATUALIZADA

       Setembro/2017       Outubro/2017     Novembro/2017      Dezembro/2017    Janeiro/2017    Fevereiro/2017 12 MESES) 2017

 2.610.587,22  2.093.765,89  2.541.555,31  2.243.991,39  2.557.639,29  2.725.834,05

 2.013.483,06  2.593.624,45  2.188.679,33  3.520.733,38  3.020.434,17  2.236.901,43  30.347.228,97  33.065.275,16

 96.366,81  132.189,10  161.622,48  307.087,86  258.777,28  213.439,75

 170.184,20  124.681,76  142.733,00  152.512,69  144.517,44  113.923,05  2.018.035,42  1.515.050,00

IPTU  1.020,00  1.350,00  2.845,09  84.839,74  157.074,16  27.132,51

 24.877,22  17.445,85  15.348,18  14.911,20  26.048,51  25.184,48  398.076,94  219.700,00

ISS  18.997,39  19.912,52  31.491,25  86.108,64  39.858,06  70.769,11

 57.687,89  39.746,89  51.542,10  30.402,91  35.687,35  37.965,50  520.169,61  225.850,00

ITBI  21.010,80  44.536,39  44.101,84  61.751,13  15.843,49  26.609,18

 38.742,20  15.341,67  21.200,46  18.889,26  13.337,83  12.939,89  334.304,14  461.000,00

IRRF  46.548,79  45.865,68  46.666,54  45.584,84  11.587,60  77.863,85

 36.865,76  41.049,10  46.261,87  79.262,88  41.355,49  8.841,78  527.754,18  316.500,00

Outras Receitas Tributárias  8.789,83  20.524,51  36.517,76  28.803,51  34.413,97  11.065,10

 12.011,13  11.098,25  8.380,39  9.046,44  28.088,26  28.991,40  237.730,55  292.000,00

 35.521,55  57.570,61  38.475,36  57.199,02  60.789,15  381.803,42

 74.789,68  69.567,80  33.005,15  124.377,73  50.710,83  42.427,49  1.026.237,79  570.000,00

 39.783,85  26.900,70  28.849,70  31.826,09  28.638,54  19.981,70

 12.148,50  10.400,51  9.642,14  10.681,85  14.910,65  7.305,04  241.069,27  2.268.015,57

 804,00  -  351,00  230,00  310,00  492,00

 321,00  -  -  367,00  502,00  -  3.377,00  6.000,00

 6.308,71  4.969,17  3.755,03  7.863,93  5.935,62  3.378,00

 5.041,44  4.134,30  1.662,23  3.274,44  3.409,70  3.963,12  53.695,69  84.000,00

 2.378.313,30  1.831.346,11  2.279.902,26  1.816.534,75  2.183.068,61  2.076.651,04

 1.738.040,65  2.374.290,03  1.932.695,29  3.151.271,96  2.803.793,51  2.069.153,73  26.635.061,24  28.078.916,00

Cota-Parte do FPM  557.745,03  671.987,92  762.254,33  702.581,80  907.141,27  615.397,29

 516.726,46  585.598,56  602.329,12  1.158.915,12  734.949,83  960.809,27  8.776.436,00  11.275.000,00

Cota-Parte do ICMS  635.831,34  505.242,28  670.429,63  519.047,28  508.425,56  677.833,71

 540.796,94  704.590,67  584.056,55  535.517,14  895.236,64  549.638,61  7.326.646,35  7.600.000,00

Cota-Parte do IPVA  147.321,21  61.733,88  31.291,81  34.886,27  22.629,60  25.771,96

 18.333,79  21.671,64  17.789,20  18.846,42  334.315,30  152.463,14  887.054,22  1.125.000,00

Cota-Parte do ITR  3.007,25  39,27  949,30  962,67  441,50  580,69

 28.090,52  464.792,80  71.521,90  63.175,62  64.159,79  252,38  697.973,69  185.000,00

Transferências da LC 87/1996  4.136,26  4.136,26  4.136,26  4.136,26  4.136,26  4.136,26

 4.136,26  4.136,26  4.136,26  4.136,26  4.127,04  4.127,04  49.616,68  100.000,00

Transferências da LC 61/1989  7.273,06  8.782,25  8.240,19  8.285,02  9.307,19  8.709,31

 9.302,58  11.740,10  9.586,45  13.226,50  11.841,37  19.619,41  125.913,43  158.000,00

Transferências do FUNDEB  296.593,17  219.148,09  272.095,65  218.877,38  203.869,79  260.473,26

 210.499,77  239.249,25  260.340,99  234.329,38  485.619,77  322.205,32  3.223.301,82  3.120.500,00

Outras Transferências Correntes  726.405,98  360.276,16  530.505,09  327.758,07  527.117,44  483.748,56

 410.154,33  342.510,75  382.934,82  1.123.125,52  273.543,77  60.038,56  5.548.119,05  4.515.416,00

 53.489,00  40.790,20  28.599,48  23.249,74  20.120,09  30.088,14

 12.957,59  10.550,05  68.941,52  78.247,71  2.590,04  129,00  369.752,56  543.293,59

DEDUÇÕES (II)  271.072,89  250.384,36  295.460,30  253.979,87  217.512,30  266.485,71

 223.477,22  358.506,01  257.883,91  288.101,71  -  -  2.682.864,28  3.945.400,00

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  271.072,89  250.384,36  295.460,30  253.979,87  217.512,30  266.485,71

 223.477,22  358.506,01  257.883,91  288.101,71  402.531,26  299.127,25  3.384.522,79  3.945.400,00

 2.339.514,33  1.843.381,53  2.246.095,01  1.990.011,52  2.340.126,99  2.459.348,34

 1.790.005,84  2.235.118,44  1.930.795,42  3.232.631,67  2.617.902,91  1.937.774,18  29.580.609,09  29.119.875,16

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 29/Mar/2018, 16h e 06m.

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II)

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Março/2017 a Fevereiro/2018

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

PRONIM CP - Emissão: 29/03/2018 às 16h6min - Duração: 0h00m10seg (12)

Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Parana
PORTARIA Nº 915/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal NIUSLENE APARECIDA TASCA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 
de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal NIUSLENE APARECIDA TASCA, matrícula nº 946411, portadora da cédula de identidade RG nº 7.034.226-0 SSP/
PR e inscrita no CPF nº 022.632.759-08, ocupante do cargo de carreira de Cuidador de Idosos, nomeada em 06.09.2011 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 06 de setembro 
de 2015 a 05 de setembro de 2017 passando da referência 11 para referência 12, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 06 de setembro de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 916/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal LUCILENE 
DA COSTA ANDRADE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal LUCILENE 
DA COSTA ANDRADE, matrícula nº 945951, portadora da cédula de identidade RG 
nº 7.181.879-7 SSP/PR e inscrita no CPF nº 037.445.959-27, ocupante do cargo 
de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 06.09.2011 pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 06 de setembro de 2015 a 05 de setembro 
de 2017 passando da referência 03 para referência 04, classe “A”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 06 de setembro de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 917/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal CÉZAR 
FABIANO VIANA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal CÉZAR 
FABIANO VIANA, matrícula nº 946091, portador da cédula de identidade RG nº 
7.508.353-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 007.912.839-41, ocupante do cargo de 
carreira de Operador de Equipamento Rodoviário, nomeado em 06.09.2011 pelo 
regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 
de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 06 de setembro de 2015 a 05 de 
setembro de 2017, passando da referência 30 para referência 31, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 06 de setembro de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 918/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal KARINE 
JULIANE GIROTO DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal KARINE 
JULIANE GIROTO DOS SANTOS, matrícula nº 907002, portadora da cédula 
de identidade RG nº 9.154.965-4 SSP/PR e inscrita no CPF nº 058.994.639-02, 
ocupante do cargo de carreira de Agente Fiscal, nomeada em 09.09.2011 pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 09 de setembro de 2015 a 08 de setembro 
de 2017 passando da referência 22 para referência 23, classe “C”, Grupo Ocupacional 
Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 09 de setembro de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 919/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal HÉLIO DE 
FREITAS RODRIGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal HÉLIO DE 
FREITAS RODRIGUES, matrícula nº 946331, portador da cédula de identidade RG 

nº 7.501.042-7 SSP/PR e inscrito no CPF nº 387.955.311-49, ocupante do cargo de 
carreira de Pintor Letrista, nomeado em 12.09.2011 pelo regime Estatutário, lotado 
na Secretaria Municipal de Defesa Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 12 de setembro de 2015 a 11 de setembro de 2017, passando 
da referência 14 para referência 15, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional 
(GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 12 de setembro de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 920/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal GABRIEL 
IRINEU LUIZ DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal GABRIEL 
IRINEU LUIZ DOS SANTOS, matrícula nº 995901, portador da cédula de identidade 
RG nº 9.025.419-7 SSP/PR e inscrito no CPF nº 056.533.939-75, ocupante do cargo 
de carreira de Motorista II, nomeado em 02.09.2013 pelo regime Estatutário, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III 
e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente 
ao período de 02 de setembro de 2015 a 01 de setembro de 2017, passando da 
referência 21 para referência 22, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 02 de setembro de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 921/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ADRIANA 
DE FÁTIMA DINIZ FERREIRA VIEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ADRIANA DE 
FÁTIMA DINIZ FERREIRA VIEIRA, matrícula nº 974462, portadora da cédula de 
identidade RG nº 6.056.792-1 SSP/PR e inscrita no CPF nº 014.685.469-10, ocupante 
do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 05.09.2013 pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 
de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 05 de setembro de 2015 a 04 de 
setembro de 2017 passando da referência 02 para referência 03, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 05 de setembro de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 922/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal NEZIA 
FARIA LEMES BERNARDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal NEZIA FARIA 
LEMES BERNARDO, matrícula nº 647772, portadora da cédula de identidade RG 
nº 5.128.321-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 695.469.089-91, ocupante do cargo 
de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 05.09.2013 pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 05 de setembro de 2015 a 04 de setembro 
de 2017 passando da referência 02 para referência 03, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 05 de setembro de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Parana
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Estado do Paraná
FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2017 DATA EMISSÃO: 29/03/2018

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 122.820,42

 10,30

 0,00

 0,00

 0,00

 5.033,80

 0,00

 28.984,02

 0,00

 6.280,77

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 283.209,72

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 122.830,72  40.298,59

 0,00

 0,00

 283.209,72

 40.298,59

 365.741,85

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 350.289,78

 0,00

 0,00

 283.209,72

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 365.741,85

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis

Marcas, Direitos e Patentes

Softwares

Intangível

Bens Imóveis

Bens Móveis

Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

 0,00(-) Depreciação, Exaustão e Amortização

 15.452,07

 65.767,57

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 10,30

 0,00

 4.720,92

 0,00

 0,00

 70.498,79

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 293.187,92

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 293.187,92

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 293.187,92

 5.338,01

 0,00

 5.960,13

 0,00

 0,00

 0,00

 2.098,79

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 13.396,93

 13.396,93

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 315.967,95

 0,00

 0,00

 34.321,83

 350.289,78

 350.289,78

Outros Resultados  0,00  0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 406.040,44  363.686,71 TOTAL 406.040,44  363.686,71

Juros e Encargos a Pagar

(-) Encargos Financeiros
 0,00  0,00

(-) Encargos Financeiros

Juros e Encargos a Pagar

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 122.830,72

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO  60.888,38

 345.152,06

 65.777,87

 283.209,72  297.908,84

 32.050,40

 0,00  0,00

 331.636,31

Estado do Paraná
FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2017 DATA EMISSÃO: 29/03/2018

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00 0,00

Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên.  0,00 0,00

Obrigações Contratuais  0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00 0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Direitos Contratuais  14.527,14  14.527,14

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

 0,00 0,00TOTALTOTAL  14.527,14 14.527,14

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT

ANTERIOR

 59.841,38  25.916,0301 - Recursos Ordinários / Livres

 2,17  1,7603 - Transferências Voluntárias

 2.098,79  7.809,6894 - Valores Restituíveis

TOTAL  61.942,34  33.727,47

Notas Explicativas
 1 - Houve um acrescimo no Ativo Circulante (Disponivel), com relação ao exercício anterior, resultando um Patrimonio Liquido Satisfatório, com isso o 

Superavit de Recursos Livres do exercício foi de mais de 100% com relação ao exerício anterior.

Certificamos que as Demonstrações Contábeis estão de Acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade.

CONTADOR CRC - PR 058561/O-3
GILVAN LUZ DA SILVA

CONTROLADOR INTERNO
DANIEL DUTRA DE SOUZA

DIRETORA SUPERINTENDENTE
VERA LUCIA  DE OLIVEIRA BORGES

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2017 DATA EMISSÃO: 29/03/2018

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 34.451.590,33

 7.379.747,10

 0,00

 8.728.166,80

 0,00

 0,00

 0,00

 2.043.375,38

 0,00

 669.772,65

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 27.775.363,36

 0,00

 0,00

 321.988.664,53

 0,00

 2.017.025,17

 13.503.757,32

 0,00

 1.847.592,34

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 152.721.945,29  2.713.148,03

 17.368.374,83

 0,00

 349.511.626,76

 20.081.522,86

 482.152.049,19

 0,00

 29.960.590,96

 69.805.759,19

 700.441,85

 1.695.649,06

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 386.326.391,88

 0,00

 0,00

 349.511.626,76

 102.162.441,06

 0,00

 0,00

 0,00

 482.152.049,19

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis

Marcas, Direitos e Patentes

Softwares

Intangível

Bens Imóveis

Bens Móveis

Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

-252.401,13(-) Depreciação, Exaustão e Amortização

 95.825.657,31

 19.777.655,27

 0,00

 28.183.536,48

 64.564.596,47

 574.329,62

 1.695.649,06

 0,00

 0,00

 6.800.847,99

 0,00

 593.345,32

 0,00

 95.018.111,63

 122.189.960,21

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 25.387.789,80

 259.133.577,35

-252.401,13

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 284.268.966,02

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 284.268.966,02

 769.453,67

 0,00

 2.257.571,53

 0,00

 0,00

 0,00

 1.897.134,66

 167.579,30

 14.607.822,81

 0,00

 432.972,38

 0,00

 0,00

 0,00

 15.208.374,49

 4.924.159,86

 20.132.534,35

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 322.391.125,30

 0,00

 0,00

 63.935.266,58

 386.326.391,88

 386.326.391,88

Outros Resultados  0,00  0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 502.233.572,05  406.458.926,23 TOTAL 502.233.572,05  406.458.926,23

Juros e Encargos a Pagar

(-) Encargos Financeiros
 0,00  0,00

(-) Encargos Financeiros

Juros e Encargos a Pagar

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 34.494.881,09

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO  10.940.071,22

 473.925.126,00

 19.820.777,83

 467.738.690,96  386.638.148,40

 23.750.158,27

 17.368.374,83  15.208.374,49

 367.500.393,47

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2017 DATA EMISSÃO: 29/03/2018

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00 0,00

Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên.  0,00 0,00

Obrigações Contratuais  0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00 0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Direitos Contratuais  0,00  0,00

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

 0,00 0,00TOTALTOTAL  0,00 0,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT

ANTERIOR

 16.858.947,61  2.433.939,8001 - Recursos Ordinários / Livres

-181.582,83 -737.207,2002 - Transferências do FUNDEB

 546.395,37 -4.135.492,3403 - Transferências Voluntárias

 1.828.592,78  1.762.835,1504 - Alienação de Bens

 40.620,26 -6.212.918,4605 - Operações de Crédito

 2.674.003,53  287.120,0209 - Transferências de Programas

 1.141.920,01  1.021.867,2294 - Valores Restituíveis

 645.913,14  1.650.475,3799 - Outras Destinações/Vinculações

TOTAL  23.554.809,87 -3.929.380,44

Notas Explicativas
 1 - Houve um aumento no Ativo Circulante (Disponivel), de 25% a mais com relação ao exercício anterior, as obrigações a curto prazo - Passivo Circulante, 

foram pagos quase que na sua totalidade, resultando um Patrimonio Liquido Satisfatório, obtendo assim um Superávit do exrercício excelente com relação ao 
exercício anterior.

Certifico que as Demonstrações Contábeis estão de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade.

CONTADORA - CRC-PR 047.120/O-0
WANDERLEA DANTAS CORREA

CONTROLADOR INTERNO
DANIEL DUTRA DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL
CELSO LUIZ POZZOBOM

Estado do Paraná
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE UMUARAMA - FPMU

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2017 DATA EMISSÃO: 29/03/2018

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 49.337.016,25

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 17.195,89

 0,00

 4.586,40

 0,00

 314.007,78

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 43.803,39

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 290.639.891,33

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 49.337.016,25  335.790,07

 290.639.891,33

 0,00

 43.803,39

 290.975.681,40

-241.594.861,76

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-236.651.224,03

 0,00

 0,00

 43.803,39

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-241.594.861,76

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis

Marcas, Direitos e Patentes

Softwares

Intangível

Bens Imóveis

Bens Móveis

Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

 0,00(-) Depreciação, Exaustão e Amortização

-4.943.637,73

 38.176.770,40

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 6.436,99

 0,00

 0,00

 38.183.207,39

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 25.792,26

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 25.792,26

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 25.792,26

 23.920,83

 0,00

 586,55

 0,00

 0,00

 0,00

 127.218,47

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 274.707.497,83

 274.707.497,83

 151.725,85

 274.859.223,68

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-201.711.178,75

 0,00

 0,00

-34.939.045,28

-236.650.224,03

-236.650.224,03

Outros Resultados  0,00  0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 49.380.819,64  38.208.999,65 TOTAL 49.380.819,64  38.208.999,65

Juros e Encargos a Pagar

(-) Encargos Financeiros
 0,00  0,00

(-) Encargos Financeiros

Juros e Encargos a Pagar

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 49.337.016,25

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO  343.640,00

-241.602.711,69

 38.176.770,40

 43.803,39  32.229,25

 155.423,01

 290.639.891,33  274.707.497,83

-236.653.921,19

Estado do Paraná
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE UMUARAMA - FPMU

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2017 DATA EMISSÃO: 29/03/2018

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00 0,00

Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên.  0,00 0,00

Obrigações Contratuais  0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00 0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Direitos Contratuais  1.500,00  1.500,00

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

 0,00 0,00TOTALTOTAL  1.500,00 1.500,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT

ANTERIOR

-129.764,57 -106.525,3501 - Recursos Ordinários / Livres

 48.997.372,29  38.029.992,9708 - Regime Próprio de Previdência

 125.768,53  97.879,7794 - Valores Restituíveis

TOTAL  48.993.376,25  38.021.347,39

Notas Explicativas
 1 - Devido as correções das provisões do Déficit Atuarial que acontece ano a ano no Passivo Não Circulante - Provisões a Longo Prazo, há um acrescimo no 

Ativo Circulante (Disponivel), resultando em Patrimonio Liquido Satisfatório.

Certifico que as Demonstrações Contábeis estão de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade.

CONTADOR CRC PR 063807/O-6
EDNEY PANAGIO PIRES

CONTROLADOR INTERNO
DANIEL DUTRA DE SOUZA

ADMINISTRADORA DO FPMU
DENISE CONSTANTE DA S. FREITAS

Estado do Paraná
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2017 DATA EMISSÃO: 29/03/2018

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 9.247.588,43

 25.670,26

 0,00

 9.483.617,97

 0,00

 228.246,39

 0,00

 1.039.716,63

 0,00

 487.513,20

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 6.428.360,88

 0,00

 0,00

 6.135.890,63

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 18.756.876,66  1.755.476,22

 0,00

 0,00

 12.547.012,51

 1.755.476,22

 29.548.412,95

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 24.101.064,76

 0,00

 0,00

 12.547.012,51

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 29.548.412,95

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis

Marcas, Direitos e Patentes

Softwares

Intangível

Bens Imóveis

Bens Móveis

Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

-17.239,00(-) Depreciação, Exaustão e Amortização

 5.447.348,19

 5.475.309,95

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 17.909,46

 0,00

 8.903.599,94

 0,00

 0,00

 14.396.819,35

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 5.923.907,20

 5.712.487,78

-17.239,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 11.619.155,98

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 11.619.155,98

 376.614,87

 0,00

 124.777,50

 0,00

 0,00

 0,00

 1.413.518,20

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.914.910,57

 1.914.910,57

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 16.977.917,60

 0,00

 0,00

 7.123.147,16

 24.101.064,76

 24.101.064,76

Outros Resultados  0,00  0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 31.303.889,17  26.015.975,33 TOTAL 31.303.889,17  26.015.975,33

Juros e Encargos a Pagar

(-) Encargos Financeiros
 0,00  0,00

(-) Encargos Financeiros

Juros e Encargos a Pagar

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 9.265.258,69

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO  9.605.367,92

 21.698.521,25

 5.487.219,41

 22.038.630,48  20.528.755,92

 8.025.659,54

 0,00  0,00

 17.990.315,79

Estado do Paraná
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2017 DATA EMISSÃO: 29/03/2018

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00 0,00

Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên.  0,00 0,00

Obrigações Contratuais  0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00 0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Direitos Contratuais  554.743,96  554.743,96

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

 0,00 0,00TOTALTOTAL  554.743,96 554.743,96

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT

ANTERIOR

 77.391,17 -1.507.092,2801 - Recursos Ordinários / Livres

 1.897.303,93  272.184,3103 - Transferências Voluntárias

 4.815,88  4.603,4104 - Alienação de Bens

-2.711.623,26 -1.750.419,0409 - Transferências de Programas

 392.003,05  442.283,4794 - Valores Restituíveis

TOTAL -340.109,23 -2.538.440,13

Notas Explicativas
 1 - Podemos observar que o fluxo do Ativo Circulante (Disponivel) teve um acrescimo de quase 30%, com relação ao exercício anterior, superando assim o 

Déficit dos Recursos Livres do exercício anterior em Superávit no exercício.

Certificamos que as Demonstrações Contábeis estão de Acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade.

CONTADOR CRC PR-058194/O-2
CLODOALDO ROGÉRIO SARLO

CONTROLADOR INTERNO
DANIEL DUTRA DE SOUZA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CECILIA CIVIDINI M.DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 093/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa 
ROMERO & BENITEZ LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.101.692/0001-88, com sede à RUA JOSE H VISCONCINI, nº 
513-A, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. JOSE MUSSIO ROMERO, brasileiro, casado, portador do RG. nº  3.034.156-2 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 
328.788.349-68, residente e domiciliado à Avenida Nelson Barnabé de Melo, 348, CEP - 87.555-000, centro, São 
Jorge do Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente Termo Aditivo n° 03 ao Contrato 93/2017 referente ao Pregão 
nº 23/2017, Tipo Menor Preço por Lote, Processo n° 74, data da homologação da licitação 23/03/17, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Da Vigência
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO Nº. 093/2017, que fica prorrogado 
até 16/04/2018, contados a partir do dia 23/03/2018, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes contratuais, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93.
Clausula Segunda - Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Clausula Terceira – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 22 de Março de 2018
JOSÉ CARLOS BARALDI
CPF/MF Nº 409.020.649-91
Contratante
ROMERO & BENITEZ LTDA
CNPJ nº 05.101.692/0001-88	SVZ ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA	 I. PAZIAN - ME
	 CNPJ/MF Nº 09.462.960/0001-48	 CNPJ/MF Nº 18.425.677/0001-37
	 Contratado (a)	 Contratado (a)
Testemunhas:
PAULO SERGIO SOUZA
CPF: 648.453.119-68 
LEANDRO MOREIRA DA CRUZ
CPF: 965.278.549-00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 100/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa 
A. MANZOTTI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 74.070.889/0001-10, com sede à Rua José da Rocha, 203, Jardim 
Alto da Boa Vista, CEP - 87.555-000, São Jorge do Patrocínio, Paraná, neste ato representada pela Sra. IRACI 
ALENCAR MANZOTTI, casada, portadora do RG. nº 4.761.679-4 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 749.912.2198-00, 
residente e domiciliado à Rua José Hermínio Visconcini, 469, centro, CEP - 87.555-000, São Jorge do Patrocínio, 
Paraná, resolvem firmar o presente Termo Aditivo n° 01 ao Contrato 100/2017 referente ao Pregão nº 27/2017, Tipo 
Menor Preço Unitário, Processo n° 79, data da homologação da licitação 24/03/17, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Da Vigência
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO Nº. 100/2017, que fica prorrogado 
até 16/04/2018, contados a partir do dia 28/03/2018, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes contratuais, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93.
Clausula Segunda - Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Clausula Terceira – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27 de Março de 2018
JOSÉ CARLOS BARALDI
CPF/MF Nº 409.020.649-91
Contratante
A. MANZOTTI & CIA LTDA 
CNPJ nº 74.070.889/0001-10	SVZ ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA	 I. PAZIAN - ME
CNPJ/MF Nº 09.462.960/0001-48	 CNPJ/MF Nº 18.425.677/0001-37
Contratado (a)	 Contratado (a)
Testemunhas:
PAULO SERGIO SOUZA
CPF: 648.453.119-68 
LEANDRO MOREIRA DA CRUZ
CPF: 965.278.549-00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 091/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente 
e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA a empresa L. R. ALVES PESSUTI - ME, inscrita no CNPJ nº 19.634.469/0001-
00, com sede à Avenida 15 de Novembro, nº 1.594, Jardim Social, Centro, CEP – 87.550-000 
na cidade de Altonia, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pela Srª LETÍCIA RAFAELLA 
ALVES PESSUTI, brasileira, solteira, portadora do RG. 9.653.134-6 SESP/PR, e do CPF/MF Nº 
009.886.559-50, residente e domiciliada à Avenida 15 de Novembro, nº. 1.594, Jardim Social, CEP 
- 87.550-000, na cidade de Altonia, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo n° 01 ao Contrato 091/2017 referente ao Pregão nº 24/2017, Tipo Menor Preço – Global, 
Processo n° 75, data da homologação da licitação 23/03/17, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Da Vigência
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO Nº. 091/2017, 
que fica prorrogado até 05/05/2018, contados a partir do dia 24/03/2018, data do término do prazo 
anteriormente acordado, podendo ser prorrogado por mais períodos até o limite de 60 (sessenta) 
meses, caso haja interesse entre as partes contratuais, com fundamento no art. 57, II da Lei 
8.666/93.
Clausula Segunda – Do Valor
O valor do presente termo aditivo constitui a importância global de R$ - 6.883,17 (seis mil 
oitocentos e oitenta e três reais e dezessete centavos), pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao da execução dos serviços, correspondente ao período aditado, nos termos do 
art. 57, II da Lei 8.666/93.
Clausula Terceira - Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quarta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 22 de Março de 2018
JOSÉ CARLOS BARALDI
CPF/MF Nº 409.020.649-91
Contratante
L. R. ALVES PESSUTI – ME
CNPJ nº 19.634.469/0001-00	 SVZ ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA	 I . 
PAZIAN - ME
CNPJ/MF Nº 09.462.960/0001-48	 CNPJ/MF Nº 18.425.677/0001-37
Contratado (a)	 Contratado (a)
Testemunhas:
PAULO SERGIO SOUZA
CPF: 648.453.119-68 
LEANDRO MOREIRA DA CRUZ
CPF: 965.278.549-00

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
I da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 009/2018
PROCESSO Nº 048/2018
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA INCLUINDO MATERIAIS 
PARA EXECUTAR LAJE DE CONCRETO NO LEITO DO CÓRREGO COBRINCO, LOCALIZADO NA ESTRADA 
PALMEIRINHA, NESTE MUNICIPIO, CONFORME ORÇAMENTO E CRONOGRAMA ANEXOS AO PROCESSO.
CONTRATADA: CONSTRUÇÕES CIVIS ICARAIMA LTDA
CNPJ: 08.096.250/0001-89
VALOR: R$ 14.914,08 (quatorze mil novecentos e quatorze reais e oito centavos).
VIGÊNCIA: 31/12/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.011/2018
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora LANIELI SIMONELI BRITO OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora LANIELI SIMONELI BRITO OLIVEIRA, portadora da cédula de identidade RG nº 
9.363.629-5-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 010.297.659-79, nomeada em 05 de agosto de 2011, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de 
Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2011/2016, de acordo com a Lei Complementar 
n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 7087/2016, com fruição no período de 02 de abril de 
2018 a 01 de julho de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.012/2018
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora JAQUELINE COLOMBO SILVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora JAQUELINE COLOMBO SILVEIRA, portadora da cédula de identidade RG nº 4.395.062-
2-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 474.830.161-91, nomeada em 07 de abril de 2003, pelo regime Estatutário, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio 
por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2008/2013, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de 
outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 12693/2017, com fruição no período de 02 de abril de 2018 a 01 de 
julho de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 092/2018
DATA: 29/03/2018
SÚMULA: Autoriza o Prefeito a viajar para Curitiba - Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Autorizar o Sr. Marcos Alex de Oliveira - Prefeito Municipal, a viajar para Curitiba - Paraná, no seguinte período: 
02 a 04 de abril do corrente ano, representando este Poder Executivo na Secretaria da Saúde do Estado do Paraná, 
na Secretaria Estadual do Desenvolvimento Urbano - SEDU e na Assembleia Legislativa do Paraná, com direito ao 
recebimento de 03 (três) diárias com 02 (duas) pernoites, antecipadamente, conforme Lei Municipal n.º 1.394/2017 
publicada em 21/07/2017 no Jornal Umuarama Ilustrado.
2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 de março de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE esperança nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 109, DE 29 DE MARÇO DE 2018
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, Exmo. Sr. Valdir Hidalgo Martinez, no uso das atribuições 
previstas no art. 147 e seguintes da Lei Municipal nº 438, de 22 de abril de 2010, e demais disposições legais,
RESOLVE
Art. 1º. Prorrogar o prazo de vigência da Portaria nº 077, de 20 de fevereiro de 2018, destinada a apurar os fatos de 
que trata o Processo Administrativo 01/2017, para mais 30 (trinta) dias, adiando o prazo final para 20 de abril de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando os dispositivos em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 29 de março de 2018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.: 126
 De 27 de Março de 2018. “REPUBLICAR CORRÇÃO”
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 02 (Duas) diárias de viagem, no valor de R$- 150,00 (Cento e Cinquenta reais) cada, totalizando 
um valor de R$ 300,00 (Trezentos reais) ao servidor abaixo designado;
I – JOCELINO CÉSAR DA SILVA, matricula nº. 1761, ocupante do cargo de motorista/40 horas, lotado na Manutenção 
da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida nos seguintes dias, local e finalidade:
DATA	 HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA	 DESTINO	 FINALIDADE
04/04/2018 à 06/04/2018	 14:00/ 15:00	  Curitiba – Paraná Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos Vinte e Sete dias do mês de Março do ano de dois mil e dezoito (27/03/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.: 130
 De 29 de Março de 2018
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$- 60,00 (Sessenta reais) cada, totalizando um valor de 
R$ 60,00 (Sessenta reais) ao servidor abaixo designado;
I – TIAGO APARECIDO DA SILVA, matricula nº. 1762, ocupante do cargo de motorista/40 hs, lotado na Manutenção 
da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida no seguintes dia, local e finalidade:
DATA	 HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA	 DESTINO	 FINALIDADE
02/04/2017	 04:00/16:30hrs	 Arapongas – Paraná	 Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos Vinte e Nove do mês de Março do ano de dois mil e dezoito (29/03/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 131
De 29 de Março de 2018.
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$- 60,00 (Sessenta reais) cada, totalizando um valor de 
R$ 60,00 (Sessenta reais) ao servidor abaixo designado;
I – JOCELINO CÉSAR DA SILVA, matricula nº. 1761, ocupante do cargo de motorista/40 horas, lotado na Manutenção 
da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida nos seguintes dias, local e finalidade:
DATA	 HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA	 DESTINO	 FINALIDADE
02/04/2018	 05:00/ 17:30hrs	 Cascavel – Paraná	 Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos Vinte e Nove dias do mês de Março do ano de dois mil e dezoito (29/03/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO
 Auto Posto Ortiz Ltda, torna público que recebeu do I.A.P, Licença Ambiental de Operação, para comércio varejista 
de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores, a ser implantado na Rodovia PR 323 – Km 288 no Lote n° 
14-A-1, da Gleba n° 02, Cruzeiro do Oeste/PR. Validade 02/05/2018.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DA RENOVAÇÃO 
DE LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO

 Auto Posto Ortiz Ltda, torna público que irá requerer ao I.A.P, Renovação da Licença Ambiental de Operação, para 
comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores, a ser implantado na Rodovia PR 323 – 
Km 288, Lote n° 14-A-1, da Gleba n° 02, Cruzeiro do Oeste/PR. 
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PORTARIA Nº.184/2018
Concede adicional por tempo de serviço a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base no Art. 28 da Lei Complementar 71/2015.
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 3% (três por cento) 
de anuênio a servidora ALMERITA DE MEDEIROS MEIRELES, admitida em 14.04.2015, portadora 
da Cédula de Identidade Nº. 6.960.687-3 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na Secretaria de Saúde, a contar de 01 de Abril de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Março do 
ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.185/2018
Concede adicional por tempo de serviço a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base no Art. 28 da Lei Complementar 71/2015.
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 3% (três por 
cento) de anuênio a servidora ANA CANDIDA BECEGATTO DELCIELO, admitida em 14.04.2015, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 5.830.819-6 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, lotada na Secretaria 
de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, a contar de 01 de Abril de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Março do 
ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.186/2018
Concede adicional por tempo de serviço a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base no Art. 28 da Lei Complementar 71/2015.
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 3% (três por cento) 
de anuênio a servidora ANA MARIA FESTA MARANGONI, admitida em 14.04.2015, portadora 
da Cédula de Identidade Nº. 3.070.405-3 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
INSTRUTOR MUSICAL, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, a contar de 
01 de Abril de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Março do 
ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.187/2018
Concede adicional por tempo de serviço a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base no Art. 28 da Lei Complementar 71/2015.
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 3% (três por cento) 
de anuênio a servidora ANA PAULA FANTI LOPES, admitida em 14.04.2015, portadora da Cédula 
de Identidade Nº. 6.379.237-3 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, a contar 
de 01 de Abril de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Março do 
ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.188/2018
Concede adicional por tempo de serviço a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base no Art. 28 da Lei Complementar 71/2015.
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 3% (três por cento) 
de anuênio ao servidor ANDERSON BERGAMASCO HRYCZYNA, admitido em 14.04.2015, 
portador da Cédula de Identidade Nº. 10.719.218-2 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de ENGENHEIRO AGRÔNOMO, lotado na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, a 
contar de 01 de Abril de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Março do 
ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.189/2018
Concede adicional por tempo de serviço a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base no Art. 28 da Lei Complementar 71/2015.
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 3% (três por cento) 
de anuênio a servidora CELIA APARECIDA DE SALLES, admitida em 14.04.2015, portadora 
da Cédula de Identidade Nº. 9.753.008-4 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
ZELADOR, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, a contar de 01 de Abril 
de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Março do 
ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.190/2018
Concede adicional por tempo de serviço a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base no Art. 28 da Lei Complementar 71/2015.
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 3% (três por cento) 
de anuênio a servidora CLEIDE MARIA LIMA ANDREGHETTI, admitida em 14.04.2015, portadora 
da Cédula de Identidade Nº. 7.848.336-9 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
Lazer, a contar de 01 de Abril de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Março do 
ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.191/2018
Concede adicional por tempo de serviço a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base no Art. 28 da Lei Complementar 71/2015.
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 3% (três por cento) 
de anuênio ao servidor DANIEL RODRIGUES PEREIRA, admitido em 14.04.2015, portador da 
Cédula de Identidade Nº. 9.051.271-4 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
OPERADOR DE MÁQUINAS, lotado na Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, a contar 
de 01 de Abril de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Março do 
ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.192/2018
Concede adicional por tempo de serviço a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base no Art. 28 da Lei Complementar 71/2015.
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 3% (três por 
cento) de anuênio ao servidor EDSON DONISETE MACHADO, admitido em 14.04.2015, portador 
da Cédula de Identidade Nº. 8.260.753-6 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado na Secretaria de Administração e Fazenda, a contar de 01 
de Abril de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Março do 
ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.193/2018
Concede adicional por tempo de serviço a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base no Art. 28 da Lei Complementar 71/2015.
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 3% (três por cento) 
de anuênio a servidora ESTÉLI PAES MILANI DE OLIVEIRA, admitida em 14.04.2015, portadora 
da Cédula de Identidade Nº. 9.202.930-1 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
INSPETOR SANITÁRIO, lotada na Secretaria de Saúde, a contar de 01 de Abril de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Março do 
ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.194/2018
Concede adicional por tempo de serviço a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base no Art. 28 da Lei Complementar 71/2015.
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 3% (três por cento) 
de anuênio a servidora JUCELIA APARECIDA FAGUNDES MOREIRA RIBEIRO, admitida em 
14.04.2015, portadora da Cédula de Identidade Nº. 7.888.284-0 SSP/PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, lotada na Secretaria de Bem Estar Social, a contar 
de 01 de Abril de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Março do 
ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.195/2018
Concede adicional por tempo de serviço a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base no Art. 28 da Lei Complementar 71/2015.
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 3% (três por cento) 
de anuênio a servidora MARCIA RUIZ AZZI LIMA, admitida em 14.04.2015, portadora da Cédula 
de Identidade Nº. 4.917.402-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, a contar 
de 01 de Abril de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Março do 
ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.196/2018
Concede adicional por tempo de serviço a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base no Art. 28 da Lei Complementar 71/2015.
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 3% (três por cento) 
de anuênio a servidora MARLENE SILVEIRA DIAS, admitida em 14.04.2015, portadora da Cédula 
de Identidade Nº. 5.182.121-1 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria de Saúde, a contar de 01 de Abril de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Março do 
ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.197/2018
Concede adicional por tempo de serviço a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base no Art. 28 da Lei Complementar 71/2015.
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 3% (três por 
cento) de anuênio a servidora MÔNICA RIBEIRO BASSO, admitida em 14.04.2015, portadora 
da Cédula de Identidade Nº. 6.055.414-5 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
FISIOTERAPEUTA, lotada na Secretaria de Saúde, a contar de 01 de Abril de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Março do 
ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.198/2018
Concede adicional por tempo de serviço a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base no Art. 28 da Lei Complementar 71/2015.
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 3% (três por cento) 
de anuênio a servidora REGIANE DOS SANTOS CRUZ, admitida em 14.04.2015, portadora da 
Cédula de Identidade Nº. 10.728.927-5 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
ZELADOR, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, a contar de 01 de Abril 
de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Março do 
ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.199/2018
Concede adicional por tempo de serviço a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base no Art. 28 da Lei Complementar 71/2015.
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 3% (três por cento) 
de anuênio ao servidor SAMUEL PEREIRA CUSTODIO, admitido em 14.04.2015, portador da 
Cédula de Identidade Nº. 47.477.084-9 SSP/SP, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
MOTORISTA, lotado na Secretaria de Saúde, a contar de 01 de Abril de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Março do 
ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.200/2018
Concede adicional por tempo de serviço a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base no Art. 28 da Lei Complementar 71/2015.
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 3% (três por 
cento) de anuênio ao servidor SERGIO MURILO FERREIRA, admitido em 14.04.2015, portador 
da Cédula de Identidade Nº. 11.499.133 SSP/MG, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PSICÓLOGO, lotado na Secretaria de Bem Estar Social, a contar de 01 de Abril de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Março do 
ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.201/2018
Concede adicional por tempo de serviço a servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base no Art. 28 da Lei Complementar 71/2015.
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 3% (três por cento) 
de anuênio a servidora WANESSA PALMEIRA GARCIA, admitida em 14.04.2015, portadora da 
Cédula de Identidade Nº. 08.866.670-6 SSP/RJ, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada na Secretaria de Administração e Fazenda, a contar de 01 
de Abril de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Março do 
ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.202/2018
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1.º - Conceder 03 (Três) diárias, para custear despesas de viagem para ROSANGELA 
APARECIDA DA SILVA, portadora do RG Nº 7.871.143-4 SSP/PR ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria de Administração e Fazenda, para Participação do 
Curso de Capacitação da Junta de Serviço Militar, na Cidade de Cascavel-Pr., nos dias 04,05 e 
06 de Abril de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Março  de 
2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 203/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, 
de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 27/03/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 
de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Carla Prado Beraldi, RG nº 6.074.756-
3, admitida em 01/03/2007, Matricula Funcional nº 30181, do Grupo Ocupacional “Magistério”, 
atualmente ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘III’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘IV’ no 
Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de Abril 
de 2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de 
Março do ano de Dois Mil e Dezoito, (29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 204/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, 
de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 27/03/2018,
R E S O L V E
  Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 
de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Edna Maria Caberlin, RG nº 6.145.244-
3, admitida em 14/04/2000, Matricula Funcional nº 18721, do Grupo Ocupacional “Magistério”, 
atualmente ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘VI’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘VII’ no 
Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de Abril 
de 2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de 
março do ano de Dois Mil e Dezoito, (29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 205/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, 
de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 27/03/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que  é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 
de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Edna Maria Caberlin, RG nº 6.145.244-
3, admitida em 01/03/2007, Matricula Funcional nº 30261, do Grupo Ocupacional “Magistério”, 
atualmente ocupando em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘IV’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘V’ no Nível 
‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de Abril de 
2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e oito dias do mês de 
março do ano de Dois Mil e Dezoito, (28/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 206/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, 
de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 27/03/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 
de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Eunice Prudêncio dos Santos, RG 
nº 1241501, admitida em 01/07/2003, Matricula Funcional nº 18481, do Grupo Ocupacional 
“Magistério”, atualmente ocupando o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, na Classe ‘V’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘VI’ no Nível ‘C’, 
passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de Abril de 2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de 
março do ano de Dois Mil e Dezoito, (29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 207/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, 
de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 27/03/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 
de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Fabienne de Azevedo Palma, RG 
nº 6.351.316-4, admitida em 01/02/1994, Matricula Funcional nº 18801, do Grupo Ocupacional 
“Magistério”, atualmente ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘VIII’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe 
‘IX’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 
de Abril de 2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de 
março do ano de Dois Mil e Dezoito, (29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 208/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, 
de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 27/03/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 
de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Fabienne de Azevedo Palma, RG 
nº 6.351.316-4, admitida em 08/03/1996, Matricula Funcional nº 18991, do Grupo Ocupacional 
“Magistério”, atualmente ocupando em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘VII’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe 
‘VIII’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 
de Abril de 2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de 
março do ano de Dois Mil e Dezoito, (29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 209/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, 
de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 27/03/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que éa passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 
de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Jucelene Da Silva Ferreira Ribeiro, RG 
nº 5.154.512-5, admitida em 20/06/1996, Matricula Funcional nº 19371, do Grupo Ocupacional 
“Magistério”, atualmente ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘VIII’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe 
‘IX’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 
de Abril de 2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de 
março do ano de Dois Mil e Dezoito, (29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 210/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, 
de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 27/03/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 
de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Jucelene Da Silva Ferreira Ribeiro, RG 
nº 5.154.512-5, admitida em 20/03/2002, Matricula Funcional nº 19451, do Grupo Ocupacional 
“Magistério”, atualmente ocupando em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘VI’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe 
‘VII’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 
de Abril de 2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de 
março do ano de Dois Mil e Dezoito, (29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 211/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, 
de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 27/03/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 
10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Leila Milani, RG nº 7.595.704-1, admitida 
em 01/03/2007, Matricula Funcional nº 30421, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente 
ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental, na Classe ‘IV’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘V’ no Nível ‘C’, 
passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de Abril de 2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de 
março do ano de Dois Mil e Dezoito, (29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 212/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, 
de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 27/03/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 
de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Luci Aparecida Valério Xavier, RG 
nº 5.364.193-8, admitida em 01/02/1994, Matricula Funcional nº 19531, do Grupo Ocupacional 
“Magistério”, atualmente ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘IX’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe 
‘X’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de 
Abril de 2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de 
março do ano de Dois Mil e Dezoito, (29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 213/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, 
de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 27/03/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 
de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Luci Aparecida Valério Xavier, RG 
nº 5.364.193-8, admitida em 15/04/1994, Matricula Funcional nº 19611, do Grupo Ocupacional 
“Magistério”, atualmente ocupando em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘IX’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe 
‘X’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de 
Abril de 2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de 
março do ano de Dois Mil e Dezoito, (29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 214/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, 
de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 27/03/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 
de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Luiza Chizuko Haraguchi, RG nº 
5.683.755-8, admitida em 18/04/1995, Matricula Funcional nº 19961, do Grupo Ocupacional 
“Magistério”, atualmente ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘IX’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe 
‘X’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de 
Abril de 2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de 
março do ano de Dois Mil e Dezoito, (29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 215/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, 
de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 27/03/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 
10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Márcia Sueli Fassina Pegoraro da Silva, 
RG nº 5.044.234-9, admitida em 01/02/1994, Matricula Funcional nº 431, do Grupo Ocupacional 
“Magistério”, atualmente ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘IX’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe 
‘X’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de 
Abril de 2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de 
março do ano de Dois Mil e Dezoito, (29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 216/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, 
de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 27/03/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 
10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Márcia Sueli Fassina Pegoraro da Silva, 
RG nº 5.044.234-9, admitida em 10/03/1994, Matricula Funcional nº 24291, do Grupo Ocupacional 
“Magistério”, atualmente ocupando em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘IX’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe 
‘X’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de 
Abril de 2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de 
março do ano de Dois Mil e Dezoito, (29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 217/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, 
de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 27/03/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 
10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Maria Aparecida Fineti, RG nº 4.080.542-
7, admitida em 04/04/1995, Matricula Funcional nº 20701, do Grupo Ocupacional “Magistério”, 
atualmente ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘IX’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘X’ no Nível 
‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de Abril de 
2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de 
março do ano de Dois Mil e Dezoito, (29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
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PORTARIA N.º 218/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, 
de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 27/03/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 
de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Maria Aparecida Pedroso da Silva, RG 
nº 6.072.284-6, admitida em 01/02/1994, Matricula Funcional nº 23721, do Grupo Ocupacional 
“Magistério”, atualmente ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘IX’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe 
‘X’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de 
Abril de 2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de 
março do ano de Dois Mil e Dezoito, (29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 219/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, 
de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 27/03/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 
de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Maria Aparecida Pedroso da Silva, RG 
nº 6.072.284-6, admitida em 01/03/1995, Matricula Funcional nº 23801, do Grupo Ocupacional 
“Magistério”, atualmente ocupando em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘IX’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe 
‘X’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de 
Abril de 2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de 
março do ano de Dois Mil e Dezoito, (29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 220/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, 
de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 27/03/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 
de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Maria Aparecida Pestana, RG nº 
6.960.635-0, admitida em 01/03/2007, Matricula Funcional nº 30501, do Grupo Ocupacional 
“Magistério”, atualmente ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘III’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe 
‘IV’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 
de Abril de 2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de 
março do ano de Dois Mil e Dezoito, (29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 221/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, 
de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 27/03/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 
10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Maria Cristina Pedroso, RG nº 5.178.469-
3, admitida em 01/03/2007, Matricula Funcional nº 29761, do Grupo Ocupacional “Magistério”, 
atualmente ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘IV’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘V’ no Nível 
‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de Abril de 
2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de 
março do ano de Dois Mil e Dezoito, (29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 222/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, 
de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 27/03/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 
10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Maria Cristina Pedroso, RG nº 5.178.469-
3, admitida em 04/03/2013, Matricula Funcional nº 56221, do Grupo Ocupacional “Magistério”, 
atualmente ocupando em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘II’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘III’ no Nível 
‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de Abril de 
2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de 
março do ano de Dois Mil e Dezoito, (29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 223/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, 
de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 27/03/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 
10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Maria Diva de Oliveira, RG nº 5.710.053-
2, admitida em 01/02/1994, Matricula Funcional nº 20381, do Grupo Ocupacional “Magistério”, 
atualmente ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘IX’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘X’ no Nível 
‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de Abril de 
2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de 
março do ano de Dois Mil e Dezoito, (29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
                   
PORTARIA N.º 224/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, 
de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 27/03/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 
10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Maria Diva de Oliveira, RG nº 5.710.053-
2, admitida em 01/02/1994, Matricula Funcional nº 20381, do Grupo Ocupacional “Magistério”, 
atualmente ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘IX’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘X’ no Nível 
‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de Abril de 
2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de 
março do ano de Dois Mil e Dezoito, (29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 225/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, 
de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 27/03/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 
10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Maria Vilma de Novais, RG nº 4.795.545-
9, admitida em 03/03/1997, Matricula Funcional nº 20541, do Grupo Ocupacional “Magistério”, 
atualmente ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘VII’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘VIII’ no 
Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de Abril 
de 2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de 
março do ano de Dois Mil e Dezoito, (29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 226/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, 
de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 27/03/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 
de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Marilene Negrisoli Barbosa, RG nº 
6.715.431-2, admitida em 01/03/2007, Matricula Funcional nº 30771, do Grupo Ocupacional 
“Magistério”, atualmente ocupando em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘IV’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe 
‘V’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de 
Abril de 2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de 
março do ano de Dois Mil e Dezoito, (29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 227/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, 
de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 27/03/2018,

R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 
de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Marlene Gabriel, RG nº 5.702.175-
6, admitida em 01/02/1994, Matricula Funcional nº 20111, do Grupo Ocupacional “Magistério”, 
atualmente ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘IX’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘X’ no Nível 
‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de Abril de 
2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de 
março do ano de Dois Mil e Dezoito, (29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 228/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, 
de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 27/03/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 
de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Marlene Gabriel, RG nº 5.702.175-
6, admitida em 10/03/1994, Matricula Funcional nº 20201, do Grupo Ocupacional “Magistério”, 
atualmente ocupando em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘IX’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘X’ no Nível 
‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de Abril de 
2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de 
março do ano de Dois Mil e Dezoito, (29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 229/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, 
de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 27/03/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 
10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Marli Gabriel, RG nº 6.142.602-7, admitida 
em 22/04/1996, Matricula Funcional nº 20891, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente 
ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental, na Classe ‘VIII’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘IX’ no Nível ‘C’, 
passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de Abril de 2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de 
março do ano de Dois Mil e Dezoito, (29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 230/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, 
de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 27/03/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 
10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Marli Gabriel, RG nº 6.142.602-7, admitida 
em 17/06/1999, Matricula Funcional nº 20971, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente 
ocupando em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental, na Classe ‘VI’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘VII’ no Nível ‘C’, 
passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de Abril de 2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de 
março do ano de Dois Mil e Dezoito, (29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 231/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, 
de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 27/03/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 
de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Rosemeyre Pizani Castelini, RG nº 
5.182.125-4, admitida em 01/02/1994, Matricula Funcional nº 22241, do Grupo Ocupacional 
“Magistério”, atualmente ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘IX’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe 
‘X’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de 
Abril de 2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de 
março do ano de Dois Mil e Dezoito, (29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 232/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, 
de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 27/03/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 
de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Rosemeyre Pizani Castelini, RG nº 
5.182.125-4, admitida em 20/02/1995, Matricula Funcional nº 22321, do Grupo Ocupacional 
“Magistério”, atualmente ocupando em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘IX’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe 
‘X’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de 
Abril de 2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de 
março do ano de Dois Mil e Dezoito, (29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 233/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, 
de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 27/03/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 
de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Sandra Batista de Sá Santin, RG 
nº 4.580.883-1, admitida em 01/02/1994, Matricula Funcional nº 22401, do Grupo Ocupacional 
“Magistério”, atualmente ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘IX’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe 
‘X’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de 
Abril de 2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de 
março do ano de Dois Mil e Dezoito, (29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
PORTARIA N.º 234/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, 
de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 27/03/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 
de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Sandra Batista de Sá Santin, RG 
nº 4.580.883-1, admitida em 15/04/1994, Matricula Funcional nº 22591, do Grupo Ocupacional 
“Magistério”, atualmente ocupando em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘IX’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe 
‘X’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de 
Abril de 2018.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de 
março do ano de Dois Mil e Dezoito, (29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 235/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, 
de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 27/03/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 
10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Sandra Magali Furlan, RG nº 5.121.938-
4, admitida em 22/04/1996, Matricula Funcional nº 24101, do Grupo Ocupacional “Magistério”, 
atualmente ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘VIII’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘IX’ no 
Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de Abril 
de 2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de 
março do ano de Dois Mil e Dezoito, (29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 236/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, 
de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 27/03/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 
10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Sandra Magali Furlan, RG nº 5.121.938-
4, admitida em 01/03/2000, Matricula Funcional nº 22751, do Grupo Ocupacional “Magistério”, 
atualmente ocupando em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘VI’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘VII’ no 
Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de Abril 
de 2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de 
março do ano de Dois Mil e Dezoito, (29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 237/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, 
de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 27/03/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 
de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Silvana dos Santos Fonseca Barbosa, 
RG nº 6.145.253-2, admitida em 22/04/1996, Matricula Funcional nº 22911, do Grupo Ocupacional 
“Magistério”, atualmente ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘VIII’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe 
‘IX’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 
de Abril de 2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de 
março do ano de Dois Mil e Dezoito, (29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 238/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, 
de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 27/03/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 
de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Sônia Maria Gomes Lima Fabri, RG 
nº 5.225.498-1, admitida em 03/03/1997, Matricula Funcional nº 22831, do Grupo Ocupacional 
“Magistério”, atualmente ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘VII’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe 
‘VIII’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 
de Abril de 2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de 
março do ano de Dois Mil e Dezoito, (29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 239/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, 
de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 27/03/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 
de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Sônia Maria Gomes Lima Fabri, RG 
nº 5.225.498-1, admitida em 01/03/2007, Matricula Funcional nº 30341, do Grupo Ocupacional 
“Magistério”, atualmente ocupando em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘IV’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe 
‘V’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de 
Abril de 2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de 
março do ano de Dois Mil e Dezoito, (29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 240/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, 
de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 27/03/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 
de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Tânia Regina Rocha Silva, RG nº 
5.830.844-7, admitida em 01/02/1994, Matricula Funcional nº 23131, do Grupo Ocupacional 
“Magistério”, atualmente ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘VIII’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe 
‘IX’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 
de Abril de 2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de 
março do ano de Dois Mil e Dezoito, (29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 241/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, 
de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 27/03/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que éa passagem do profissional do magistério de 
uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 10 
de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Tânia Regina Rocha Silva, RG nº 5.830.844-
7, admitida em 01/08/1995, Matricula Funcional nº 23211, do Grupo Ocupacional “Magistério”, 
atualmente ocupando em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘VIII’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘IX’ no 
Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de Abril 
de 2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de 
março do ano de Dois Mil e Dezoito, (29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 242/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, 
de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 27/03/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 
de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Vanda Henrique Sanchez, RG nº 
4.531.730-7, admitida em 01/02/1994, Matricula Funcional nº 23301, do Grupo Ocupacional 
“Magistério”, atualmente ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘IX’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe 
‘X’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de 
Abril de 2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de 
março do ano de Dois Mil e Dezoito, (29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 243/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, 
de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 27/03/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 
de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Vanda Henrique Sanchez, RG nº 
4.531.730-7, admitida em 10/03/1994, Matricula Funcional nº 23481, do Grupo Ocupacional 
“Magistério”, atualmente ocupando em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘IX’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe 
‘X’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de 
Abril de 2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de 
março do ano de Dois Mil e Dezoito, (29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 244/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, 
de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 27/03/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que éa passagem do profissional do magistério de 
uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 
10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Vera Lúcia Esgaravato, RG nº 4.480.086-
1, admitida em 01/02/1994, Matricula Funcional nº 23561, do Grupo Ocupacional “Magistério”, 
atualmente ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘IX’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘X’ no Nível 
‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de Abril de 
2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de 
março do ano de Dois Mil e Dezoito, (29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 245/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 079/2018, 
de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada de 27/03/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério 
de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 
10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Vera Lúcia Esgaravato, RG nº 4.480.086-
1, admitida em 15/03/1995, Matricula Funcional nº 23641, do Grupo Ocupacional “Magistério”, 
atualmente ocupando em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘IX’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘X’ no Nível 
‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de Abril de 
2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove dias do mês de 
março do ano de Dois Mil e Dezoito, (29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
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Unidade Gestora: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Previsão Previsão Receitas Saldo

Inicial Atualizada Realizadas

(a) (b) (c) (d) = (c-b)

 27.058.275,16  27.058.275,16  27.382.441,01  324.165,85

 1.515.050,00  1.515.050,00  2.331.571,54  816.521,54

IMPOSTOS  1.223.050,00  1.223.050,00  2.135.573,98  912.523,98

TAXAS  292.000,00  292.000,00  157.009,99  (134.990,01)

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  -  -  38.987,57  38.987,57

 570.000,00  570.000,00  1.076.812,81  506.812,81

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 570.000,00  570.000,00  1.076.812,81  506.812,81

 206.415,57  206.415,57  282.001,84  75.586,27

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  206.384,43  206.415,57  282.001,84  75.586,27

 6.000,00  6.000,00  3.603,00  (2.397,00)

OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS  6.000,00  6.000,00  3.603,00  (2.397,00)

 84.000,00  84.000,00  58.221,05  (25.778,95)

 24.133.516,00  24.133.516,00  23.188.009,21  (945.506,79)

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  23.972.016,00  23.972.016,00  23.028.821,31  (943.194,69)

TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS  -  -  10.000,00  10.000,00

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  161.500,00  161.500,00  149.187,90  (12.312,10)

 543.293,59  543.293,59  442.221,56  (101.072,03)

MULTAS E JUROS DE MORA  153.793,59  153.793,59  85.845,77  (67.947,82)

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.000,00  1.000,00  -  (1.000,00)

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  356.500,00  356.500,00  268.900,92  (87.599,08)

RECEITAS DIVERSAS  32.000,00  32.000,00  87.474,87  55.474,87

 5.225.417,31  5.225.417,31  3.165.090,23  (2.060.327,08)

 2.350.000,00  2.350.000,00  1.821.826,36  (528.173,64)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  2.350.000,00  2.350.000,00  1.821.826,36  (528.173,64)

 -  -  -  - 

 2.875.417,31  2.875.417,31  1.343.263,87  (1.532.153,44)

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  2.298.602,63  2.298.602,63  1.059.018,79  (1.239.583,84)

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  576.814,68  576.814,68  284.245,08  (292.569,60)

 32.014.117,31  32.283.692,47  30.547.531,24  (1.736.161,23)

Previsão Previsão Receitas Saldo

Inicial Atualizada Realizadas

(a) (b) (c) (d) = (c-b)

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  - 

 32.014.117,31  32.283.692,47  30.547.531,24  (1.736.161,23)

 -  - -  - 

 32.014.117,31  32.283.692,47  30.547.531,24  (1.736.161,23)

 -  -  2.901.578,95  2.901.578,95

 -  - -  - 

 -  -  2.901.578,95  2.901.578,95

 -  -  -  - 

Dotação Dotação Despesas Despesas Despesas Saldo da

Inicial Atualizada Empenhadas Liquidadas Pagas Dotação

(e) (f) (g) (h) (i) (j) = (f-g)

 23.778.283,54  26.715.164,61  25.301.769,29  25.217.778,93  24.352.722,06  1.413.395,32

 13.103.371,16  15.166.801,14  14.728.090,30  14.723.375,20  14.449.083,96  438.710,84

 216.116,46  334.736,97  306.132,56  306.132,56  306.132,56  28.604,41

 11.898.254,70  13.925.427,38  13.565.642,27  13.565.519,27  13.490.346,07  359.785,11

 989.000,00  906.636,79  856.315,47  851.723,37  652.605,33  50.321,32

 148.000,00  322.000,00  317.214,29  317.214,29  317.214,29  4.785,71

 148.000,00  322.000,00  317.214,29  317.214,29  317.214,29  4.785,71

 10.526.912,38  11.226.363,47  10.256.464,70  10.177.189,44  9.586.423,81  969.898,77

 -  675,62  675,62  675,62  675,62  - 

 257.500,00  251.448,36  249.494,92  222.494,92  203.758,34  1.953,44

 32.839,88  37.335,35  35.226,76  35.226,76  35.226,76  2.108,59

 445.000,00  429.994,25  379.490,98  379.490,98  379.490,98  50.503,27

 8.483.072,50  9.482.498,05  8.567.392,61  8.515.117,35  8.100.692,86  915.105,44

 1.308.500,00  1.024.411,84  1.024.183,81  1.024.183,81  866.579,25  228,03

 6.860.833,77  8.680.321,91  5.212.846,01  5.186.717,17  5.174.657,56  3.467.475,90

 5.945.333,77  7.939.821,91  4.472.743,87  4.446.615,03  4.434.555,42  3.467.078,04

 1.866,46  1.866,48  1.866,48  1.866,48  1.866,48  - 

 5.943.467,31  7.937.955,43  4.470.877,39  4.444.748,55  4.432.688,94  3.467.078,04

 915.500,00  740.500,00  740.102,14  740.102,14  740.102,14  397,86

 915.500,00  740.500,00  740.102,14  740.102,14  740.102,14  397,86

 27.000,00  27.000,00  -  -  -  27.000,00

 30.666.117,31  35.422.486,52  30.514.615,30  30.404.496,10  29.527.379,62  4.907.871,22

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  - 

Amortização da Dívida Externa  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  - 

 30.666.117,31  35.422.486,52  30.514.615,30  30.404.496,10  29.527.379,62  4.907.871,22

- -  32.915,94 -  -  - 

 30.666.117,31  35.422.486,52  30.547.531,24  30.404.496,10  29.527.379,62  4.907.871,22

 -  -  -  -  -  - 

Em Exercícios Em 31 de

Anteriores Dezembro de 2016

(a) (b) (c) (d) (e) (f) = (a+b-c-e)

 149.481,94  22.775,75  22.104,43  22.104,43  150.153,26  - 

 137,44  -  -  -  137,44  - 

 -  -  -  -  -  - 

 149.344,50  22.775,75  22.104,43  22.104,43  150.015,82  - 

 2.138,52  -  -  -  2.138,52  - 

 1.825,02  -  -  -  1.825,02  - 

 -  -  -  -  -  - 

 313,50  -  -  -  313,50  - 

 151.620,46  22.775,75  22.104,43  22.104,43  152.291,78  - 

Em Exercícios Em 31 de

Anteriores Dezembro de 2016

(a) (b) (c) (d) (e) = (a+b-c-d)

 93.191,83  53.306,04  116.197,09  -  30.300,78

 -  38.167,60  38.167,60  -  - 

 -  -  -  -  - 

 93.191,83  15.138,44  78.029,49  -  30.300,78

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 93.191,83  53.306,04  116.197,09  -  30.300,78

           VANESSA DOS SANTOS BOSSO                    LOANDERSON CRUZ FARIA                      MARCOS ALEX DE OLIVEIRA           

    COORDENADORA CONTABIL - CRC 068064/O-1           CONTADOR CRC/PR: 048882/O-6                    PREFEITO MUNICIPAL              

TOTAL (III) = (I + II)

As Receitas e Despesas Intraorçamentárias foram consideradas para computo dos valores deste anexo

Amortização da Dívida

Pagos Cancelados Saldo

Despesas Correntes (I)

Pessoal e Encargos Sociais

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

Juros e Encargos da Dívida

Outras Despesas Correntes

Despesas de Capital (II)

Investimentos

Inversões Financeiras

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

TOTAL (III) = (I + II)

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos

Investimentos

QUADRO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
Liquidados Pagos Cancelados Saldo

Despesas Correntes (I)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida

Outras Despesas Correntes

Despesas de Capital (II)

Reserva do RPPS  (XVI)

                          TRANSFERÊNCIAS A CONSR. PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

                          APLICAÇÕES DIRETAS

              AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

                          APLICAÇÕES DIRETAS

Reserva de Contingência  (X)

SUBTOTAL DAS DESPESAS  (XI) = (VIII + IX + X)

Amortização da Dívida / Refinanciamento  (XII)

Amortização da Dívida Interna

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO  (XIII) = (XI + XII)

Superávit  (XIV)

TOTAL  (XV) = (XIII + XIV)

              INVESTIMENTOS

                          APLIC. DIR. DEC. OP. ENTRE ORGÃOS, FUNDOS E ENT. INT. OFSS

              JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

                          APLICAÇÕES DIRETAS

              OUTRAS DESPESAS CORRENTES

                          TRANSFERÊNCIAS À UNIÃO

                          TRANSF. A INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/FINS LUCRATIVOS

                          TRANSFERÊNCIAS A CONSR. PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

                          EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS

                          APLICAÇÕES DIRETAS

                          APLIC. D. DEC. DE OP. ENT. ORG., F. ENT. INT. OFSS

DESPESAS DE CAPITAL (IX)

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

Operações de Crédito / Refinanciamento (IV)

Operações de Crédito Internas

                          APLICAÇÕES DIRETAS

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO  (V) = (III + IV)

Déficit  (VI)

TOTAL  (VII) = (V + VI)

Saldos de Exercícios Anteriores

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS CORRENTES (VIII)

              PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

                          TRANSFERÊNCIAS A CONSR. PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

RECEITA AGROPECUÁRIA

    ______________________________________     ______________________________________     ______________________________________    

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

Operações de Crédito Externas

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL (II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ALIENAÇÃO DE BENS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

PRONIM CP - Emissão: 29/03/2018 às 16h47min - Duração: 0h01m03seg (12)

Página: 1 de 1
UF: ESTADO DO PARANÁ

Balanço Financeiro

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

RECEITA ORÇAMENTÁRIA  30.547.531,24  27.262.711,71 DESPESA ORÇAMENTÁRIA  30.514.615,30  26.335.768,10

    RECEITAS CORRENTES  30.803.233,28  29.049.990,89     DESPESAS CORRENTES  25.301.769,29  22.080.197,42

      RECEITA TRIBUTÁRIA  2.356.859,34  1.692.071,79       PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  14.728.090,30  11.921.202,56

      RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  1.080.739,35  862.451,83       JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA  317.214,29  249.166,70

      RECEITA PATRIMONIAL  282.001,84  525.480,22       OUTRAS DESPESAS CORRENTES  10.256.464,70  9.909.828,16

      RECEITA AGROPECUÁRIA  3.603,00  2.412,00     DESPESAS DE CAPITAL  5.212.846,01  4.255.570,68

      RECEITA DE SERVIÇOS  58.221,05  63.088,61       INVESTIMENTOS  4.472.743,87  3.459.244,84

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  26.578.500,03  25.600.496,35       AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA  740.102,14  796.325,84

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  443.308,67  303.990,09

    (-)DEDUÇÕES DA RECEITA  (3.420.792,27)  (3.432.943,37)

      RENÚNCIA DE RECEITAS  (719,49)  (42.337,75)

      DESCONTOS CONCEDIDOS  (29.581,96)  (24.968,13)

      DEDUÇÃO PARA O FUNDEB  (3.390.490,82)  (3.365.637,49)

    RECEITAS DE CAPITAL  3.165.090,23  1.645.664,19

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  1.821.826,36  502.260,50

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00  619.135,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  1.343.263,87  524.268,69

    (-)DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS  204.893,48  23.554,54 TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS  1.489.592,82  1.333.763,56

 204.893,48  23.554,54  1.478.977,50  1.226.000,00

0,00 0,00  10.615,32  107.763,56

0,00 0,00

RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS  4.014.117,01  2.679.671,90 PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS  3.167.400,46  2.793.061,24

  INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS  877.116,48  53.306,04   PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS  116.197,09  47.227,13

  INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS  110.119,20  22.775,75   PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS  22.104,43  129.464,94

  DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS  2.909.745,81  2.422.977,30   DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS  2.909.533,88  2.440.684,19

  OUTROS RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS  117.135,52  180.612,81   OUTROS PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS  119.565,06  175.684,98

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR  3.691.586,41  4.188.241,16 SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE  3.286.519,56  3.691.586,41

  BANCOS CONTA MOVIMENTO  3.691.382,87  4.188.055,28   BANCOS CONTA MOVIMENTO  3.286.304,46  3.691.382,87

  BANCOS CONTA APLICAÇÃO FINANCEIRA  203,54  185,88   BANCOS CONTA APLICAÇÃO FINANCEIRA  215,10  203,54

TOTAL  38.458.128,14  34.154.179,31 TOTAL  38.458.128,14  34.154.179,31

  disponibilidades financeiras.

Município: ICARAIMA

Período: Exercício de 2017

Unidade Gestora: 9999 - CONSOLIDADO

INGRESSOS DISPÊNDIOS

  TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

  TRANSFERENCIAS RECEBIDAS PARA APORTES DE RECURSOS 
PARA O RPPS

  TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

  TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA

  TRANSFERENCIAS CONCEDIDAS PARA APORTES DE RECURSOS 
PARA O RPPS

  Nota  Explicativa:  Este  demonstrativo  foi  elaborado  pelo método indireto, isto é, apresenta as informações com contrapartida de
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Nota
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IV

V

VII
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
Período: Exercício de 2017

Unidade Gestora: 9999 - CONSOLIDADO

222.494,92 170.003,28

Os valores apresentados na coluna “Exercício Anterior” referem-se ao saldo final do exercício anterior.
Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.

INCENTIVOS 31.419,48 28.785,60

SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 191.075,44 141.217,68

Os valores apresentados na coluna “Exercício Anterior” referem-se ao saldo final do exercício anterior.
Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.

PRONIM CP - Contabilidade Pública Emitido em: 29/03/2018 17:08:09

310.826,40 282.429,75

Anexo XVI - Outras Variações Patrimoniais Diminutivas
Exercício Atual Exercício Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

Exercício Atual Exercício Anterior
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 310.826,40 282.429,75

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS

REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS 59.243,90 0,00

59.243,90 0,00

Anexo XIV - Tributárias

TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 720.850,30 697.092,69

3.226.269,09 2.030.856,25

Anexo XIII - Desvalorização e Perda de Ativos e Incorporação de Passivos
Exercício Atual Exercício Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 2.504.743,17 1.333.763,56

TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 675,62 0,00

JUROS E ENCARGOS DE MORA 317.214,29 249.166,70

317.214,29 249.166,70

Anexo XII - Transferências e Delegações Concedidas
Exercício Atual Exercício Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

8.212.715,93 7.850.280,71

Anexo XI - Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras
Exercício Atual Exercício Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO

USO DE MATERIAL DE CONSUMO 3.816.532,23 3.078.548,32

SERVIÇOS 4.396.183,70 4.771.732,39
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
Período: Exercício de 2017

Unidade Gestora: 9999 - CONSOLIDADO

Anexo X - Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo;
Exercício Atual Exercício Anterior

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 344.889,56 101.799,24

14.455.905,14 12.885.289,57

Os valores apresentados na coluna “Exercício Anterior” referem-se ao saldo final do exercício anterior.
Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.
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PESSOAL E ENCARGOS

REMUNERAÇÃO A PESSOAL 12.455.379,25 10.416.276,75

ENCARGOS PATRONAIS 1.655.636,33 2.367.213,58

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 64.887,67 9.344,24

103.003,54 65.382,56

Anexo VIII - Pessoal e Encargos

Exercício Atual Exercício Anterior
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

Exercício Atual Exercício Anterior
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

VARIAÇÃO  PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR 38.115,87 56.038,32

TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 24.521.273,08 22.746.458,27

TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS 10.000,00 12.669,28

24.736.166,56 22.782.682,09

Anexo VII - Outras Variações Patrimoniais Aumentativas

Exercício Atual Exercício Anterior
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS
TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 204.893,48 23.554,54

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 282.001,84 525.480,22

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS 150,26 3.145,28

336.464,52 604.295,91

Anexo V - Transferências e Delegações Recebidas

Anexo IV - Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras
Exercício Atual Exercício Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS

JUROS E ENCARGOS DE MORA 54.312,42 75.670,41

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS
EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS

EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 58.221,05 73.797,20

58.221,05 73.797,20
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
Período: Exercício de 2017

Unidade Gestora: 9999 - CONSOLIDADO

Anexo III - Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos
Exercício Atual Exercício Anterior

CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1.151.867,24 1.151.592,65

1.151.867,24 1.151.111,56

Os valores apresentados na coluna “Exercício Anterior” referem-se ao saldo final do exercício anterior.
Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.
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Exercício Atual Exercício Anterior
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS
CONTRIBUIÇÕES

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 0,00 -481,09

TAXAS 237.527,92 551.129,42

CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 623,12

2.125.937,02 2.810.547,97

Anexo II - Contribuições

Anexo I - Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
Exercício Atual Exercício Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

IMPOSTOS 1.888.409,10 2.258.795,43

Desincorporação do Passivo 0,00 0,00

Incorporação do Passivo 0,00 0,00

Desincorporação do Ativo 0,00 0,00

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (I-II): 1.706.990,26

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(Decorrentes da execução orçamentária)

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Incorporação do Ativo 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS XVI 222.494,92 170.003,28

Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I) 28.511.659,93 27.487.817,29 Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (II) 26.804.669,67 23.468.026,26

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 24.736.166,56 22.782.682,09 DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS XIII 59.243,90 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 103.003,54 65.382,56 TRIBUTÁRIAS XIV 310.826,40 282.429,75

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 58.221,05 73.797,20 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS XI 317.214,29 249.166,70

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 336.464,52 604.295,91 TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS XII 3.226.269,09 2.030.856,25

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 2.125.937,02 2.810.547,97 PESSOAL E ENCARGOS VIII 14.455.905,14 12.885.289,57

CONTRIBUIÇÕES 1.151.867,24 1.151.111,56 USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO X 8.212.715,93 7.850.280,71
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QUADRO - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS QUADRO - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS Exercício
Atual

Exercício
Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS Nota Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Nota

I

II

III

IV

V

VII

PRONIM CP - Contabilidade Pública Emitido em: 29/03/2018 17:08:09
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222.494,92 170.003,28

Os valores apresentados na coluna “Exercício Anterior” referem-se ao saldo final do exercício anterior.
Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.

INCENTIVOS 31.419,48 28.785,60

SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 191.075,44 141.217,68

Os valores apresentados na coluna “Exercício Anterior” referem-se ao saldo final do exercício anterior.
Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.
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310.826,40 282.429,75

Anexo XVI - Outras Variações Patrimoniais Diminutivas
Exercício Atual Exercício Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

Exercício Atual Exercício Anterior
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 310.826,40 282.429,75

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS

REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS 59.243,90 0,00

59.243,90 0,00

Anexo XIV - Tributárias

TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 720.850,30 697.092,69

3.226.269,09 2.030.856,25

Anexo XIII - Desvalorização e Perda de Ativos e Incorporação de Passivos
Exercício Atual Exercício Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 2.504.743,17 1.333.763,56

TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 675,62 0,00

JUROS E ENCARGOS DE MORA 317.214,29 249.166,70

317.214,29 249.166,70

Anexo XII - Transferências e Delegações Concedidas
Exercício Atual Exercício Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

8.212.715,93 7.850.280,71

Anexo XI - Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras
Exercício Atual Exercício Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO

USO DE MATERIAL DE CONSUMO 3.816.532,23 3.078.548,32

SERVIÇOS 4.396.183,70 4.771.732,39
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Anexo X - Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo;
Exercício Atual Exercício Anterior

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 344.889,56 101.799,24

14.455.905,14 12.885.289,57

Os valores apresentados na coluna “Exercício Anterior” referem-se ao saldo final do exercício anterior.
Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.
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PESSOAL E ENCARGOS

REMUNERAÇÃO A PESSOAL 12.455.379,25 10.416.276,75

ENCARGOS PATRONAIS 1.655.636,33 2.367.213,58

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 64.887,67 9.344,24

103.003,54 65.382,56

Anexo VIII - Pessoal e Encargos

Exercício Atual Exercício Anterior
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

Exercício Atual Exercício Anterior
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

VARIAÇÃO  PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR 38.115,87 56.038,32

TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 24.521.273,08 22.746.458,27

TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS 10.000,00 12.669,28

24.736.166,56 22.782.682,09

Anexo VII - Outras Variações Patrimoniais Aumentativas

Exercício Atual Exercício Anterior
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS
TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 204.893,48 23.554,54

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 282.001,84 525.480,22

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS 150,26 3.145,28

336.464,52 604.295,91

Anexo V - Transferências e Delegações Recebidas

Anexo IV - Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras
Exercício Atual Exercício Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS

JUROS E ENCARGOS DE MORA 54.312,42 75.670,41

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS
EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS

EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 58.221,05 73.797,20

58.221,05 73.797,20
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Anexo III - Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos
Exercício Atual Exercício Anterior

CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1.151.867,24 1.151.592,65

1.151.867,24 1.151.111,56

Os valores apresentados na coluna “Exercício Anterior” referem-se ao saldo final do exercício anterior.
Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.
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Exercício Atual Exercício Anterior
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS
CONTRIBUIÇÕES

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 0,00 -481,09

TAXAS 237.527,92 551.129,42

CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 623,12

2.125.937,02 2.810.547,97

Anexo II - Contribuições

Anexo I - Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
Exercício Atual Exercício Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

IMPOSTOS 1.888.409,10 2.258.795,43

Desincorporação do Passivo 0,00 0,00

Incorporação do Passivo 0,00 0,00

Desincorporação do Ativo 0,00 0,00

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (I-II): 1.706.990,26

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(Decorrentes da execução orçamentária)

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Incorporação do Ativo 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS XVI 222.494,92 170.003,28

Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I) 28.511.659,93 27.487.817,29 Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (II) 26.804.669,67 23.468.026,26

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 24.736.166,56 22.782.682,09 DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS XIII 59.243,90 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 103.003,54 65.382,56 TRIBUTÁRIAS XIV 310.826,40 282.429,75

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 58.221,05 73.797,20 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS XI 317.214,29 249.166,70

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 336.464,52 604.295,91 TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS XII 3.226.269,09 2.030.856,25

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 2.125.937,02 2.810.547,97 PESSOAL E ENCARGOS VIII 14.455.905,14 12.885.289,57

CONTRIBUIÇÕES 1.151.867,24 1.151.111,56 USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO X 8.212.715,93 7.850.280,71
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QUADRO - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS QUADRO - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS Exercício
Atual

Exercício
Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS Nota Exercício
Atual

Exercício
Anterior

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná

PORTARIA Nº. 246/2018
EXONERA JAIRO JOSE DE SOUZA SA                             
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:       
Art.1º. EXONERAR JAIRO JOSE DE SOUZA SA, portador da Cédula 
de Identidade RG. nº. 9.718.934-0 SSP/PR., ocupante do cargo em 
Comissão de Diretor da Divisão de Oficina Mecânica – CC-03, com 
lotação na Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, ficando 
revogada a Portaria nº 010/2018, a partir de 02 de Abril de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 
dias do mês de Março de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 247/2018
NOMEIA JULIO HENRIQUE CORREIA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR JULIO HENRIQUE CORREIA, portador da Cédula 
de Identidade RG. nº. 10.728.951-8 SSP/PR., para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Oficina Mecânica – 
CC-3, lotado na Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, a partir 
de 03 de Abril de 2018.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
29 dias do mês de Março do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 248/2018
NOMEIA MAURICIO RODRIGUES PEREIRA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR MAURICIO RODRIGUES PEREIRA, portador da 
Cédula de Identidade RG. nº. 6.961.024-2 SSP/PR., para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Conservação de 
Estradas Rurais – CC-3, lotado na Secretaria de Serviços Públicos e 
Rodoviários, a partir de 02 de Abril de 2018.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
29 dias do mês de Março do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 249/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 
21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada 
pela Portaria n.º 079/2018, de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, 
registrada em ata datada de 27/03/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do 
profissional do magistério de uma classe para a outra, dentro do mesmo 
nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, a servidora pública municipal Vanessa Rúbia Milani, RG nº 
8.718.336-0, admitida em 04/03/2013, Matricula Funcional nº 55501, 
do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando o cargo de 
provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe ‘II’ e 
no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘III’ no Nível ‘C’, passando sua 
faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de 
Abril de 2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, 
aos vinte e nove dias do mês de março do ano de Dois Mil e Dezoito, 
(29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 250/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 
21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada 
pela Portaria n.º 079/2018, de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, 
registrada em ata datada de 27/03/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do 
profissional do magistério de uma classe para a outra, dentro do mesmo 
nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, a servidora pública municipal Marta de Matos Sobrinho, RG 
nº 4.795.509-2, admitida em 04/03/2013, Matricula Funcional nº 55761, 
do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando o cargo de 
provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe ‘II’ e 
no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘III’ no Nível ‘C’, passando sua 
faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de 
Abril de 2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, 
aos vinte e nove dias do mês de março do ano de Dois Mil e Dezoito, 
(29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 251/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 
21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada 
pela Portaria n.º 079/2018, de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, 
registrada em ata datada de 27/03/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem 
do profissional do magistério de uma classe para a outra, dentro do 
mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 10 de 
Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Ana Paula Dias, RG 
nº 9.388.254-7, admitida em 04/03/2013, Matricula Funcional nº 55681, 
do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando o cargo de 
provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe ‘II’ e 
no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘III’ no Nível ‘C’, passando sua 
faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de 
Abril de 2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, 
aos vinte e nove dias do mês de março do ano de Dois Mil e Dezoito, 
(29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 252/2018
Promove servidor na carreira por conhecimento na  
modalidade horizontal.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e com base na Lei Complementar nº.71/2015 
de 20 de janeiro de 2015; 
R E S O L V E:
Art. 1º. PROMOVER na carreira por conhecimento na modalidade 
horizontal, que é a passagem de uma classe para outra, na mesma 
referência, mediante comprovação de habilitação, obtida em instituição 
de Ensino, devidamente credenciada pelo Decreto Federal n°77.583, 
de 11/05/76, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar 71/2015, 
de 20/01/2015, a servidora SANDRA DENISE NUNES CARNEIRO, 
RG. 10.327.708-6, SSP/PR, admitida em 04/03/2013, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE BIBLIOTECA, do Grupo 
Ocupacional Administrativo Básico “GOAB”, atualmente na Classe 
“B”, Referência 2, que apresentou certificado de conclusão do curso 
de Graduação em Administração Pública, reconhecido pelo Decreto 
Estadual n°10.052 de 06/02/2014, emitido em 22/03/2018 e registrado 
no Livro n°.RG-203, fls. 068, sob o n°2683/2018, pela Instituição – 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ , passando para a Classe 
“C”, Referência 2, a partir de 01 de Abril de 2018.  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
29 dias do mês de Março de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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Total das Fontes de Recursos: (1.099.491,62) 0,00

*Nota Explicativa: Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.

903 INCENTIVO FAMILIA PARANAENSE - IFP - AE 30.019,14 0,00

904 INCENTIVO BENEFICIO EVENTUAL 4.002,55 0,00

905 INCENTIVO À PESSOA COM DEFICIENCIA PcD 240.153,12 0,00

880 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA 15.253,75 0,00

901 INCENTIVO PARA OFERTA E EXECUÇÃO DE SCFV 42.342,50 0,00

902 PROGRAMA CRESCER EM FAMILIA 75.080,31 0,00

798 Estruturação da Rede de Serviços da Proteção Social Basica (34.230,14) 0,00

800 CONVENIO SEAB Nº 265/2017 - INCREMENTO A PROCUÇÃO AGROPECUARIA 100.159,93 0,00

801 CONVENIO SEAB Nº 283/2017 - INCREMENTO PRODUÇÃO AGROPECUARIA 88.126,55 0,00

792 Contrato de Repasse Convenio 819547 de 2015 (92.876,85) 0,00

796 RECAPE DE RUAS E AVENIDAS PARANACIDADE F 796 (43,46) 0,00

797 TRANSFERENCIA AUTOMATICA DE RECURSOS DO FIA - 797 (10.529,28) 0,00

Balanço PatrimonialPeríodo: Exercício de 2017

Unidade Gestora: 9999 - CONSOLIDADO

788 INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA F 788 6.201,06 0,00

791 INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA  AMPLIAÇÃO - F 791 (104.416,65) 0,00

786 BANHEIROS COMUNITARIOS PORTO CAMARGO (606,94) 0,00
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773 CONVENIO - 047/2011, SEDU/PARANA CIDADE - FONTE 773 20,57 0,00

776 MANUTENÇÃO DO PROGAMA IGD - F 776 2.859,70 0,00

783 PISO BASICO VARIAVEL - SCFV - FONTE 783 84.841,17 0,00

742 PAVIMENTACAO ASFALTICA - CONV 261310201158-49/06 149,14 0,00

744 PISO BÁSICO FIXO- PBF 45,66 0,00

767 PROGRAMA ESPORTE LEI PELE 12,90 0,00

735 PISO DE TRANSIÇÃO DE MEDIA COMPLEXIDADE 134,56 0,00

739 TRANSFERENCIA CMDR - PRONAF 435,58 0,00

740 INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA - GESTAO BOLSA FAMILIA 10.729,17 0,00

713 Convenio-Ciretran 1,50 0,00

714 Multas de Transito-Convenios 626,18 0,00

718 Programa Errad. do Trab. Infant. Peti- Exer.Corr 40,00 0,00

613 AQUISIÇÃO DE TERRENO UNIDADES HABITACIONAIS 4,12 0,00

618 Pavimentação de Vias Urbanas Drenagem e Garagem - 2015 1.792,41 0,00

619 Garagem Municipal - 2015 0,00 0,00

605 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 25,61 0,00

608 IMPLANTACAO DO PLANO DIRETOR 6,39 0,00

610 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS 151,87 0,00

513 Penalidades Administrativas Lei n. 8069/90 – Art. 214-ECA/FMDCA 6.544,13 0,00

555 SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Município 24.952,61 0,00

557 CONVENIO FUNASA Nº 0184/2016 - CAMINHÃO COMPACTADOR DE LIXO 7,23 0,00

510 TAXA DO EXERCÍCIO DE PODER DE POLICIA 2.436,78 0,00

511 TAXA DO EXERCÍCIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 4.548,61 0,00

512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 7.737,92 0,00

501 Receitas de Alienações de Ativos - Exercício Corrente 9.959,38 0,00

504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 28.462,89 0,00

507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 19.572,95 0,00

498 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA (3.901,81) 0,00

499 Programa de Qualificação da Atenção Primaria em Saude - APSUS - F 499 (37.737,08) 0,00

500 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria nº 204-GM, de 2007 104,31 0,00

495 Atenção Básica (3.267,82) 0,00

496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 102.142,19 0,00

497 Vigilância em Saúde (7.140,58) 0,00

349 Qualificação Conselho Municipal de Saúde F 439 53,06 0,00

350 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE/SUS RESOL. 615/2015 (27.845,31) 0,00

351 ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE - APSUS 360.497,47 0,00

346 EQUIPAMENTO CENTRO DE SAUDE FONTE 346 728,38 0,00

347 EQUIPAMENTO CENTRO DE SAUDE FONTE 347 115,18 0,00

348 Incentivo a Organização da Assistencia Farmaceutica F 348 (134.156,78) 0,00

341 REQUALIFICAÇÃO DE UBS - AMPLIAÇÃO  F - 341  ICARAÍMA 418,02 0,00

344 PROGRAMA VIGIA SUS - CUSTEIO (26.824,94) 0,00

345 REEQUIPAR CENTRO DE SAUDE DE ICARAIMA 2.797,22 0,00

337 Programa VigiaSUS 349,35 0,00

339 REQUALIFICAÇÃO DE UBS - AMPLIAÇÃO  F - 339  PORTO CAMARGO (28.958,31) 0,00

340 REQUALIFICAÇÃO DE UBS - AMPLIAÇÃO F - 340 VILA RICA (29.102,99) 0,00

320 PROGRAMA - EQ.S.FAM. - ESF 11,56 0,00

324 PROGRAMA INCENTIVO A SAUDE BUCAL 0,01 0,00

336 ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE 4,19 0,00

315 Programa Saude da Familia PSF - Exerc. Corrente 24,68 0,00

316 Vigilancia Sanitaria - Exercicio Corrente 0,04 0,00

317 Programa Agen. Com. de Saude - Exerc. corrente 21,79 0,00

304 Receitas de alienação de Ativos da Saúde - Exercício Corrente (27.331,30) 0,00

310 Fundo Municipal de Saude SUS - Exerc. Corrente 7,91 0,00

311 saude Epidemiologica Exerc. Corrente 2,30 0,00

139 PAR - PLANO DE AÇÃO ARTICULADO CONSTRUÇÕES 2016 2.034,92 0,00

302 Saúde / PAB / Ações de Saúde - Exercício Corrente 120,00 0,00

303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente (1.086.375,83) 0,00

134 Par Td  Plano De Ação Articulada Transferência Direta 2.068,24 0,00

136 APOIO A CRECHES - BRASIL CARINHOSO - F - 136 (6.603,70) 0,00

137 PROINFANCIA CENTRO MUNICIPAL INFANTIL PAC II 2.214,02 0,00

129 TRANSPORTE ESCOLAR PNATE SEED - 2008 - Exercicio Corrente (16.036,54) 0,00

130 MERENDA - PROG.NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - F 130 (8.926,60) 0,00

133 MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL TD - FONTE 133 47,44 0,00
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123 CONVENIO - FORMAÇÃO CONTINUADA DE PROFESSORES 0,09 0,00

117 Programa Nac. de Apoio Ao Transp. Escol. Exerc. Corrente 3.631,60 0,00

120 PROGRAMA APOIO SIST ENSINO P ATENDIMENTO AO EJA-PEJA 0,68 0,00

PRONIM CP - Contabilidade Pública Emitido em: 29/03/2018 17:05:21

107 Salário Educação - Exercício Corrente (18.138,07) 0,00

110 MERENDA ESCOLAR PNAC-EXERC. CORRENTE 0,17 0,00

114 Programa de Alimentaçao Esc. PNAE- Exerc. Corrente 0,01 0,00

103 5% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente (152.061,03) 0,00

104 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente (402.894,78) 0,00

105 Alienação de Ativos da Educação - Exercício Corrente 2.896,53 0,00

94 Consignacoes (696.831,19) 0,00

101 FUNDEB 60% - Exercício Corrente (559.263,58) 0,00

102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente 660.121,56 0,00

0 Recursos Ordinários (Livres) 468.758,11 0,00

2 Venda da Folha de Pagamento 0,95 0,00

30 Royalties e Outras Compensações Financeiras Não Previdenciárias - Exercício Corrente 0,02 0,00

OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS R$0,00 R$0,00

TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS R$0,00 R$0,00

QUADRO DO SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO

DESTINAÇÃO DE RECURSOS EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS R$0,00 R$0,00

OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES R$0,00 R$0,00

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS R$0,00 R$0,00

OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS R$0,00 R$0,00

TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 1.018.548,33 1.018.548,33

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS R$0,00 R$0,00

DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES R$0,00 R$0,00

DIREITOS CONTRATUAIS 1.018.548,33 1.018.548,33

SALDO PATRIMONIAL (l - ll) 26.865.694,06 25.008.978,35

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO - LEI Nº 4.320/64

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

ATOS POTENCIAIS ATIVOS

PASSIVO (ll) 6.484.830,03 4.708.681,04

PASSIVO FINANCEIRO 1.028.684,43 334.259,66

PASSIVO PERMANENTE 5.456.145,60 4.374.421,38

ATIVO (l) 33.350.524,09 29.717.659,39

ATIVO FINANCEIRO 3.337.190,06 3.742.256,91

ATIVO PERMANENTE 30.013.334,03 25.975.402,48

TOTAL 33.350.524,09 29.717.659,39 TOTAL 33.350.524,09 29.717.659,39

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI Nº 4.320/64

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 26.975.813,26 25.183.374,56

RESULTADOS ACUMULADOS P 26.975.813,26 25.183.374,56

IMOBILIZADO 26.606.075,73 22.161.327,18 OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO P 132.927,21 144.927,21

INVESTIMENTOS 8.213,28 6.346,80
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO 
PRAZO P 3.139.074,31 2.206.798,50

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 27.535.217,16 23.057.398,36 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 4.529.458,68 4.242.015,17

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 920.928,15 889.724,38
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDÊNCIÁRIAS E 
ASSISTÊNCIAIS A PAGAR A LONGO PR P 1.257.457,16 1.890.289,46

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS 
ANTECIPADAMENTE 17.330,05 9.643,56 DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO F 24.647,97 13.365,58

ESTOQUES 0,00 23.636,08 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO P 8.902,81 2.300,05

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 1.000,00 1.000,00
FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO 
PRAZO F 619.626,02 108.330,27

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 50.670,50 50.670,50
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO 
PRAZO P 568.535,56 21.059,31

CRÉDITOS A CURTO PRAZO 2.459.786,82 2.883.724,48
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E 
ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PR

F 274.291,24 38.167,60

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 3.286.519,56 3.691.586,41
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E 
ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PR P 349.248,55 109.046,85

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

ESPECIFICAÇÃO P/F Exercício
Atual

Exercício
Anterior

ATIVO CIRCULANTE 5.815.306,93 6.660.261,03 PASSIVO CIRCULANTE 1.845.252,15 292.269,66

Município: ICARAIMA UF: Estado do Paraná Página 1 de 3

Balanço PatrimonialPeríodo: Exercício de 2017
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ATIVO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Período: Exercício de 2017

Nota

1FC

2FC

3FC

4FC

2FC

Nota

Nota

Nota

Emitido em: 29/03/2018 17:12:58

Período: Exercício de 2017

Total dos Juros e Encargos da Dívida 317.214,29

Nota: A Demonstração dos Fluxos de Caixa é elaborada pelo método direto, isto é, evidencia somente as movimentações ocorridas no caixa e seus equivalentes (bancos).
Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 19.572.493,10

QUADRO 4FC - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

Exercício
Atual

     Outros Encargos da Dívida 317.214,29

     Indústria 97.858,29

     Transporte 1.134.031,37

     Desporto e Lazer 58.925,05

     Saneamento 100.580,59

     Gestão Ambiental 168.486,23

     Agricultura 306.472,13

     Educação 4.526.344,87

     Cultura 82.064,96

     Urbanismo 2.728.613,48

     Administração 2.535.791,80

     Assistência Social 866.811,57

     Saúde 6.661.012,16

PRONIM CP - Contabilidade Pública
UF: Estado do Paraná

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

Unidade Gestora: 9999 - CONSOLIDADO

QUADRO 3FC - DESEMBOLSO DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

Exercício
Atual

Total das transferências concedidas 3.213.211,36

QUADRO 3FC - DESEMBOLSO DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

Exercício
Atual

     Judiciária 305.500,60

          da União 675,62

     Intragovernamentais 3.008.777,40

     Outras transferências concedidas 203.758,34

Total das transferências recebidas 23.392.902,69

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS
Exercício

Atual

     Intergovernamentais 675,62

          de Estados e Distrito Federal 7.403.740,26

     Intragovernamentais 204.893,48

     Outras transferências correntes recebidas 3.101.500,24

QUADRO 2FC - TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS
Exercício

Atual

     Intergovernamentais 20.086.508,97

          da União 12.682.768,71

     Remuneração das Disponibilidades 282.001,84

     Outras Receitas Derivadas e Originárias 442.221,56

Total das Receitas Derivadas e Originárias 4.194.332,26

     Receita de Contribuições 1.076.812,81

     Receita Agropecuária 3.603,00

     Receita de Serviços 58.221,05

     Caixa e Equivalente de caixa final 3.286.519,56

QUADRO 1FC - RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

Exercício
Atual

     Receita Tributária 2.331.472,00

Exercício
Atual

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I + II + III) (405.066,85)

     Caixa e Equivalente de caixa inicial 3.691.586,41

Desembolsos 740.102,14

     Outros desembolsos de financiamentos 740.102,14

Fluxo de caixa das atividades de financiamento (III) 2.424.988,09

Ingressos 3.165.090,23

     Operações de crédito 1.821.826,36

     Transferências de capital recebidos 1.343.263,87

     Outros desembolsos de investimentos 1.866,48

Fluxo de caixa líquido das atividades de investimento (II) (4.402.507,26)

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO Exercício
Atual

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO Exercício
Atual

Desembolsos 4.402.507,26

     Aquisição de ativo não circulante 4.400.640,78

     Transferências concedidas 3.213.211,36

     Outros desembolsos operacionais 3.028.999,40

Fluxo de caixa líquido das atividades operacionais (I) 1.572.452,32

Desembolsos 26.131.918,15

     Pessoal e demais despesas 19.572.493,10

     Juros e encargos da dívida 317.214,29

     Receitas derivadas e originárias 4.194.332,26

     Transferências correntes e recebidas 23.392.902,69

     Outros ingressos operacionais 117.135,52

UF: Estado do Paraná

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

Unidade Gestora: 9999 - CONSOLIDADO

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS Exercício
Atual

Ingressos 27.704.370,47
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Balanço Patrimonial
Período: Exercício de 2016

Unidade Gestora: 0001 - CAMARA MUNICIPAL

ATIVO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual

Exercício

Anterior
ESPECIFICAÇÃO

Exercício

Atual

Exercício

Anterior

ATIVO CIRCULANTE 0,00 1.188,60 PASSIVO CIRCULANTE 0,00 0,00

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 0,00 0,00
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E 

ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PR
0,00 0,00

ESTOQUES 0,00 1.188,60 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 0,00 0,00

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 47.632,00 44.553,00 DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00 0,00

IMOBILIZADO 47.632,00 44.553,00 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 47.632,00 45.741,60

PATRIMÔNIO SOCIAL E CAPITAL SOCIAL 0,00 0,00

ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL 0,00 0,00

RESERVAS DE CAPITAL 0,00 0,00

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 0,00 0,00

RESERVAS DE LUCROS 0,00 0,00

DEMAIS RESERVAS 0,00 0,00

RESULTADOS ACUMULADOS 47.632,00 45.741,60

(-) AÇÕES / COTAS EM TESOURARIA 0,00 0,00

TOTAL 47.632,00 45.741,60 TOTAL 47.632,00 45.741,60

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI Nº 4.320/64

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual

Exercício

Anterior

ATIVO (l) 47.632,00 45.741,60

ATIVO FINANCEIRO 0,00 0,00

ATIVO PERMANENTE 47.632,00 45.741,60

PASSIVO (ll) 0,00 0,00

PASSIVO FINANCEIRO 0,00 0,00

PASSIVO PERMANENTE 0,00 0,00

SALDO PATRIMONIAL (l - ll) 47.632,00 45.741,60

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO - LEI Nº 4.320/64

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual

Exercício

Anterior

ATOS POTENCIAIS ATIVOS

GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS R$0,00 R$0,00

DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES R$0,00 R$0,00

DIREITOS CONTRATUAIS R$0,00 R$0,00

OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS R$0,00 R$0,00

TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS R$0,00 R$0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS R$0,00 R$0,00

OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES R$0,00 R$0,00

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS R$0,00 R$0,00

OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS R$0,00 R$0,00

TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS R$0,00 R$0,00

QUADRO DO SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO

DESTINAÇÃO DE RECURSOS EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

0 Recursos Ordinários (Livres) 1.137.936,45 993.951,63

1 Recursos do Tesouro (Descentralizados) (1.137.936,45) -993.951,63

94 Retenções em caráter consignatório 0,00 0,00

Total das Fontes de Recursos: 0,00 0,00

O Poder Legislativo Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, apresenta o Balanço Patrimonial referente ao exercício de 2016, elaborado em estrita observância aos dispositivos legais sendo
que as mesmas normas e preceitos da Contabilidade Pública, tendo como premissa a Lei 4.320/64, seguindo os normativos da CF/88 onde couber sua aplicação e por ultimo estruturado conforme a
DCASP estabelecida pelo MCASP e NBCT 16.6 do Conselho Federal de Contabilidade, em especial a Lei n. 4.320/64, e Lei Complementar n. 101/2000. O referido Balanço apresentou um Ativo Total
de R$ 47.632,00, contra um Passivo de R$ 47.632,00, o que resulta em um Patrimônio Liquido de R$ 47.632,00. Na conta de Estoques, no grupo do Ativo Circulante, restou um valor de R$ 0,00 no
encerramento do exercício. Em relação ao Imobilizado, não houveram alterações relevantes, tendo apenas seu valor aumentado em função da aquisição de bens móveis e imóveis onde sua evolução 
foi de R$ 3.079,00, chegando a um valor acumulado no Balanço de R$ 47.632,00.

NOTA EXPLICATIVA
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